
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em, 03 de Maio de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo nº 

0101.06234.2022, que tem por objeto à Contratação de empresa especializada 

para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação 

Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem 

Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022. 
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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ao 
Setor de Compras/Serviços da Prefeitura Municipal 
Vargem Grande/MA. 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação, para a Contratação de 
empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e 
Implantação Patrimonial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade 
com a Lei Federal 8666/93 de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022. 

Atenciosamen, . 

ho 
ministração 

P.uô Dr Nin:3 Rodrigues - 20 - Centro - CEP (35 430-000 - Vargerr Grunde!M,; 
CNPJ rr' 05.648 738:'0001•83 E-r ✓ iail: ;;refe;t:uracev3rg01ngr,1nd:2@grr,aíl CCffl -· re:ne i98) 2461-1103 



ANEXO 1 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento 
de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Vargem Grande/MA. 

PLANILHA DESCRITIVA DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO 

BENS MÓVEIS 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

BENS IMÓVEIS 

RECOMENDAR: 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 
Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

Rua Dr Nina Rodr:gues - 20 - Centro - CEP 65.43::l-OOO - Varger Grande1MA 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Prestação de serviços levantamento e de 

01 
informações e implantação patrimonial para 

Mês 07 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022 

o 
s 1e1pa e ministração 

R,,a ü· N11a Rodrigues - 20 - Centro - CE:.P. 65.430-JCO - Varqe:r Gm·1deiMA 
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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ao 
Setor de Compras/Serviços da Prefeitura Municipal 
Vargem Grande/MA. 

Prefeitura de 

VARCE---
CRANDE 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação, para a Contratação de 
empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e 
Implantação Patrimonial, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com a Lei Federal 8666/93 de acordo com as informações em 
Anexo. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022. 

Atenciosamente. 

RAIMUNDO 
Secretário Municipa l de Educação 

R ... a Dr. N,na Rodngues - 20 - Centro - Cf::P 65 430 000 - Varge•r. Grande1MA 
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ANEXOI 

Prefe,twra de 

VARCE 
GRANDE 
or. ,.,.Ao:,. D,ILO.AS CO"! '!'RUIHOO o ~ovo 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

PLANILHA DESCRITIVA DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento 
de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

PATRÍMÔNIO 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o 

Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 

✓ De carga patrimonial ; 
✓ De contro le de localização; 

✓ De identificação do setor responsável; 

✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atual ização constante do cadastro; 

✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 

✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 

✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

BENS IMÓVEIS 

RECOMENDAR: 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 

Município; 
✓ A origem da incorporação; 

R~a Dr Nina Rodrigues - 20 - Cer,tro - Cl::P 65 430-000 - Vargem Grande0 MA 
CNPJ n• 05 648.738!0001-83 - E-Ma1I prefe,turade'Jargemgra<1de@gmailcom •-· Fone t98) 3461 1103 



f/1 

✓ A existência de ficha individual descritiva. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

Prestação de serviços levantamento e de 

01 
informações e implantação patrimonial 

Mês 07 
para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Yargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022 

RAIMUNDO N , AT 
Secretário Municipal de Educação 

R0a Dr Nina RodriguGs - 20 - Cemro - CEP 65.430-000 - Vargerr: GrandeiMA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - F.--Maii· prde:turadevarge-ngrande@gma:l.ccrn Fone (98) 3461-1103 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de 
Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras/Serviços 
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20, Centro de Yargem Grande/MA, em 
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de " planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais s in
ceros votos de consideração. 

Yargem Grande (MA), 05 de Maio de 2022. 

Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em ___ / __ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ / __ 
de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua o,· N:na Rocv:g,,es - 20 -·- Ce:'tro - CEP 65 430-000 -- Vargem Grande!MA 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações 
c Implantação Patrimonial , de interesse desta Administração Pública do Município de Yargem Grande/MA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informa-
ções e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Var-
gem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO ; 

BENS MÓVEIS ' 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De a tualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; . 
✓ De reavaliação; 

'BENS IMÓVEIS " -
~ 

ITEM 

01 

02 

RECOMENDAR: 
✓ A ex istência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existênc ia de fi cha individual descritiva . 

. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. 
Prestação de serviços levantamento e de infonnações e im-
plantação patrimonial para atender as necessidades da Secre- Mês 07 
taria Municipal de Administração. 
Prestação de serviços levantamento e de informações e im-
plantação patrimonial para atender as necessidades da Secre- Mês 07 
taria Municipal de Educação. 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias. 

Assinatura do responsável 

Carimbo da em presa 

Rua Dr N'na RodriglH% 20 ··- Ce,'tro - CEP 65 430-000 -·• Vargern GrnndeiMA 
CNPJ nº 05.648 738!0001-83- E-Mail· orefe1turadevargerrgrande@grnail cem - Fone (98J 3451 1103 

V. TOTAL 



Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração. 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Administração, para 
realização de pesquisas de preços referente ao Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando à Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial , de interesse desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Encaminho as pesquisas de 
preços, com mapa de apuração realizadas através de solicitação de pesquisas de preços 
enviadas aos fornecedores com atividades econômicas compatível com o objeto 
supracitado, conforme segue mapa em anexo. 

Vargem Grande/MA, 11 de Maio de 2022 

Herick Au~ igueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues 20 - Centro - CEP. 65.430-000- Vargem Grande.!MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Ma1I: prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone (98) 3461-1103 



Bacabal/MA, 06 de Maio de 2022. 

FCRS 
(jfRVIÇD'> nr A'>'ifS<;ORIA r 

CONSUITORIA PÜl\l ICA 

Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Prezados Senhores, 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Infor-mações 
e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 141.400,00 (Cento e Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reais), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município 
de Vargem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO 

BENS MÓVEIS 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De infonnações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

RUA tS DE NOVEMBRO :Xº 273 SALA C. CE 1 TRO, 6S700-000, BACABAL - MA. 



BENS IMOVEIS 
RECOMENDAR: 

FCRS 
SíRVIÇOS or A'lS l" 'iSOR IA r 

CONSU LTORIA PUBI ICA 

✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

01 

02 

Prestação de serviços levantamento e de informações e 
implantação patrimonial para atender as necessidades da Mês 07 R$ 9.800,00 
Secretaria Municipal de Administração. 

Prestação de serviços levantamento e de informações e 
implantação patrimonial para atender as necessidades da Mês 07 R$ 10.400,00 
Secretaria Municipal de Educação. 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

/Mri,..b.'..?4;} ..... t&.-;-j.,,/:,-1,(r.&~ ... dP.S.CJ~:c~ r3.... 

FC R DE SOUSA LTDA 
CNPJNº 17.450.593/0001-90 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
CPF. 028.548.943-75 

Proprietário 

R$ 68.600,00 

R$ 72.800,00 

R A 15 DE NOVEMBRO ;'lo; º 273 SALA C, CE TRO, 65700-000, BACABAL - .\1A. 



........ -

Ao 
Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de 

Vargem Grande/MA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 

Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de 

Vargem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO 

BENS MÓVEIS 

RECOMENDAR: 

✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

De ficha individual para cada bem patrimoniado; 

De carga patrimonial; 

De controle de localização; 

De identificação do setor responsável; 

De informações sobre o estado de conservação; 

De identificação por chapa ou etiqueta; 

De atualização constante do cadastro; 

De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 

De termo de transferência ou cessão; 

De controle sobre baixa; 

De inventario analítico; 

De reavaliação; 

BENS IMÓVEIS 

RECOMENDAR: 

✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do Município; 

✓ A origem da incorporação; 

✓ A existência de ficha individual descritiva. 

MB - ASSESSORIA E CONSULTORA PÚBUCA 
CNPJ Nº 17.068.417/0001-99 

( 'nntato: (H8l 94 (ih9-li04 2 1 t'lnai/: l>m-rn, _a«.~()(·ic1clo.w1 lwtma il.com 

*Sede* Rua do Sol nº 304-r\, Centm - São J\,fateus MA. CEP: 65"170-000 
• 1•:srritódo: Rua ('0 11.<;. 1,u.i- Júlio ôl7 U/1 - Ct>11lm - Sohml CF. f' FP: 62.010 -8:20 



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. QUANT. V. UNIT. 

Prestação de serviços levantamento e de 

01 
informações e implantação patrimonial Mês 07 10.000,00 70.000,00 
para atender as necessidades da 
Secretaria M unicipal de Administração. 

Prestação de serviços levantamento e de 

02 
informações e implantação patrimonial Mês 07 12.000,00 84.000,00 
para atender as necessidades da 
Secretaria M unicipal de Educação. 

Considerações: 
Nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas de fornecimento taxas, impostos, encargos 
sociais e trabalhistas, benefícios, transportes seguros e outros, não está incluso peças de reposição. 

Valor total da Proposta R$ 154.000,00 (centro e cinquenta e quatro mil reais). 

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias. 

São Mateus - Maranhão, 09 de maio de 2022. 

M DE A BARROS-ME Assinado deforma 

CNPJNº 17.068.417/0001-99 M DE A digitalporMDEA 
. . d A '. B BARROS·l 706 BARROS:1 706841 700 M1ss1as e rauJo arros . 0199 

CPF: 502.969.573-72 8417000199 Dados:2022.05.09 

MB -ASSESSORIA E CONSULTORA PÚBLICA 
CNPJ Nº 17.068.417/0001-99 

Contoln: (88) H96h1J-í"i0/J2 Í t•11wil: harm.,_a~11o<· it1tfo.\ ((t ho1111111/.,·<1m 

11 :15:51 -03'00' 

"Sede* Rua do Sol nº .'W4-t\, Centro - São Jfnte11s iWA, CEP: 65.-170-000 
*Escdtório: Run Cons. TrmP f,ífio 617 U/1 - r'l-'u/m - SnhraT C'F. CFP: ff:2.010-820 



G 
& CONTROLE INTERNO 

A 
PREFEITURA DE VARGEM GRANDE-MA. 

SETOR DE COMPRAS 

RESUMO DA COTAÇÃO 

REF. Proposta de Preços 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços, abaixo. 

-1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: GESTORE CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE INTERNO L TOA. 

SEDE: Rua Paulo Airton Gouveia Pacheco, 795 - Bairro Dirceu Arcoverde - PARNAÍBA -

PI. 

C.N.P.J: 13.226.800/0001-77 

2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$156.100,00 (cento e cinquenta e seis mil e cem 

reais). 

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

4. PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 07 meses 

Parnaiba (PI), de 1 O de Maio de 2022 

Matriz: Rua Paulo Airton Gouveia Pacheco, 795 - Bairro Dirceu Arcoverde - PARNAIBA - PI. 
Contatos: (99) 98168-0444 / (98) 98507-0657 / (86) 9 9488-8484 / (98) 984111870 

••• CNPJ: 13.226.800/0001-77 ••• 



& CONTROLE INTERNO 

GESTORE CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE INTERNO L TOA 

COTAÇÃO OE PREÇOS 

À 
PREFEITURA DE VARGEM GRANDE - MA. 

SETOR OE COMPRAS 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a seguir nossa cotação de preços para a Contratação de empresa especializada 
e ua Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, durante 

07 meses e acordo com a relação abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO 

BENS MÓVEIS 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o 
Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial ; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 

Matriz: Rua Paulo Airton Gouveia Pacheco, 795 - Bairro Dirceu Arcoverde - PARNAÍBA - PI. 
Contatos: {99) 98168-0444 / (98) 98507-0657 / (86) 9 9488-8484 / (98) 984111870 

*** CNPJ: 13.226.800/0001-77 ••• 



✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

BENS IMÓVEIS 

RECOMENDAR: 

& CONTROLE INTERNO 

✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 
Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO ... QUAT. 

Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação 
1 patrimonial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mês 7 

Administração. 

Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação 
2 patrimonial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mês 7 

Educação. 

VALOR TOTAL 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$156.100,00 (cento e cinquenta e seis mil e cem reais) . 

• RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, 
e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza. 

GESTORE CONTABILIDADE P ,,., 

Parnaíba (PI), 1 O de Maio de 2022. 

,; 
BLICA 0,NTROLE INTERNO L TOA 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de lnfor-mações e Implantação Patrimonial, de interesse desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 

ITEM 

1 

2 

EMPRESAS PESQUISADAS 
GESTORE - CONTABILIDADE 

M DE A BARROS - ME CNPJ: PUBLICA E CONTROLE FC ROE SOUSA LTDA 
17.068.417/0001-99 INTERNO L TOA CNPJ: 17.450.593/0001-90 

CNPJ: 13.226.800/0001 -77 

DESCRIÇÃO UNO. QUANT. 
VALOR V. TOTAL 

VALOR V. TOTAL 
VALOR V. TOTAL 

MENSAL MENSAL MENSAL 

Prestação de serviços levantamento 
e de informações e implantação 
patrimonial para atender as Mês 7 R$ 10.000,00 R$ 70.000,00 R$ 10.500,00 R$ 73.500,00 R$ 9.800,00 R$ 68.600,00 

necessidades da Secretaria 
Municioal de Administração. 
Prestação de serviços levantamento 
e de informações e implantação 
patrimonial para atender as Mês 7 R$ 12.000,00 R$ 84.000,00 R$ 11 .800,00 R$ 82.600,00 R$ 10.400,00 R$ 72.800,00 

necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL R$ 154.000,00 R$ 156.100,00 R$141.400,00 

Valor Total estimado R$150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos reais) . 

Vargem Grande - MA, 11 de Maio de 2022 

Herick AugustAfaueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 

Ruci Dr Ni1rn t~odngues -20 - Centre CE' P 65.430-000 - Vargern Gra 1de,rv1A 
'.~NPJ n'' 05 G-1Ei .7J8i000l-83 t -Mail r;refe;turc1devc1rge!YlfJ<c1nde'.§;wnai! com fo11t• í98J J,\>'"ji , 10'3 

VALOR MÉD. UNTE TOTAL 

VALOR MEO. V. MEO. 
UNT TOTAL 

R$10.100,00 R$ 70.700,00 

R$ 11.400,00 R$ 79.800,00 

R$ 150.500,00 



Vargem Grande - MA, 13 de Maio de 2022. 

Ao 

l Setor de Contábil 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 

Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de 

Vargem Grande/MA, com um valor estimado de R$ R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais). Solicito informação 

sobre a existência de Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Administração, conforme solicitação 

constante dos autos do processo administrativo nº 0101.06234.2022. 

Atenciosamente, 

e~-tima Filho 
AiC1pal de Administração 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ "º 05 648 738:0001-83 - E-Mail prefe1tu~adevargemgrande@gmaii com - Fone (98) 3461-~ ~ 03 



Vargem Grande - MA, 13 de Maio de 2022. 

Ao 

Setor de Contábil 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 

Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de 

Vargem Grande/MA, com um valor estimado de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). Solicito 

informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária do Fundo Desenv. Educação do Ensino Básico, 

conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 0101 .06234.2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUN STA 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Dr. N,na Rodrigues 20 Centro - crP 65 430-000 Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 7381:)001-83 - F-Maii: ;)refeituradevargemgrande@gmaíl com -- F::ine (98) 3461-1103 



Pr.efeihira de 

VARCEM 
GRANDE 
tlC MÃ01 DAtbU CQHSUUiNDOO HQ'VO 

Ao Sr., 

DESPACHO 

Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta · 

Em atendimento ao Art. 7°, § 2°, 111 , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender 
as despesas objetivando Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 
de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2022 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1500000000 

VARGEM GRANDE - MA, 13 de Maio de 2022. 

Fa~ 5f:J.YJ2, lm4"' U, 
Fábio Sousa Costa Leite 

Contador 
CRC/MA 013569/0 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CE'P 65 430-000-Vargem Grande/MI\ 
CNPJ nº 05 .648.738i0001-83 - E-Ma1L prefe1turaoevargemgrande@gmail com - Fone (98) 3461 -1103 



• 

Ao Sr., 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Em atendimento ao Art. 7°, § 2°, Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender 
as despesas objetivando Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 
de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2022 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.029 - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1540000000 

VARGEM GRANDE - MA, 13 de Maio de 2022. 

f~ Sou,,~ ~,¾ kÀ 
Fábio Sousa Costa Leite 

Contador 
CRC/MA 013569/0 

Rua Dr N;na Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 738/0001-83 - E-Ma 11. prefeituradevargerngrande@gmail com - Fone (98) 3461-1103 



ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 · OBJETO 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação 
Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

2. JUSTIFICA TIVA 

2.1. Justificamos a presente prestação de serviços, devido ao princípio da transparência, os registros contábeis e 
patrimoniais da administração pública devem espelhar de modo fidedigno a situação patrimonial dos entes públicos. 
Assim, recomendam as normas técnicas a realização do registro da reavaliação, redução a valor recuperável, 
depreciação, amortização e exaustão dos bens públicos, mantendo-os em situação atualizada. O controle da adequada 
situação patrimonial proporciona um gerenciamento eficaz dos seus bens do ativo permanente, cumprindo as normas 
pertinentes, principalmente a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público. 

2.2. Considerando a falta de pessoal capacitado no quadro da administração municipal para a realização do inventário 
de bens móveis, reavaliação e outros serviços correlatos, que impossibilita o levantamento preciso no que tange ao 
quantitativo de bens permanentes a serem inventariados e reavaliados, faz-se necessária a presente contratação. 

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Projeto Básico foi determinado com base em 
pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações de pesquisas enviadas para prestadores de 
serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base em tal procedimento, foi estimado o 
valor total de R$150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos reais). 

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência será EXCLUSIVO a participação 
de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Federal nº 123/2006, não 
aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

· a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem GrandeiMA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail prefe,turadevargemgrande@gmailcom - Fone: (98) 3461-1103 



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e 
Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem 
Grande/MA. 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

RECOMENDAR: 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Prestação de serviços levantamento e de 

01 
informações e implantação patrimonial para 

Mês 07 R$10.100,00 R$ 70.700,00 
atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração. 
Prestação de serviços levantamento e de 

02 
informações e implantação patrimonial para 

Mês 07 R$ 11.400,00 R$ 79.800,00 
atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 738/0001-83 - E-Mail prefe1turadevargemgrande@gmail com - Fone (98) 3461 -1103 



5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. 

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
6.1. Além dos serviços de assessoria e orientação, a empresa contratada deverá prestar serviços de treinamento de 
servidores da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto 
e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Controle de patrimônio. 

7. DO SUPORTE TÉCNICO: 
7.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes na planilha do item 1 deste Termo de Referência. 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O licitante vencedor fica obrigado a garantir a execução do objeto licitado, conforme os padrões estabelecidos 
neste Projeto Básico, obrigando-se a substituir ou reparar, imediatamente, todos aqueles serviços que estiverem fora do 
padrão, sem quaisquer ônus para esta Administração, até o efetivo atendimento do referido objeto, sendo que, 
enquanto não sanadas as irregularidades detectadas, não será recebido definitivamente o objeto. 

9.2. Os serviços deverão ser executados durante o período de 06 (seis) meses. 

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas 
neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 73810001-83 - E-Mail. prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Projeto Bàsico, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de Controle de Patrimônio, inclusive de acesso às dependências das unidades 
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho; 

d) assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no curso dos 
trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e 
qualquer informação relacionada com a contratante; 

e) providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

D arcar com eventuais prejuizos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser 
contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA; 

h) manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para licitação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11 .1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93. 

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, através de profissional 
(is) capacitado(s), na sede da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. As despesas resultantes da contratação correrão á conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Rua Dr. Nina Rodrígues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1500000000 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.029- FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1540000000 

14 · FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. Fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo de 
Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 17 de M ·6 de 2022 

pa e Adminis raçao 
ade Competente 

boração do Termo de Referência 

Secretàrio unicipal de Educação 
Autoridade Competente 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 738/0001-83 - E-Mail. prefe1turadevargemgrande@gma1l.com - Fone. (98i 3461-1103 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto de Contratação de empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública 

do Municipio de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 2022. 

Vargem Grande - MA, 18 de Maio de 2022. 

Raimun 
Secretário ção 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65430 000 - Vargem GrandelMA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mali prefe1turadevargemgrande@grna1l.com - Fone (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso lJ do artigo 16 da Lei 

Complementar nº 1 O 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto de Contratação de 

empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de lnfonnações e Implantação Patrimonial, de 

e interesse desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO) 2022. 

Yargem Grande - MA, 18 de Maio de 2022. 

Raimun , , osta 
Secretário Municipal de Educação 



DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Francisco Ferreira Lima Filho, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso li do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na 
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para 
atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1500000000 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 70.700,00 
(Setenta Mil e Setecentos Reais). 

Vargem Grande - MA, 18 de maio de 2022. 

o 
S Administração 

Rua Dr. Nma Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000 - Vargem GrandeiMA 
CNPJ nº 05.648.738i0001-83 - E-Maíl prefe1turadevargemgrande@gmail com - Fone (98) 3461-1103 



DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, RAIMUNDO NONATO DA COSTA, no uso de minhas atribuições legais 
e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 1 O l de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas 
Dotações Orçamentárias: 

ORGÃO: PREFEITURA MUNJCIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARJA M lJNIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.029 - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1540000000 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado 
de R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais). 

Vargem Grande - MA, 1 8 de Maio de 2022. 

Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ : 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 



DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Nos termos do artigo 16, inciso Ida Lei Complementar nº101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal referenda-se ao impacto 

orçamentário - financeiro, Declaro que as despesas decorrentes da Contratação de empresa especializada para Prestação de 

Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município 

de Vargem Grande/MA, temos a informar que encontram adequação orçamentária e financeira com Lei nº 674/2021 de 21 de 

dezembro de 2021 , Lei Orçamentária para o exercício de 2022 e compatibilidade com a Lei nº 672/2021 de 01 de dezembro 

de 2021, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 670/2021 de 28 de junho de 2021 , Lei de 

Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2022. 

O impacto orçamentário - financeiro para suprir o aumento das despesas referente à Contratação de empresa especializada 

para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração 

Pública do Município de Vargem Grande/MA, no exercício de 2022, à previsão total de Receitas o impacto é de 0,03%, levando 

em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento do corrente exercício. 

Quanto aos exercicios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 12 meses, resguardados suas 

proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no PPA para os exercícios de 2022 e 2025. 

Analisando os indices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município, concluímos que estão dentro 

dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de implementação da referida despesa. 

Vargem Grande - MA. 18 de â'io de 2022. 

o 
ministração 

Hua Dr Nina Rodriaues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83.:: E-Mail prefeituradevargemgrande@gm21l.com - Fone: (98) 3461-1103 



DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Nos termos do artigo 16, inciso Ida Lei Complementar nº lül/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal referenda-se 

ao impacto orçamentário - finance iro, Declaro que as despesas decorrentes da Contratação de empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse 

desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA, temos a informar que encontram adequação 

orçamentária e financeira com Lei nº 674/2021 de 21 de dezembro de 2021, Lei Orçamentária para o exercício de 

2022 e compatibil idade com a Lei nº 672/2021 de OI de dezembro de 2021, Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025 e com a Lei de nº 670/2021 de 28 de junho de 2021 , Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício 

financeiro de 2022. 

O impacto orçamentário - financeiro para suprir o aumento das despesas referente à Contratação de empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse 

desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA, no exercício de 2022, à previsão total de 

Receitas o impacto é de 0,04%, levando em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para 

encerramento do corrente exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 12 meses, resguardados suas 

proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no PPA para os exercícios de 2022 e 2025. 

e Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município, concluímos que estão 

dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de implementação da 

referida despesa. 

Vargem Grande - MA, I 8 de Maio de 2022. 

Raimun a 
Secretário ação 



Ao 
Sr. Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do processo administrativo nº 
0101.06234.2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, tendo por objeto o Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de Interesse Desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande - MA, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, alterado pelo 
Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019, Decreto Municipal nº 019/2021 , Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 20 de Maio de 2022 

1 dê Administração 
de Competente 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargern GrandeiMA 
CNPJ nº 05.648 738í0001-83 - E-Mail prefe1turadevargemgrande@grna1I COM - Fone (98: 3461 -1103 



Ao 
Sr. Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do processo administrativo nº 
0101 .06234.2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, tendo por objeto o Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial , de Interesse Desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande - MA, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520/2002, alterado pelo Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019, Decreto Municipal 
nº 019/2021 , Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie. 

Vargem Grande - MA, 20 de Maio de 2022 

RAIMUN D~riítH~l'l-4TJ(lri\' 
Secretário Municipal de Educação 

Autoridade Competente 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº O 1 O 1.06234.2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

Portaria nº. 04/2022, de 05 de Jane iro de 2022. 

Vargem Grande - MA, 23 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 -Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 0S.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



VARCEM 
GRANDE 

PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 21l- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 32. As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 



!X. O encaminhamento do processo devidamente instru(do, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7 2 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrarío. 

GABJNETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GR.\NDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022 . 

.JOM e da Ol!velt1 8-Taa 

JOSÉ CARLol'' · ·o.c:WfüRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr 1111a Rodrigues - 20 - CP.ntro - CEP 65 430 000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ •)º 05 648 /36 0001 83 - E-Mali preferturade.a1gemgrandP.@gmni' com - Fone (98 3461- 03 
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EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de oº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRAND:li; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julbo de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal l0.024/2019 e Decreto Municipal oº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, deolre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Ar!. 1° - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que serâ responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I .O credenciamento dos interessados; 
ll. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
Vi. A elaboração de ata; 
Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
Vil!. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de OI ano. 

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de 
2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em conlrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MA.RANHÁO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933-** em 14/01/2022 11 :34:58 - IP com nº: 192.168.100.8 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=894 
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SUMÁRIO 

DECRETO Nº 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamento o modalidade de licitação pregão, 
poro aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvant agem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém Inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utllldade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de cont ratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante • é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos llcltatórlos requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do cont ratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fátlco e de natureza técnica. 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 

UA DR. NINA ftODfJIGUES N.• 20 CENTRO- CEP: 65430-000-VARGEM GRAN MA- CNPJ: 05.648.738/0001·83 

Página 1 
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VEDAÇÕES 

Art. 42 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li • locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações t écnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

- sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser real izada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e int ransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inat ivado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 12 é de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer t ransação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá t anto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e. quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
111 - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração públlca; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio, 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 1• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2g Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI • sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alfnea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal ng 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo li citatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 20 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 10 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 30 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 
§ 20 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 4 2 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licit ante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 22 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se t ratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos Inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VII I -ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 10 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens ent re o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
Instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se t ratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 12 Quando não forem verificadas, no mlnimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 20 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 10 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 2• Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 4• Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ s• Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 2• Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 1•, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7•, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o Inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, t rês ofertas nas condições de que trata o § 
22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e § 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 

32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 42. 
§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificat iva, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 1• o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 32 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2• 
do art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase compet itiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV • à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Slcaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 1e Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por melo designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 22 e 32 do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 52 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO OE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII · ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1• Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 29 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será regístrada em ata. 

CAPÍTULO XIV- CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1• Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2• Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que t rata o art. 56. 
§ 32 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. S6. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
11 - não entregar a documentação exigida no edital; 
111 - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1• As sanções· descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
hon_rarem o compromisso assumido sem Justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o d ireito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso 1 do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; 
11 - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; e 
111 - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso 111 e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 2• A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4•. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N• SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Ng 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/ MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA- ME, CNPJ N9 
23.184.664/ 0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/:vlA 

DECRETO GPM r-;• 004/2017, DE 04 OE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maran.hão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNIC I PAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso II. an. 30 e no inciso XXI, an. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda cm observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
R.666, de 21 de junho de 1993, D E C RETA: Art. 1° -As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetu adas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Purágrafo Único • 
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; II - A ta de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obngacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, 6rgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convoca tório e propostas apresentadas; 111 - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conJunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento d;i Ata de Registro de Preços dele decorrente ; IV - Órboão 
Part1c1pantc - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços, e \ " -
ó rgão não parucipantc - õrgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos dcsia norma, faz adesão à ata de registro de preços. Arl. 2° - O 
S istema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses : 
1 - quando, pe las características do hem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 11 - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; m - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais ele um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 1V - quando pe la nature~a do objeto não fo r possível definir 
previamente o quantitat ivo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente j ustificada e caracterinda a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços sera realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666. de 2 1 
de julho de 1993: Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal ( i PM nº 004/20 17, de 04 de Jane iro de 2017. e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmc:mte poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentaclo da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prá1ica 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ~inda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requis itos de padronização e racionalização; 
Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitató rio pertinente. inclusive a documentação 
das justificativa~ nos casos en, que a restrição à competição for admissi,·cl 
pela Le i; IV - reali,wr pesquisa de mercado para identificação do valo r 
estimado da licitação e consolidar os dados da~ pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgiios e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser liei1ado, 
mclusivc quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI . realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais corno a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenc iando a indicação. sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração. 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos 
relativos a cvcnruais renegoc iações dos preços registrados e a aplicação. 
gar-.mtida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrent.:s de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditó rio, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento lic itató rio; e X - apl icar. 
garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprim ento das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias 
contra tações. § 3º - O órgão gerenc iador poderá so lic itar auxílio técnico aos 
ó rgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
Ili, IV e VI do § 2", deste artigo. § 4° - O órgão part1cipantc do registro de 
preços será responsável pela manifesta~,ão de interesse cm participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico. nos termos da Lei Federal nº R.666. de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de j ulho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 1 -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formali:wdos e aprovados pela autoridade competente; II -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e Ili - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços. inc lusive as respectivas 
alterações porvc11n1ra ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 6 7 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quanti tativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente. as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços. que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, mformando ao 6rgào 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 111 - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pe los clemais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa .: o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao õrgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas ú entrega, as características e origem dos bens 
lic itados e a recusa do mesmo em assinar contrato pam fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Regist ro de 
Preço não podera ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei í-edcral nº 
8.666/1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquis ição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fonna a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima. o pra1.o e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parúgrufo Único - o ca!!iO de serviços, a subdi, i~ão se dará cm 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados e;,per•dos, e será observada a demanda específica de cada órgão 
o u entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação , num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço cm uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Arl, 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, cm função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
obserrnndo-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respecttvos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e Ili - os ó rgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenc iador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Punígrafo Único -
Excepcionalmente, a critério cio órgão gerenc iador, quando a quantic\acle do 
pnmciro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior. devidamente ju~tilicada e comprovada a , :mtagcm, e as ofertas sejam cm ,-alor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser reg istrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não ohriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir. facultando-se a realização de licitação 
c;,pecifica para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornec ime nto cm igualdade de condições Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços. durante sua v igência, podcní ser util izada por 
qualquer ó rgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatóno. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1° - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fa,:er uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ala, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
ohsen adas as condições nela estabelecidas. optar pe la aceitação ou não do 
fornecimento. independentemente dos quantita1ivos registrados em Ata. 
desde que este fo rnec imcnlo não prej udique as obrigações anteriormente 
assumidas. ~ 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este a rtigo não poderão exceder. por órgão ou entidade. a cem por cento dos 
quanti1a11vos registrados na Ata de Rcg islro de Preços. § 4° - O mstrumcmo 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não 1,oderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará. no mínimo: 1 - a espec1 ficaçào/deserição do 
objeto, cxphcitanclo o conjunto de elementos necessários e su ficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo a.s respectivas unidades ele medida u.sualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no pra10 de validade do 
registro: Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por conlrntação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a sere m adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso cm q ue couber) ; V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complemcntarn1ente. nos 
casos de scn·iços. quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecido, e 
utt lizados, proced imentos a serem seguidos. cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o pra7o de ,,al idade do registro de preço; 
VII - os órgflos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
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VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos. no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § 1 ° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é focultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, vanáveis 1,or região . Art. 1 o• - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. li - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formali~ada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contranial, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento s imilar. confo rme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § l 0 

- O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fa10 que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gere nciador da 
Ata promover as necessárias negociações j unto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; ll - frus trada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual o portunidade de negociaçiio. § :lº -
Quando o prcç-0 de mercado tomar-se superio r aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciado r poderá: f - liberar o 
fornecedor do compromisso i\Ssumido, sem aplicação da penalidade. 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer a ntes do pedido de fornecimento: e li - convocar os 
demais fornecedores visando igu al oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contrataçilo mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da /\ta de Registro 
de Preços; li - não reti rar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente. no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso forruito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposições de que trnta este Decreto , 
hem assim na automati1,ação dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e panicipames. Art. IS - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra cm vigor na data de sua publicação . ArL 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABI ETE DO PREFF.ITO M UNl C IPAL DE 
VARGEM G RANDE (M A), E M 04 OE JA li'.IRO DE 2017. JOSÊ 
CARLOS DE OLIVEIRA BA RROS - Prefeito Municipal. 

DEC RETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JA~EIRO DE 201 7. 
Reb'l!lamenla no âmhilo da Prefei tura Munic ipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de lic itação denominada Pregão, para aquisição de 
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LICITAÇÕES 

:\1ÓDULO t - ESQt:E:\'íATIZA'.\'DO A LICITAÇÃO· ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
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MÓDl:LO S: TE:\fAS AYAXÇADOS B ·I LIC'ITAÇÓES - APRENDA AAPLICAR O TRATAMENTO DIFERE'NCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCO'.\f PLIC'AXDO O SRP. PEKALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI A..'ffICORRUPÇÁO E 

PROGRAMA DE IKTEGRIDADE (COMPUA.~CE) 

MÓDULO 6: COl\TRATAl\'DO, SE:\I LICITAÇÃO!· CONT RA.TAÇA◊ DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
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MÓDt:I.O 7: U CITAÇ ÓES ~AS ESTATAIS· LICITAÇÕES XAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO :'{AS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 

DIRETAS NAS ESTATAIS 

:\'íÓDl'LO 8: TE:\'lAS A. '.'EXOS AO PREG1O · SEGREDOS DO NOYO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. INTERRUPÇÃO, 
SUSPE>JSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 

AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO, 

BÔ::-iUS: Cff\fU~IDADE FLAVIA VUXNA 

PROFESSORA FLAYUDA~IEL \"IA.,~A 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06234.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário Municipal de 
Administração e RAIMUNDO NONATO DA COSTA - Secretário Municipal de 
Educação; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de lnfonnações e Implantação Patrimonial , de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o valor total para contratar de R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos reais). 

Vargem Grande - MA, em 23 de Maio de 2022. 

O BJ RROS PEREIRA 
Po~ nº004/2022 
Pregoeiro Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.06234.2022, 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto a Contratação 
de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação 
Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo T que faz deste Edital, de acordo com o previsto na Lei 
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 
147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas atinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais s inceros votos de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 23 de Maio de 2022. 

RICA 
Prego 'ro Municipal 
Porta ia nº004/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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PREÂMBULO. 

Rua Dr . Ni na Rod r i gues , N • 20 , Centro , Varge m Gra nde - MA , CEP n • 65.430- 000, 
CNPJ n• 05.6 48. 738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de 
Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10 de Junho de 2022, horário: 
16:00, que na Com issão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Ni na Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com 
critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento 

pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, apl icando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de j unho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data de Recebimento de Proposta de Preços: Até às--:-- Horas do dia --/--/2022. 
Data da sessão: às 16:00 horas de --/--/2022 - (horário de Brasília-DF). 
Loca l: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 

de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração 

Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que 

faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividi.da em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de j ulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1. As despesas para. atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Secretaria Municipal de Administração para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATMDADE: 0.003 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1500000000 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.029-FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Fonte de Recursos: 1540000000 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

'·credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento j unto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para real ização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciai s de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 

credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser di rimidas através da CENTRAL DE 
ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço 

eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HA BILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5. l. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular em qualquer firma individual ou sociedade, 

regulannente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de 

senha para participar de procedimentos eletrônicos j unto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5 .1 .1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(ern) a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edita l para inscrição e 

cadastramento. 

5 .1 .2Conforrne previsto no artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a participação é exclusiva 

a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admi nistrativos, na forma da 

legis lação vigente; 
5.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Bras il com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissol ução 

ou liquidação; 

5.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário ). 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do s istema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts . 42 a 49; 

5.3.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo " não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3 .1.2 . nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a ass inalação do campo " não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microe1npresa, empresa de pequeno porte. 

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Ed ital e seus anexos; 

5.3.3 que cum pre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, c iente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXlll, da Constitu ição; 

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SL TT/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui , em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o di sposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujei tará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encam inharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema e letrônico no sítio 

www.bbmnetlic itacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habi litação atualizados junto ao SICAF, para a 

devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habil itação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 º da 

LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o q ue somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possíve l, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persist ir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá re início somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 

"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a conti nuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassi fi caçõcs de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 
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6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habi litação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O lic itante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no s istema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7 .1.1 Valor unitário e total do item; 

7. 1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for ap licável, o modelo, prazo de val idade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7. 1.3Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1.4. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pe lo sistema eletrônico, a licitante deverá 

obrigatoriamente preencher as infonnações no campo "FICHA TÉCNICA" e anexá-las por meio de 

arquivo eletrônico no campo apropriado do s istema da Bolsa Brasi leira de Mercadorias, sendo vedada a 

identificação do licitante por qualquer meio (Nome de cidade, CNPJ, Papel Timbrado e Outras 
palavras ou expressão que possa ou venha identificar a licitante participante do certame). 
Acompanhado da "FICHA TECNICA", anexar a Plani lha de Composição de Custos, demonstrando 

composição detalhada dos custos da prestação de serviços e despesas com impostos, taxas, encargos 

trabalhistas, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários dos serviços ao cumprimento do objeto 

ora licitado de acordo com a legislação vigente sob pena de desclassificação. 

7 .1 .4. 1 . O objeto deverá estar totalmente dentro das espec ificações contidas no "Anexo IX- Descrição dos 
serviços/Ficha Técnica" deste edital 

7.1 .5. verificar a condição da em presa caso e la seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

BBMNET Licitações 

7.1.6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA/SERVIÇO; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso e la seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

BBMNET Licitações; 

7.1.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

s istema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 

sociais, seguros, tributos d iretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão incl usos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços max,mos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por pa1te dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7 1, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifi cada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públ ica, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edita l, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a aval iar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 

e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4. 1 - Em regra, a disputa s imultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 
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8.4.3 - Após o término do tempo nom1al de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, a leatoriamente 

determinado pelo sistema e letrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O 

tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

8.5.3 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fec hamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente detem1inado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 

ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.1 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses prazos, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.2 -O pregoeiro poderá, auxil iado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa de lances. 
8.6. Assim que a etapa de lances for finali~da e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 

e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 

procedimento detalhado neste Edital. 

8.7 - O Sistema eletrônico in:fonnará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 

9° do art. 26 do Decreto n.0 lÓ.024/20 19. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser real izada com o auxílio da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

conforme anexo deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais . 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Ce nt r o, Vargem Gra nde - MA, CE P n • 65. 43 0-000, 
CNPJ nº 05.6 48 .738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos tennos do item 9.1 do Anexo VI I-A da ln 

SEGES/MP n. 5/2017, que: 
9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9. 5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018-

TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 
9.5.4. J. Quando o lic itante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 
9.5.4.1.1. for insufi ciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites míni mos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais e le 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter nonnativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibflidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o 'llcitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibi lidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 

realização de diligênc~as para aferir a legal idade e exequibilidade da proposta. 
9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem di ligências para aferir a exequibi lidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
9 .8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, v inte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante, ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital , encaminhados por meio 
eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

e letrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 

aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 
9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não a lterem a 

substância das propostas; 
9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. 12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de c lassificação. 
9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como conclição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verifi cará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;, 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9. 1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https :/ /certidoesapf.apps. teu .gov .br/) 
9.1 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici tante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N ' 20 , Centr o, Vargem Gra nde - MA, CE P n ' 65 .430-000, 
CNPJ n' 0 5.648.738 / 0001- 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao 
SICAF, nos documentos por e le abrangidos, em relação à habi litação j urídica, à regularidade fiscal , à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2_2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descúruprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP J/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lici tante for a 
filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3 , os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habil itação: 
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9.6 Habilitação jurídica: 

9.6. 1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certifi cado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabi lidade limitada -

EI RE LI : ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de docwnento comprobatório de seus 

administradores; 

9.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da ii:idicação dos seus 

adm inistradores; 

9.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e s im ples 

nacional, com no mínimo trinta dias da abertura do certame. 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7. 1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, confom1e o caso; 

9.7.2 prova de regula ridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntan1ente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal ·do Brasi l e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4' prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de 

maio de 1943; 

9.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes mun icipal, re lativo ao domic ílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, re lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais re lacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante(Facul tativo); 

9. 7.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exisla alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no ar/. 4~ § l O do Decrelo nº 

8. 538, de 2015. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.8.1 certidão negati va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 

(sessenta) dias da abertura do certame; 

9.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficia is quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/ 1976, Art. 176, 

parágrafo; 

9 .8.3 

LG = 

SG = 

LC = 

9.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, adm ite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

9.8.2.2 é admissível o balanço intermediá rio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.8.2.3 Cliso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5. 764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circ ulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circ ulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.8.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.8.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Consti tuição Federal 
de 1988 (ANEXO III). 

9.9 Qualificação Técnica: 

9.9.1 A licitante deverá apresentar no mínimo três atestado(s) de capacidáde técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço 

pertinente, guardando proporção com a dimensão, -prazos e complexidade do objeto do 
presente certame, serviços de características semelhantes à parcela de maior relevância do 

Objeto. A parcela de maior relevância do Objeto é: a comprovação dos levantamento dos 
bens. Caso o atestado seja emitido por pessoa jurldjca de direito privado obrigatoriamente 

deverá ter reconhecimento de Firma ein Cartório de Notas; 

9.9.2 Prova de aptidão do profissional indicado pela licitante, através da apresentação de um 
currículo comprovando as suas atividades/experiências profissionais na área afim ao objeto 

da presente licitação, além da comprovação de sua formação específica, através de 

certificados/diplomas; 

9.9.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.9.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de. sua execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior, conforme item 10.8 :do Anexo VI 1-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.9.5 O licitante disponibilizará todas as in formações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços, consoante o disposto no item 10.1 O do Anexo VII-A da lN SEGES/MPDG n. 

5/2017. Com reconhecimento de firma. 

9.10 O licitante enquadrado corno rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
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à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9. 13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facu ltada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9. 15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9. 16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabili tação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitàção cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além d~aplicação das sanções cabíveis. 
' .:,;4· . ' 

9.17.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habili tação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuj a retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habi li tação do licitante nos remanescentes. 

9. 18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA :eROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas.) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico e deverá: 

11 . 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11. 1.2 
vencedor, 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

11. 1. 3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11 .4. A oferta deverá ser fim1e e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações a li contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

1 1.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende rêcQrrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar, as razões, pelo s istema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

e lementos indjspensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso inval ida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franq ueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13. 1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fi scal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'') o,u e-mail ~e acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mai l dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDlCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da 1 icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatódo. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudi.catário terá o prazo de ......... ( ........ ) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinàr o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Ecj.ital. 

16.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, apl icando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar". 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SJCAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas., observad.o o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assirn:ttura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SlCAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apl icação das 

penalidades previstas no edit~l e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ªta de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, Rara, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
17. l. As regras acerca do i:eajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 . Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

2 1.2. 

21.3. 

21.1 .1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21 .1.2 apresentar documentação falsa; 

2 1.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21 .1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5 não mantiver a proposta; 

21.1.6 cometer fraude fiscal ; 

21 .1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convoêados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civi l e c riminal, às seguintes sanções: 

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de ....... % ( ..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
admi nistrativa pela qual a Admini stração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

21.4.4 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICA F, pelo 

prazo de até cinco anos; 

21.4.5 ·Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 20 13, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrati vas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

2 1.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiarian1ente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

2 1.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2 13. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
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23.2. A impugnação poderá ser realizada por fonna eletrônica, 
www.bbmnetl ic itacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

pelo e-mail 
Rua Dr. Nina 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisjtar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23. 1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.1 1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Bras(lia "'S'. DF. 

23.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substânci;:i. das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado,' registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habjlitação e classificação. 

23.13 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aprovei tamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

23. 19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.20. O Edital está disponibiliza.do, na íntegra, no endereço eletrônico o 

http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de- licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua_ Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos : 

23.21. 1 ANEXO 1 - Termo de Referência 

23.21.2 ANEXO li - Minuta. de Termo de Contrato(qua.ndo for o caso) 

23.21 .3 ANEXO III - Declaração que não E mprega Menor de 18 Anos. 

23.21.4 ANEXO TV - Declaração de Çonhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

23.21 .5 ANEXO V - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços. 

23.21.6 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

23.21.7 ANEXO V II ~ Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

23.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

23.21 .9 ANEXO IX - Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, -- de ----- de 2022. 

FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação 
Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

9 2.1. Justificamos a presente prestação de serviços, devido ao princípio da transparência, os registros contábeis e 
patrimoniais da administração pública devem espelhar de modo fidedigno a situação patrimonial dos entes 
públicos. Assim, recomendam as normas técnicas a realização do registro da reavaliação, redução a valor 
recuperável, depreciação, amortização e exaustão dos bens públicos, mantendo-os em situação atualizada. O 
controle da adequada situação patrimonial proporciona urn gerenciamento eficaz dos seus bens do ativo 
permanente, cumprindo as normas pertinentes, principalrnente a Lei 4.320/64, Lei Complementar I 01 /2000 e as 
Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Públ.ico. 

2.2. Considerando a falta de pessoal capacitado no quadro da administração municipal para a realização do 
inventário de bens móveis, reavaliação e outros serviços correlatos, que impossibilita o levantamento preciso no 
que tange ao quantitativo de bens permanentes a serem inventariados e reavaliados, faz-se necessária a presente 
contratação. 

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO J)OS SERVIÇOS 
3 .1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Projeto Básico fo i determinado com base em 

pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações de pesquisas enviadas para prestadores de 
serviços com atividade econômica compatível com o obj eto supracitado, com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ __ ( ). 

3.2. Em atendimento a0 disposto no Artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência será EXCLUSlVO a 

participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos rr e 111, da Lei Federal nº 
123/2006, não apJjcará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO 

ITEM 

OI 

02 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio, 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 

✓ De identificação do setor responsável; 

✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De ,reavaliação; 

RECOMENDAR: 
✓ · A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 

Município; 
A origem da incorporação; ✓ 

✓ A existência de fi cha individual descritiva. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. 
Prestação de serviços levantamento e de 
informações e implantação patrimonial para 

Mês 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 
Prestação de serviços levantamento e de 
informações e implantação patrimonial para 

Mês 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

QUANT. V. UNIT. 

07 

07 
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5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
5. 1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrôni co, do tipo menor preço por 
item. 

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
6. 1. Além dos serviços de assessoria e orientação, a empresa contratada deverá prestar serviços de treinamento de 
servidores da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, encarregados de realizar os serviços pertinentes ao 

objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Controle de patrimônio. 

7. DO SUPORTE TÉCNICO: 
7.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes na planilha do item I deste Termo de Referência. 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e 

das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
da Certidão Conj unta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 20 14; Prova de regularidade 
com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante 
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licltante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo >de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), diretamente na cont~ que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O licitante vencedor fica obrigado a garantir a execução do objeto licitado, conforme os padrões 
estabelecidos neste Projeto Básico, obrigando-se a substitui r ou reparar, imediatamente, todos aqueles serviços 
que estiverem fora do padrão, sêm quaisquer ônus para esta Adm inistração, até o efetivo atend imento do referido 
objeto, sendo que, enquanto não sanadas as irregularidades detectadas, não será recebido defi nitivamente o 
objeto. 

9.2. Os serviços deverão ser executados durante o período de 06 (seis) meses. 

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rej eitando-o caso não esteja de acordo com as especificações 
trazidas neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 
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c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Projeto Básico, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de Controle de Patrimônio, inclusive de acesso às dependências das 
unidades da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da Ordem 

de Serviço/Nota de Empenho; 

d) assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no curso 

dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou µtili zar em proveito próprio e/ou de 

terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; 

e) providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

f) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerciais resultantes da execução 

contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de líatureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a 

ser contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA; 

h) manter durante t oda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para 

licitação. 

11 . DAS CONDIÇÕES DE RECEBI.MENTO 
11 .1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93. 

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, através de 
profissional (is) capacitado(s), na sede da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1500000000 
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ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.029-FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1540000000 

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.1. Fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/ 19, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes à espécie. 
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ANEXO li - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) .......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARG EM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 

Municipal de ....................... , com sede no(a) ....... ............................ .................. , na cidade de VARGEM 

GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CN PJ sob o nº ........... ..................... , neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), residente na .................... . , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , 

expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ . , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/ MF sob o nº ........................ .... , sediado(a) na ...................... .......... ... , em 

............................. doravante designada CONTRA TA DA, neste ato represeqtada pelo(a) Sr.(a) ..................... , 

portador(a) da Carte ira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ... ...................... , 

tendo em vista o que consta no Processo nº ................. ............. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquis ição de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de t(anscrição. 

1.3. Discriminação 'do objeto: 

ITEM ··DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 

1 

'" 2 "' "' ' ... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de __ / _ _ / ___ e encerramento em _ _ / _ _ / ___ , prorrogável na fonna do art. 57, § 1°, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ ............ ( .............. . ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inc lusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais inc identes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na c lassificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 
5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a e le referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7. 1. Não haverá exigência de garantia de'execução para a presente contratação. 

- 8. CLÁUSULA OlTAVA-ENTREGAERECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Com issão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATA DA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referênc ia, anexo do 
Edital. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 0S.648.738/0001-83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12. 1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adm inistrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso: 

12.4. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13. l. l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, s.alvo _nos casos previstos em lei. 

- 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. · 

V ARGEM GRANDE/MA, .......... de ...... ,. ..................... ;··: ··· ....... de 20:; ... 

' '•-~, ; 

Responsável legal da CONTRAJ:ANTE 

Responsável legal da ÇONTRAT A DA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do ati. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal 
nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insal ubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 
9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a s ua habilitação. 

____ , ... de ...................... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO TV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

e Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os tem1os constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas 
as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 
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! 

Ru a Dr. Nin a Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CE P n' 65 .43 0·000, 
CNPJ n' 05 . 64 8. 738/0001·63 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO V - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
DE CONSULTO RIA 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 

Fornecedor: 

CNPJ: T nscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: ' '\. 

' CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDJTAL: 

-,_ 

L 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem 1 Qtde. Unid. Especificações 1 Marca/ Preço Unitário R$ i Preço Total 

i i Modelo 
: 

R$ i 
01 : 

1 

: 
i i 

Valor Total e.final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas a lterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipa lidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que ao fornecedor caiba qualquer rec lamação o u indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total ace itação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX' .... . de .... ..... de 20 -

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues. N° 20, Centro, Vaígem Grande - MA, CEP nº 65.430·000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empr'ê:sa, CN PJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Mun icípio xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao {a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habi litação e qual ificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela 
Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, fi rmamos a presente. 

_____ _ , em de de 20 - --

Nome d3. empresa+ Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



Ru a Dr. Nin a Rod r i gues , N • 20, Cen tr o, Va r gem Gran de - MA, CEP n • 65 . 4 30-000, 
CN PJ n• 05.648. 738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA 

MEOU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da em presa, CNP J e endereço da em presa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

---------- ----- ------------ ---, inscri ta no (Razão Social da 
Empresa)CN PJ nº _______ _ , Endereço: - -------------,,----

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº ----- - - -- - - -----
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fi scal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

. Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Granae -- MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPU PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAM ILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CN PJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _________ _, inscrita no CNPJ nº:_-=---:-------' com 
sede na (endereço completo ) , por intennédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nQ ____________ , para fins 

do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 
ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibi lite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 
**/20 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 
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Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/ Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO IX - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 

MODELO UNTT. 
·, 

, 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): ~-

VAL. 

TOTAL 

' ,· 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi li tação e 

que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edita l). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tribuiação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

....... .. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - f.ftA. CEP nº 65.430-000, 
CNPj nº 05.648 738/0001 -83 



(Local e data) 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO X - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 

Comissão Pennanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 

apresentamos nossa proposta para Contrataç:fo de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial. de interesse desta Administração Públ ica do Município 

de Yargem Grande/MA. Conforme Especi fü.:ações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ ( ___ e_xtens"~o ___ _,), confo1me detalhado na Planilha 

Je Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Q uantidades e Preços são estimativos, e 

poderão variar para mais ou para menos, em fw1ção das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 

limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) d ias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA e para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06234.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES E 
IMPLANTAÇÃO PATRIMONIAL, DE INTERESSE 
DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER IURÍDICO Nº 050/2022 - ASSEJUR/ CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessor ia Jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo N° 0101.06234.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de 
informações e implantação patrimonial, de interesse do município de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os segu intes d1JCumentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de 

Adminstração; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
ei N2 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargerngranderna@hotrnail.com 



✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE; 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme a rt. 37, caput, abaixo transcrito: 

"ArL 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... •. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Parti ndo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

4/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan A5uiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

2 



A modalidade de liLitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão e letrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, re lacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

ão nº 103/2004. 
~ J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
Es.: :1 rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

: Fórum. 06. p. 455. 
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I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de rekr ência pela autoridade competente; 
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e III, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma ffsico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregi o eletrC.nico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de e ngenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso} 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabi lidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §42 , do art. 
12 , do Decreto n2 10.024/2019: 

§ 4 2 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
º 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
o tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 

~0/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
<14 empenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

ç6esde ,.nidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação 
exclusiva para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação exclusiva participélção de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n2 

123/06, a lterada pela Lei Complementar n2 147 / 14, bem como está amparada pelo que disciplina o 
inciso III do § 1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/ 15, ambos transcri tos aba ixo: 

LC n2 123/ 06: 
Art 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 de sta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licitatório destinado exclus ivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de a té RS 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão e letrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 

indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrôn ico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 

as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos concei tos dispostos no art. 1 º da Lei nº 

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/ 2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados a tos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n2 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto n2 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de re ferência; 
II · aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os cr itérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçã o aos la nces 
intermediár ios q uanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofer ta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
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celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V · designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8Q do Decreto nQ 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 • estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li • termo de referência; 
Ili · planilha estimativa de despesa; 
IV • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V· autorização de abertura da licitação; 
VI• designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII • edital e respectivos anexos; 
VIII · minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX• parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessório". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que prete nde empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá ;Jbservar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
~ mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 

os órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 
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O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa defini ção do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do a rt. 32, III, da Lei n2 10.520/ 2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (a rt. 32, XI, do Decreto 
n2 10.024/ 2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do -ibjeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/ 2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da lici tação ou a restrição inctevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §72, da Lei 8.666/ 93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. {Acórdão 113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - za 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
mpetitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 

ssidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital n!l 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4 2 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 52 do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, a lém de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o adminis trador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe a le rtar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 

ão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
estimado. 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas si tuações. Vejamos: 

Art.15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contra tação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de novembro 
de 2011. e no art. 20 do Decreto u2 7.724-. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitá vel para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art 15, §3Q). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigi lo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e caracte rísticas do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nQ 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do d isposto no §2Q, do art. 72, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do a rt. 62 da Lei nQ 8666/ 1993. 

3. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n2• 

66/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidame nte autuado, protocolado e numerado, contendo a 
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autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e r espectivos a nexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital r esumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite (ainda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou 
este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda nã o alcançou este 
estágio); 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos o rçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo lici tatório (art. 38, caput, Lei Federal n2 8.666/ 93) 

Ato contínuo, o art 40 da Lei Federal n 2 8.666/ 93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua e laboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pe la Lei n.2 8.666 / 93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponivel na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, cm conformidade com os arts. 27 a 31 
da Le i n.2 8.666/ 93; 
Vil - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

.c.lli..nu:.Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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VIII - locais, horá rios e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO}; 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§22 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n2 • 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária e ntre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento acfinitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da class ificação funcional 
p rogramática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Le i; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso); 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1~ (VETADO} 
§ 12 (Vetado}. 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclus ive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta 
Lei. 
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§ 32 [ ... ] . 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nQ 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA}, 24 de maio de 2022. 

J.v ./.. J 1 l \ ec., 
)tgo ~t e e-i;(tita 

l Assessor furíd;co/CPL 
OAB/MA 17.018 
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Rua Dr. Ni na Rod ri gues , N • 2 0 , Cen tro, Va r gem Gr ande - MA , CEP n • 65 . 430 -000 , 
CN PJ n• 05 . 648 . 7 38 /00 01-83 

PREÂMBULO. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria 
nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no 
dia 10 de Junho de 2022, horário: 16:00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por 
item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 ,:e julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 
005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de ~t' !embro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 018/2020, Decreto Federal 7 .892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data de Recebimento de Proposta de Preços: Até às 15:00 Horas do dia 10/06/2022. 
Data da sessão: às 16:00 horas de 10/06/2022 - (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para Prestação 

de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse 
desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotad::, será o •nenor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Administração para o exercício de 2022 na 
classificação abaixo: 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICA. 
Fonte de Recursos: 1500000000 
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ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.029- FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1540000000 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL 
DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular em qualquer firma 
individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para 
participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
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www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a participação 
é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
5.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 
1993; 
5.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 
5.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

5.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

5.3.1 .2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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5.3. 7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 
5° da Constituição Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao 
SICAF, para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja 
atualizados. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

- 6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
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expressa aos participantes via 'chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 

6.1 o. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações. desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1.1 Valor unitário e total do item, 
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de 
garantia, dos Serviços; 

7.1.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7 .1.4. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" e anexá-las 
por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio (Nome de cidade, 
CNPJ, Papel Timbrado e Outras palavras ou expressão que possa ou venha identificar a 
licitante participante do certame). Acompanhado da "FICHA TECNICA", anexar a Planilha de 
Composição de Custos, demonstrando composição detalhada dos custos da prestação de 
serviços e despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas, enfim, todos os custos diretos 
e indiretos necessários dos serviços ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a 
legislação vigente sob pena de desclassificação. 

7.1.4.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo IX
Descrição dos serviços/Ficha Técnica" deste edital 

7.1.5. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

7.1.6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a 
MARCA/SERVIÇO; 
7 .1. 7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações; 

7.1.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
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tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o 
lote. 
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8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro 
a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de 
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 
minutos. 

8.5.3 • Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.1 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 

8.5.2 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
rein ício da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8. 7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxíl io da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 
sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
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9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 
analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

9. 5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital; 

9.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 

1455/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que. 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 
item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

Rua Dr . Nina Ro d r igues, N • 2 0, Ce ntro , Ya r ge m Gra n de - MA , CEP n • 65 . 43 0-0 00 , 
CNP J nº 0 5 . 648 . 738 / 0001 -8 3 



Rua Dr . Nina Rod ri gues, N • 2 0, Cen t ro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 .430-000, 
CNP J nº 05 . 648.738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata 

9.8.2 Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante, ficha técnica da proposta de preços 
Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica , conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2. 1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
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9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habihtação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 Habilitação jurídica: 

9.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no síti0 www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal , filial ou agência; 

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e 
simples nacional, com no mínimo trinta dias da abertura do certame. 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VI I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal , relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.7.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da 
licitante(F acultativo ); 

9. 7. 8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
60 (sessenta) dias da abertura do certame; 

9.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 
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9.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.8.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.8.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (ANEXO Ili). 

9.9 Qualificação Técnica: 

9.9.1 A licitante deverá apresentar no mínimo três atestado(s) de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
prestação de serviço pertinente, guardando proporção com a dimensão, prazos e 
complexidade do objeto do presente certame, serviços de características 
semelhantes à parcela de maior relevância do Objeto. A parcela de maior 
relevância do Objeto é: a comprovação dos levantamento dos bens. Caso o 
atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente 
deverá ter reconhecimento de Firma em Cartório de Notas; 

9.9.2 Prova de aptidão do profissional indicado pela licitante, através da apresentação 
de um currículo comprovando as suas atividades/experiências profissionais na 
área afim ao objeto da presente licitação, além da comprovação de sua 
formação específica, através de certificados/diplomas; 
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9.9.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.9.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.9.5 O licitante disponibilizará toàas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento 
de firma. 

9.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja c,iertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
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9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.17.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

11 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
{duas.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11 . 1. 2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 
ao lance vencedor, 

11. 1. 3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

11. 2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

11. 2. 1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscEI e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição oe recurso, ,,u pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de ......... ( ........ ) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 
1993, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua 
inscrição em restos a pagar". 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 
nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das ::.anções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 . Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administréitiva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 apresentar documentação falsa; 

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5 não mantiver a proposta; 

21.1.6 cometer fraude fiscal; 

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de ....... % ( ..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

21. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21 .8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
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ata ou tenha seu registro cancelado n<1s hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto nº 7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de 
Licitação. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos refemntes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dia:: úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

23. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

23.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

23.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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23.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenh1.:m caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica; 

23.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horns às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administ1 :::itivo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

23.21 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.21.1 ANEXO 1 - Termo de Referência 

23.21.2 ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

23.21.3 ANEXO Ili - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

23.21.4 ANEXO IV - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do 
Edital. 

23.21.5 ANEXO V - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

23.21.6 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

23.21.7 ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

23.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

23.21.9 ANEXO IX - Ficha Técnica Descritiva. 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 -OBJETO 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações 
e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificamos a presente prestação de serviços, devido ao princípio da transparência, os registros 
contábeis e patrimoniais da administração pública devem espelhar de modo fidedigno a situação 
patrimonial dos entes públicos. Assim, recomendam as normas técnicas a realização do registro da 
reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão dos bens públicos, 
mantendo-os em situação atualizada. O controle da adequada situação patrimonial proporciona um 
gerenciamento eficaz dos seus bens do ativo permanente, cumprindo as normas pertinentes, 
principalmente a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público. 

2.2. Considerando a falta de pessoal capacitacl0 no quacl,o da administração municipal para a 
realização do inventário de bens móveis, reavaliar,,Lo e outros serviços correlatos, que impossibilita o 
levantamento preciso no que tange ao quantitativo de bens permanentes a serem inventariados e 
reavaliados, faz-se necessária a presente contratação. 

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 . O valor considerado como estimado para o objeto do presente Projeto Básico foi determinado 
com base em pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações de pesquisas 
enviadas para prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o objeto 
supracitado, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ __ ( ). 

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência será 
EXCLUSIVO a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP. 

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Federal 
nº 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 
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b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Contratação de empresa especializada para Prc-:.;tação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimoniaj, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande/MA. 

K TRIMÕNIO 1 

[BENS MOVEIS 1 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável ; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante d0 cadast·o; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

(!IENS IMÕVEIS 1 
RECOMENDAR: 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 
Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 
Prestação de serviços levantamento e de 

01 
informações e implantação patrimonial para 

Mês 07 atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 

02 
Prestação de serviços levantamento e de 

Mês 07 informações e implantação patrimonial para 
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atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item. 

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
6.1. Além dos serviços de assessoria e orientação, a empresa contratada deverá prestar serviços de 
treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, encarregados de realizar 
os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços 
de Controle de patrimônio. 

7. DO SUPORTE TÉCNICO: 
7.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes na planilha do item 1 deste Termo 
de Referência. 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal : Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária , conforme 
Portaria PGFN/RFB nº 1751 , de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida 
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O licitante vencedor fica obrigado a garantir a execução do objeto licitado, conforme os padrões 
estabelecidos neste Projeto Básico, obrigando-se a substituir ou reparar, imediatamente, todos 
aqueles serviços que estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus para esta Administração, até o 
efetivo atendimento do referido objeto, sendo que, enquanto não sanadas as irregularidades 
detectadas, não será recebido definitivamente o objeto. 

9.2. Os serviços deverão ser executados durante o período de 06 (seis) meses. 

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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10.1 . Caberá à CONTRATANTE: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Projeto Básico, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de Controle de Patrimônio, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo 
de Referência; 

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 

d) assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações 
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em 
proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; 

e) providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

f) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os 
técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA; 

h) manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
apresentadas para licitação. 

11 . DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, através 
de profissional (is) capacitado(s), na sede da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
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13. DOS RECURSOS: 
13.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JUR[DICA. 
Fonte de Recursos: 1500000000 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0.029 - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 1540000000 

14- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.1. Fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, subsidiada pela Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. 

--- - Rua Dr. Nina Rod rig ue s , N' 20, Centro , Va rgem Grande - MA, CEP n• 65.430 · 000, 
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ANEXO li - MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ........ / .... , 
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A) .......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de ..... .................. , com sede no(a) ............................. ........................ , na cidade 
de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste 
ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............... .... ........... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
..... ........... ............ , sediado(a) na ................................... , em ...................... ....... doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .... ................. , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ........ ......... , expedida pela (o) .. ............... . , e CPF nº ......................... , tendo em vista o 
que consta no Processo nº ........................... ... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
.. ....... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aqu1s1çao de ......................... , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM 

1 

2 

... 

DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de _ _ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de e Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo 
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

----- Ru-a Dr. Nina Rodrigues, N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, --
CNPJ n º 05.6 48 . 738/ 0001-83 



Rua Dr . Ni na Rod ri gues, N • 2 0, Cent r o , Va r ge m Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000, 
CN PJ n• 0 5 . 648 . 7 3 8 / 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBR'c DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da 
Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de 
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidõnea por ato do Poder Públicc; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

- --- Rua Dr. Nin a Rod r i gu es , N • 2 0 , Centr o , Varge m Grand e - MA , CEP n • 6 5 . 4 3 0 -00 0 , 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 
no Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 
apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- MODELO DE CARTA DE APRE~ENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGAO ELETRÔNICO N° **/20 - PROCESSO N° **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

. -CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. j Unid. Especificações Marca/ ! Preço Unitário RS Preço Total ! 
1 1 

i Modelo R$ 
01 i ! 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ...... .. ................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . N ina Ro d r ig ue s. N • 20, Centro . Va r gem Gra nd e - MA , CEP n • 65 . 430 · 000 , 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 
do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em_ de ___ de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no 
(Razão Social da Empresa) CNPJ Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____ _____ , inscrita no CNPJ nº 
- -----~ cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto 
ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Ni n a Rod rigu es, N ' 2 0 , Cen t ro , Va rge m Grande - MA , CEP n' 65 . 430 -000 , 
CNPJ nº 0 5 . 64 8 . 73 8 / 0 0 01-83 



Rua Dr . Nina Rodr i gu es, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65 . 43 0-000, 
CNPJ nº 05.648 . 738 / 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022--CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _ _________ ~ inscrita no CNPJ 
nº: __________ , com sede na _____________ (endereço completo 
. ____________ , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
________________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_ _________ e do CPF/MF nº ____________ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 
Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65 .430-000, 
CNPJ n• 05 . 648 . 738 / 0001-83 



Rua Dr . Nina Rod ri gues , N• 20, Centro, Vargem Gra nde - MA, CEP n • 65 . 43 0-000 , 
CNPJ nº 05.648 . 738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ANEXO IX - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

DESCRIÇÃO 
MARCA e VAL VAL. Lote/Item QUANT 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Ni na Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 -000, 
CNPJ n' 05.648.738/0001-83 
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Rua Dr. Nina Rodrigues , N º 20, Ce nt ro , Vargem Grande - MA , CE P n º 65. 4 30 -000 , 
CNPJ n ' 05. 648 . 738/0 001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022) 

EXCLUSIVO PARA ME/E:PP 

ANEXO X- Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada 
para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse 
desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

'--_ ___.:e""xf,.,;e""'n..,__,s""'o'---_ _ _J) , conforme 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20, Centro, Varge m Gra nd e - MA, CEP n' 65 .430-000 , 
CNP J nº 05. 648 .738/0 0 01-8 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE/MA 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -024/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0IOl.06234.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto M unicipal nº 0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 
147/14, Decreto Federal nº 8.538/1 5 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PR EÇO. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, 
de interesse desta Administração Pública do Município de Yargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLTCIT ANTE: Secretá ria 
Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 
10/06/2022. HORÁRIO: l 6h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Ed ital está disponibilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https: /!www6.tce.ma.gov.br/sacop 
/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) 3461 -1 103/ (98) 3461-1 201 / email: vargemgrande.l icitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, si tuado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem 
Grande/ MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00mi n (doze horas). Vargem Grande - MA, 
25 de Maio de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Vargem grande - MA. 25 de Maio de 2022 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CE:P 65.430-0C0 •- Vargem GrandeíMA 
CNPJ nº 05 648.73810001-83 - E-Mail: prefoituradevargemgrande@gmail com - Fone (98) 3461-1103 



SEXTA - FEIRA, 27 - MAIO - 2022 

PREFEITURA M UNICIPAL DE T RIZID ELA DO 
VALE-MA 

AVTSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022. 
REG ISTRO DE PREÇOS. O MUNICIPJO DE TRJZIDELA DO 
VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Administração toma público que fará licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto municipal 24/2021 e 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PRE
ÇOS para eventual e furura contratação de empresa para forneci
mento de material de utensílios de copa e cozinha, de forma parce
lada para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale 
(MA). ABERTURA: 10 de j unho de 2022 às 13:00 horas. INFOR
MAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Pem1aneme de Licitação, na Av. 
Dep. Carlos Melo, nº 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), 
horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.por
taldccompraspubljcas.com.br. por e-mail cplpmtv@outlook.com na 
página www.trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 25 de 
maio de 2022. Enoque de Sá Barreto Filho. Secretário Municipal de 
Administração. Portaria nº 02/2021 -GP. 

PREFEITURA M UNICIPAL D E VARGEM 
GRANDE -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--02 Jn022-
CPL/PMVG. PROC. ADMIN ISTRATIVO Nº 0101.06230.2022. 
ORGÀO REALIZADOR: Comissão Pem1ancntc de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 01 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal 
nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, v isando a Futura 
e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos de 
Ares-Condicionados para diversas Secretarias do Município de Var
gem Grande/MA", classificada em item, confonnc especificações e 
quantidades constantes do ANEXO I do Edital. ORGÃO SOLICI
TANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁR1O: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na in
tegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https:// 
www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 3461 - 1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licita
cao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- C PL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Centro. Vargem Gran
de/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze 
horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREG,\O ELETRÔNl CO Nº PE-022/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO º 0101.06231.2022. ORGÀO REALLZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGA L: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
0 18/2020. Lei nº 123/06. Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. T IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condiciona
dos destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. ORGÀO SOLICITA TE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. 
DATA: 10/06/2022. IIORÁRIO: l lh00min. (ONZE HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos enden::ços eletrônicos: https:// 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIRO 

W\vw.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsitc/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quais
quer informações através do Te!.: (98) 346 1- 11 03/ (98) 3461-120 1 / 
email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Mun icipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A 
- Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especi
ficações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: hnps:// 
www.bbmnctlicitacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacocs. 
com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e ht
tps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnaçõcs através 
do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.lici
tacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (dwe 
horas). Vargcm Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-024/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMI ISTRATIVO Nº 0101.06234.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Con
tratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Le
vantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse 
desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edi
tal. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Mw1icipal de Administra
ção. LOCAL/SITE https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 
10/06/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edi
tal está disponibilizado. na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer infom1açõcs através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 - 1201 / 
emai l: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Pennanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargcm Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-025/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06235.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Pcm1anente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
para Aquisição de Produtos no Àmbito do Programa Municipal da 
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Mil estudantes são beneficiado om 
o Cartão Transporte Universitário 
em municípios maranhenses 
"'Muitas vezes pensei em 
desistir de estudar em SAo 
Luís, mas meu sonho segue 
firme porque agora conto com 
a ajuda do ca11ão transpo1te 
universilário do governo do 
\1aranhdo. Moro cm Santa 
Rita e vir estudar rodo dia na 
capital ê muita despes.,, com 
a bolsa já consigo custear 
o ônibus", disse aliviada a 
estudante Amanda Cordeiro, 
do curso de Direito, durante 
,1 cerimônia dr rntrcga d<' mil 
cartões transporte univcrsit5rio, 
ocorrida na tarde dessa quinta
feira (26). 
O Cartão Transporte 
Univcrsir,írio é um progrílma 
do governo do Maranhão, 
l'X<'Cutado pela Secretaria 
de Estado da Juveniude 
(Seejuv). É uma das ações da 

-

- t'Crctaria 4ue contribui para 
1alecimenlo e integrnçâo 
~ mecanismos que estão 

garantindo respostas aos 
an~ios da juventude, atraves 
de programas e projetos. 
E!i.ta ação beneficia jovens 
que fazem, diariamente, 
um percurso su~rior a 100 
km, somados ida e volt.a. 
Os es1udan1es selecionados 
receberão RS 800 em parcela 
única para l.1.IStear a~ despesas 
rnm passagens. 
Parda secretária de Estado 
da Juventude, Tatiana 
Pereira, a ação garante que 
a polílica pública chegue até 

a juventude e evite a evasão 
universitária. "Essas agendas 
são f uudamenldis para a 
geme chegar até a juventude, 
conhecê--los e apontar o 
caminho, inclusive fortalecer 
o papel do Governo do Estado 
no conjunto de ações para 
os jovens do Maranhão. Dar 
condições dignas <le ir e vir au 
jovem é uma preocupação do 
governo. A bolsa certamente 
evita o abandono das aulas", 
afümou. 
A secretária Tatiana Pereira 

»n1mar 
UNJFACCAMP 

reforçou, também, que os 
estudantes que não receberem 
o cartão na data de entrega 
podem procurar os gestores 
municipais de Juventude da 
cidade em que moram. Caso 
n5o haja gestão municipal, os 
cartÕf>s rf'tomarão para S.io 
Luís e havcrã uma nova agenda 
de entrega. 
MAIS 2 MIL VAGAS 
Será lançado um nuvo 
edital, com mais de 2 mil 
vagas, possibilitando que 
outros jovens universitários 

. ,) 
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maranhenses JX>Ssam ter acesso 
ao transporte. 
DEMAIS MUNICÍPIOS 
A distribuição dos canões 
já aconteceu oos municípios 
de São Raimundo das 
Mangabeiras, Colinas, São 
Mateus, Rosário, Cururupu, 
Balsas, Brejo, Pedreiras, 
Caxias e Pinheiro e conUnuaráo 
a ser entregues. Nesta quana
feira (25) será nos municípios 
de lmpernlriz, Codó, 
Chapadinh.J, Bacabal, Coroatá, 
Açailând.ia e em Santa ln~. 

Pitágoras troca 
inscrição de 
vestibular por 
doação de 
alimentos 
A faculdade Pitágoras real i1..a 
mais uma edição do Vestibular 
Solidário em que a inscrição 
do candidato e subslituída 
pela doação de alimen1os, 
beneficiando as entidades que 
fardo a distribuiçdo para a 
população vulnerável. 
"Entendemos que a nossa 
contribuição para a sociedade 
vai muito .Jém da oferta 
de educação de qualidade e 
diz respeito à impo11ância 
de olharmos com mais 
atenção para população mais 
vulnerável e disseminarmos 
campanhas de impacto 
social que beneficiem as 
comunidades ao entorno das 
nossas unidades", afinnou 
Pedro 1-erTaz, sócio e diretor 
Comercial da Kroton, 
detemora da Pitágoras. 
O processo seletivo será 
realizado nas modalidades 
on-line e presencial nos 
dias 26, 27 e 28 de maio. 
Os vesribul.indos podem 
procurar uma das mais dc-
2.500 unidades ou polos 
da Kroton espalhadas pelo 
Brasil e entregar sua doação 
diretamente na unidade 
escolhida para frequentar o 
curso. A população também 
podcrâ fazer sua conrribuição 
nos pontos de coleta. Serão 
recolhidos alimemos não 
perecíveis. 
Dentre os cursos com 
vestibular abeno estão inclusos 
os de Direito, Farmácia e 
Engenharia Civil presenciais, 
além de oportunidades na 
modalidade de ensmo a 
distância. O edital completo e 
a lista dos cursos disponivcis 
podem ser consulradns no site 
da Pirágnr;i:; 

D E 2 O 2 2 J O R N A L PEQUENO 

Ili 
PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGCM GRANDE/MA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-C21/ 2022·CPl/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NI 0101.06230.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de L1c1tação. BASE LEGAL: lei nt 10.520/02, Decreto Fedt!r.tl 
nt 10.024/2019, Deaeto Municipal n• 018/2020, Lei n' 123/06, Lei 
147/ 14, ~ereto Federal n• 8 .S38/ 1S e alteraç~ e sub~id1,mamf!nl~ no 
qu" coub~r .1s d1spos1çõe-s da Lei nt 8 666/93 e su.1s .:,Iterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço. visando 
a futura e Ev-entual Contrataç-ão de Empresa para Aquis!Çlo de Aparelhos 
de Ares-Condicionados piir-.i d,veiys Secretarias do M unicípio de V.irgem 
Grande/ MA", cl.:,sslticad.:, cm item, conforme espec1fiQções e quanhdildes 
constilntes do ANEXO I do Edital ORGÃO SOLICITANTE. Secret.ir.o1 
Municipal de Educaçlo. LOCAL/SITE· ht1ps://www bbmnetl1c1tacoes.com. 
br/. DATA: 10/06/ 2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital 
está d1sponibiltzado, na íntegra, nos enderPÇOS eletrbnicos: https://WWW 
bbmnetlicit.:,coes.com.br/ https//www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura1s1te/ 
mural.zul e hrtps://www.vargcm,grarlde.ma.1tov.br/. QuaiiQuer informações 
atrav~ do Tel.: (98) 3461·1103/ (98) 3461 1201 / email; vargemgrandt 
hc1taao@gma1l.com e/ou na sala da Comfs~o Permanente de Lldtação • 
CPL, situ.:,do na Ruil Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Varcem Grande/MA. 
no horário das 08hOOmin (oito horas) às 12h00mm (doze horas). Varg@m 
Grande • MA, 25 de Maio dt" 2022 Ricardo Barros Perei~ Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA M UNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI PE-022/ 2022-CPL/ PMVG, PROC. 
ADM INISTRATIVO NI 0101.06231.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Com1s.-.lo 
Permanente de LK1tação. RASE LEGAL: Lei nt 10 S20/02, Decreto Federal 
r1R 10.024/2019, Decreto Municipo1I nt 018/2020, Lei nR 123/06, Lei 147/14. 
Decreto federal n" 8 538/15 e alterações e subsidia riamente no que couber 
as disposições da Lei nR 8.666/93 e suas alteraç~s. TIPO: M ENOR PR(ÇO 
OBJETO· Registro de Preços. do tipo menor preço, viwndo .i futuro1 ~ 
Evcntu.il Contr.itaç~o de Empresa Especializada na Prestação de ServlÇos 
de Manutenção Pre~nnva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados 
destinados as Secreuoas do Mumcip,o df! Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e cxig~ncias cst.abelecidas neste Edital e ~us 
ane~os. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/ 
SITE. https://www.bbmnetlicitoKX>eS.eom.br/. DATA: 10/06/2022. 
HORÁRIO: l l hOOrrun. (ONZE HORAS). O Edlta1 cs~ disponibiliz.ado, na 
inte1r;1, nos endereços eletr6,ucos: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/ https://www6.tce.ma.eov.br/sacop/muralsite/mur.il .zul e http:1;://www. 
vargemgrande.ma.gov.hr/ . Qu<1isquer informações através do Tcl.: (98) 
3461·1103/ (98) 3461-1201 / email.v.irxemgrande.licitacao@gma1l.com e/ 
ou n.i sala da Comissão Permanente de UCitaçlo • CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem G~nde/MA, no hol"áno das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). V;uacm Grande• MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - P1egoe1ro Mun1c1pal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ M A 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI PE-023/2022-CPL/PM VG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nf 0101.06233.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: lei n,,. 10.520/02, Decreto Federal 
nt 10.024/2019, Decreto MunM:1pal n• 018/2020, L~ nt 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Feder.:,! nl 8.538/15 e alterações e subs1dia1iamente no qut' 
couber a~ d1spoS1ções da Le, nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO; Re&istro de Preços, do bpo menOf Pff!ÇO, vi!>ando a Futura 
e Eventual Contratação de Empresa p.:,ra Aquis,ç.,o de uma Ambulãnci.i 
Tipo A - Simples Remoçlo Tipo p,ck-up 4 • 4, Junto ao Fundo Munlclp.1I 
de Saúde do M unlcfpio de V.1r1em Grande/ MA. Conforme Espec1ficaçÕt>s 
Constilnle~ no Anexo I que faz deste Edttal. ORGÃO SOLICITANTE: Secret~rla 
Munlcipal de Saude. LOCAL/SITE: https://www.bbmnethc1taooes.c0m.br/ 
DATA'. 10/06/ 2022. HORÁRIO: 14h00mln. (QUATORZE HORAS). O Edi t;1\ 
t'Stá disponibilitado, na ir1tegra, nos endereços eletrõnlcos: htt.ps://www. 
bbmnetlicit.scoes.com,br/ https://www6.tce.ma gov br/sacop/mur.alsitc/ 
murill.1ul e https;//www.va,g@mgrande ma.gov.br/. Quaisquer mformações 
através do Tel.. (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / @m,11I: vargemgrande 
hci~cao@gmall.com e/ ou na sala da Comissão Permanente de Llcit.1Ç.,o • 
CPL. situado nil Ruil Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00mln (oito horas) às 12h00min (doze hor..s). Vargem 
Grande - MA, 25 de Ma10 de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI PE-024/2022-CPl/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N• 0101.06234.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comis~o 
Permanente de licitação BASE LEGAL: lei nt 10.S20/02, Decreto Federal 
nl 10.024/2019, Decuito Municipal nt OtRn020, Lei nt 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal n• 8.538/ 1S e alterações e subsid1.i1io1m~nte no qvt' 
couber as disposições da Le-1 n!I! 8.666/93 e sua~ alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO: Contrat.lç3o de empres. especializada para PrutaçJio de 
Serviços de Levantamento de Informações e lmJ>'antaç:lo Patrimonial, de 
Interesse desta Administrac;,fo Públic.t do Municip 10 de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Espec.1ficações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 
ORGÃO SOLIC1TANTE: Secr!i!tária Municipal de Adm1n1stração. LOCAl/SITE: 
https://www.bbmnetlldtacocs.eom.br/. DATA: 10/ 06/2022. HORÁRIO: 
16h00mm. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está d isponibilii.:,do. na Inteira, 
nos endereços eletrõnicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com br/ 
https://www6.tce.ma.sov.br/sacop/muralsite/mur.il.zul e https://www. 
var1em1r•nde.m~.gov.br/. Quaisquer ,nformações através do lei : (98) 
3461·1103/ (98) 3461·1201 / e-mal!: vargemgrande.licitacao@amail.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de L1otação • CPL, situado n.:, Ru.:, Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Varxem Grande/MA. no horário díts 08h00mm 
(01to hor.is) iis 12h00m1n (d01e hor,s) '4,rgem Grande • MA. 2S de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pcreir.:, - Pre1oeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/ M A 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI PE-025/2022.CPL/PM VG, PROC. 
ADMINISTRATIVO NI 0101.06235.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comls~o 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 10.S20/02, Decreto Federal 
nfl 10.024/2019, Decreto Municipal n• 018/2020, Lei n1t 123/06, Lei 
147/14, Decreto J:eder~I n9 8.538/lS e alterações e subsldlariamentc no 
que couber ilS disposições da Lei nt 8.666/93 e suas alteraç~s TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Reeistro de Preços, do tipo menor preço, 'lisando 
a Futura e Eventual para Aquis,çJo de Produtos no Âmbito do Programa 
Municipal dii Ci1de1a Produtiv.i d.t M.and1oc:ulturai, Safra 2022/2023. junto 
a ~retaria Muruclpal de Agricultura do Municipio de Vargem Grande/ 
MA, conformf! especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Munic,p,1I de Agricultura, lndustna e Comercio. 
LOCAL/SITE: httpsJ/wwwbbmr\etlicitacoes.com.br/. DATA. 13/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00mm. (NOVE HORAS). O Edital estâ d1spon1b11izado, na 
inteara. nos endereços elettõnicos: https://www.bbmnPtl1c1tacoes com 
br/ https://www6.tce ma.gov.br/sacop/murals1te/mural.zu1 e https://www. 
v.1rgcmgr.indc.ma.1ov.br/. Quajsquer info.-maç-ões atrillvés do Tl!I.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461·1201 / ema,!: vargem3r.mde ltc,tacao@gmall.com e/ 
ou na sala da Comissão Permaf\enle de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrixues, 20, Centro, Vargem Gr.mde/MA, nc, horário das 08h00min 
(o,to horas) às 12h00min (doze horas). V.:,rgcm Grande MA, 2S de Maio de 
2022. Rica,do Sarro~ P\O!rena - Pregoeiro Munic.ipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-021/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -02 1/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0101.06230.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGA L: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº l0.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa pard 
Aquisição de Aparelhos de Ares-Condicionados para diversas Secre tarias 
do Municlpio de Vargem Grande/MA .. , classificada em item, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital. ORGÀO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAUSfTE: 
https://www.bbmnctlicitacocs.com.br/. DA TA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://v. ww6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsitc/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ {98) 34(,1-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-022/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -022/2022-C PL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO N° 0101.06231.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE I.EGAL: Lei n" 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 0 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 14 7/1 4, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 
Município de Vargcm Grande/MA, conforme condições, quantidades e 
e.'<igências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÀO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCALJSlTE: 
h11ps://www.bbmnetlicitacocs.com.br/ . DA TA: 10/06/2022. HORÂ RIO: 
11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacocs.com.br/ 
bttps://wwv.6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsitc/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - Cl'L, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -
AVISO DE LICITAÇÃO: PE-023/2022 

A VISO DE UCITAÇÀO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -023/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N• 0101.06233.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020. Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subs idiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Aquis ição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 
x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. Confonne Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. 
LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. 
HOR.ÁRJO: !4h00min. (Q UATORZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnctlicitacocs.corn.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461 - 1103/ (98) 3461 - 1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 1ina Rodrigues, 20. Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min ( oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). V,rgem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-024/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PF. -024/2022-CPIJPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N• 0101.06234.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/1 4, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamentc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJ ETO: Contrau,ção de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de I nfonnaçôes 
e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargcm Grande/MA. Conforme Especificações Constantes 
no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLIC ITANTE: Secretária 
Municipal de Administração. LOCAU~ITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ . DATA: 10/06/2022. HORARIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacocs.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 3461 - 1103/ (98) 3461 -1201 / email: 
vargemgrandc.licitacao@gmail.eom e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00m in 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA -
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-025/2022 

AVISO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE -025/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N" 0101.06235.2022 . ORGÃO REAI.IZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº I0.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/1 4, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ·••.105.933-** em 27/05/2022 21:07:39 - IP com nº: 192.168.1.7 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diaríooficial/?id=983 

aDOM Página(s) 3 de 4 



Processo Administrativo nº 0101.06234.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº PE-024/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem GrandetMA 
CNPJ nº 05 648 738/0001-83- E-Mail. prefeituradevargemgrance@gmai!.corn - Fone. (98) 3461-1103 



ANEXO IX - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

EDITAL PREGÃO ELETRÔ 'ICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0101.06234.2022 
Orgão comprador: 
PREFEITURA MU IC IPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

LOTE/TTEM DESCRIÇÃO UND. QUANT 
MARCA E 

VAL. UNIT. VAL. TOTAL 
MODELO 

Prestação de serviços levantamento e de 
informações e implantação patrimonial 

01 para atender as necessidades da Mês 07 PROPRIO 10.000,00 70.000,00 
Secretaria Municipal de 
Administração. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
confom,idade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

\ 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 
estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10/06/2022 



• 

N" Processo OIOI 06234/2022 

ANl'.XO Ili DA IN N' . 0212008, ATUALIZADO PF.tA PORTARIA N'. 07/2011 

PLANILHA DE C USTOS E FORMAÇ,i.O DE PREÇOS 

Licitação N" PE-024/2022-Cl'L/PMVG Pre ão F:letrinico 

Dia lO de Junho de 2022 às 16:00 h (hor.trio dt Br.uilia) 

Contratação dt> e mp~s.a para preslaçíio dos sen>i(0S 

A Data de apresentacão da oronnsta (dia/mês/ano) 1 

B Mw-ncimo/UF 
e Ano AcorOO. Convcn,. ;;n o u Scntcnca Norma.uva cm U L~~lO Coletivo 

1 
1 
1 D N"' de meses de cxccucão contratual 

Plt!stlC,t(', de S et"\1\0S de Lev311t~m,.,•n10 d t;l lnti,111\."l.y{>...-s e 

l mplanlaçlO Pat rnlllrnlitl. d~ mtt.•1t:-:,t- \i..1 s~1t•1,u it\ dt 
Admm1:.-IJ(1\ai.l ,\> \hum:1p;(1 d<J \.'JJ:;.;111 ( ,nmd>!· \-1 A 

Identificação do Serviço 

·-• 

Aneso Ili-A- Miio-dt-obne 
Mão de obra vinl'ulnda à t:xc<:ução cont ratual 

·~ __ ........ ...._ ............ 
1 Ttoo de servico (nleSl'm scrv1co com caractcrísticns distintas) 

2 Salâno Normativo da C:atcli!:ona Pmfiss10nal 

J Cateuona nrofissional (vinculada à execução conmuual) 

4 
Dados ofici:us divulgados do Novo C AGE.D. eSoeaal e Empregador Web pela Secretaria da 
Previdência e Trabalho do Mm1s1éno da Economia (llllti20 MTE) 

MÓDULO 1 : COMPOS IÇÃO DA REM UNERAÇÃO 

··<.• 1'' 1 - e,_........... . 1 

A ISaláno Base 1 

1 Toéalola••--
1 

IT01al da Remunen1('.áo 

MÓDULO 2: BENEFiCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

i .............. -
A Vale Transporte 

B Desconto le2al sobre transporte ( máx:irro de 6% do salano base) 

e Auxílio alimentação • Convenc.ào 

D lnslubndade/Penculosidade 

E Assistenc1a Familiar Social Sindical 

T.w•--....-~dWrie< 
MÓDIJI.O J: INSUMOS DIVERSO S 

l i-w- ' " 
A Umforrnes e EPI 

B 
e 
D 
E 

~ Toul•--•- .. 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRADALIIISTAS 

Submódulo 4.1 - E ncar"05 nrcvidrnci:irios r FGTS: 

•l.l " ·-- ~ " ., 
A INSS 

B SESI ou SESC 

e SENAI ou SENAC 

D INCRA 

E Salário Educacào 
F FGTS 

Seguro acidente do trabalho (RAT X FAT) ::a: RAT (1¾- Fotocópias- código 8219-9/01 do 

Anexo V do Decreto n" 3.048/ 1999 / FAT (2% - Valor máximo, confonne Decreto nº 

G 6. 957/2009). Obs: O licitante deverá preencher o vaior do seu FAP, a ser cofl1)rovado no 
envio de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresen1ação da GFIP ou outro 
documento apto a fazê.lo 

H SEBRAE 
,, ., 

" ''· ,' Ta ·" '"" ;. 

S b ' d lo4? lJ" SahitiocAdicionaldtFêrias u mo u -
u l)"Sllà,t.e--•Nnat 
A 13' Salário - Cálculo ( 1/12' 1001 1 
B Adicional de FCrias- Calculo 1113/ 12•100} 1 

Sub101al 

e lnc1dênc1a do Submódulo 4 1 sobre 11° Snlário e Adicional de Fênas T- ' ~ 
,., 

S ubmôdulo 4 J Aras1ame:nto Matt.:midadt.: 

.u ,, ~-
A 

Afastamento matcm1dadc - C'nlculo· 4 (meses/hcença) / 12 (meses) X 11.11% (fmas s/ 
1 l1Cér1\'..fl) X ~• de ocorrência (2% )) 

B lnc1dênc1:i do submôdulo 4 1 sobre afas1amento rna1cm1dadc 
T.c.i 

Submódulo 4.4 - Provisão uar.t Rt-s tis.io 

"" 4A .•. --- w ' "'' 

AVISO prêvio rndemzado (ES11mat,,.,a de';% dos func1onanos dem111dos conforme manual do 

A 
MPOG)- Cálcuk> ( (111 2, ♦ 0 , 05r 100-0,42¾ Conforme fórmula da fl 24 do MANUAL OE 
ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO 

DE PREÇOS do MPOG 

Varoem Grande - Maranhão 

2022 

.,-. ;o, 

RS 1 799.28 
As.sistente de Patrimônio 

J-91 25 

"' ~ 

e, 

# 

·~ 

" 20% 
l ,Sift'Ó 

1% 
0.20% 
2.Sm'o 

8% 

3% 

0.60% -- ''" 

8.JV1/. 
2,78o/. 

11,11•1 .. 

0,07% 

,. , 
' 

0,42% 

i 

C,;; ,.,: ,;.e • 

v-- 1 

RS 1.799.28 
11$1.1911,:la i 

RS 1.799,28 1 

v-- 1 

RS 190, 10 

RS 0 ,00 
RS 257,40 

RS 0.00 
RS 3.65 

8$451 1.5 i 

vo1or·-' i 

RS 36.50 

AS~- 1 

~-~ i 

RS 359.86 
RS 26 99 
RS 17,99 

RSJ .60 
RS 44.98 

RS 143.94 

RS 53.98 

RS 10.80 

'as-" 1 

V.,,_, 1 
R$ 149,88 

RS50.0Z 
RS 199.90 
RS 73.56 

RSru i 

VolorlRS\ 1 

RS 1,26 

RS 0.46 
as 1.?1 i 

\'alot - · 1 

RS 7,5<> 



H Incidência do FGTS sobre aY1so prêv,o indenizado 

e Multa do FGTS e Contribuiç3o Social sobre aviso préVlO indcm1..1do 

D 
Aviso prêvio trabalhado - Cálculo ((7/30)/12)• 0,02• 100=0,04% - Conforme Manual de 

1 
0,04% 

Orientação para Prccnchuncn10 da Pla,ulha do MPOG 

E lnc1dênc1a do submódulo 4 1 sobre av,so prév,o 1rabalhado 

F Multa do FGTS e CS do aviso prêvio trabalhado 

T- '" 

Subm<idulo 4.5 - C usto dr Rroosic:.io do rrolissional Ausrnlr 

~.5 " 
,, •e.e•-.... ,., IAu1111 -

A f"énas 8,33% 

8 Ausência por doença - Cálculo (5,96/30)/12• 100 - Confom-.e MMuaf do MPOG 1,66% 

c Licença paternidade - Cãlculo ((5/30)/12)""0.015• 100 - Conforme Manual do MPOG 0,02% 

D Ausénc1as lei:ais- Cálculo (2,96/30)xl / 12 - Conforme TCU Acórd3o 175312008 - Plenário 0,73% 

E 
Auscncu1 por Acidcnle de lrabalho - Cãk:ulo ((15/30)/12)•0.0078• 100 - Conforme Manual do 

0,03% 
MPOG 

S ubtotal 
G lnc1d8ncia do subrroduk, 4 1 sobre o Custo de reposição 

.. T-

Ouádro - rrsumo- Módulo 4 - Encan~os sociajs e 1ra balhis1a1 
4 - e-~--. ...-.. 

41 Encar~os prcV1denciãnos e FGrs 
42 13° S11.ino e Adicional de Féna,; 
43 Afastamento nutem1dadc 
44 Custo de rescisão 
45 Custo de reoosição do profissK>na.l ausente 

46 Outros {rsntt1ficar) 

- T .... ' 
MÓ DULO 5 - CUSTOS INDIRETOS TRIDUTOS E LUCRO 

5 -~...-. ..... " A Cus1os Indiretos (E-stimativa de 3*/•) J,oo•.r. 

B I A1rro ( Es1ims.1i,•a dr 6,79'/•) 6,19•;. 

e Tdbulos 14J5'/4 
CI Base para câlculo dos tnbu1os 0,8575 
C2 ISS 5.()0'% 
CJ C'OFINS - conforme Art r da Lei 10 833, de 29 <le dezembro de 2003 7.60% 
C4 PIS - conforme previ~1o nó artigo r da Lei no, 10 637/02 1.65% 

T .... 

Anuo 111 - 8 Qu e :adro-resumo do . us10 nor Emprtudo ..-..... ........ , __ ........,..(_ , .. 

A Módulo 1 Cofl'V'V'ISlção da Remunerado 
B Môdulo 2 - Oeneficios Mens:us e Di.irios 
c Módulo 3 - Insumos Diversos (w11formcs, materi:us. eqwpamemos e outros) 
D Módulo 4 - Encargos Soc1a1s e Trabalh1s1as 

Sub101al (A+ B +<'+ D) 

E Módulo 5 - Custos md1rctos, tributos e lucro 

'" ' s v-... ;i,: 

Anuo JI.A - Quadro- dt"monslra li~·o- VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

.. do 

ValorClouida 

Qllantidado 

7 

-

v.i.ruaümo 
M....i RS 
RS IU00.-0 

RS0,60 

RS 0,30 

RS O, 72 

RS 0,26 

RS 0.03 
RS9M 1 

V-•-• 1 
RS 149,94 
RS 29,87 

RS 0,36 

RS 13,13 

RS 0.54 

RS 193,84 
RS 71.33 

R$1'i.~ta 1 

V-IRSl • 
RS 662.14 
RS 273,46 
RS 1,72 
RS 9,48 

RS 265.18 
RS 0,00 

IC$ l.lll.!17 1 

v.,1as1. • 
RS 104,97 

RS 244,70 

RS 639,S6 1 
RS4488,13 
RS 224.41 
RS 341,10 
RS 74,05 

RS"'.ll 1 

V-••-• l 
RS 1 799,28 
RS 451,1S 
RS 36,S0 

RS 1 211,97 

RS 3 498,90 

RS 989,23 

RSUU.13 i 

v_,Tolal -RS 70.000,00 



ANEXO IX - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-024/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º . 0101.06234.2022 

Orgão comprador: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT 
MARCA E 

VAL. UNlT. VAL. TOTAL 
MODELO 

Prestação de serviços levantamento e de 

01 
informações e im plantação patrimonial 

Mês 07 PROPRIO 11.200,00 78.400,00 
para atender as necess idades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabe lecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 78.400,00 (setenta e o ito mil e quarrocentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 
estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 10/06/2022 



ANEXO III DA IN Nº. 02/2008, AT UALIZAD( 

PLANILHA DE CUSTOS E FORM 
Nº Processo O 1 O 1.06234/2022 
Licitação Nº PE-024/2022-CPL/PMVG 

Dia lO de Junho de 2022 às 16:00 h (horário de Brasília) 

Contratação de empresa para pre 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

B Município/UF 

c Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

D Nº de meses de execução contratual 

Identificação do Se 

Tioo de Servico Unidade de 1 
Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e 

Implantação Patr imonial, de interesse da Secretaria de Educação do Mês 

Município de Vargem Grande/MA. 

1 
2 
3 

4 

1 
A 

~ 

2 

A 

B 
c 
D 

Anexo IH-A - Mão-d 
Mão de obra vinculada à exec 

Dados complementares para comoosiçio dos1 
T ipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Salário Normati vo da Categoria Profissional 
Categoria pro fissional (vinculada à execução contratua l) 
Dados oficiais d ivulgados do Novo CAGED, eSocial e Empregador Web pela Secn 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia (antigo MTE) 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO D, 

,~ Co18w · '"'o da Remunerado 4 
Salário Base 

jl;! ,,:'\, .,,v· ,, ' 'I,\; Total da Remun1 ::: ,; 

Total da Remuneração 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS ME 

Benefícios Mensaisl 

Vale Transporte 

Desconto legal sobre transporte (máximo de 6% do salário base) 
Auxí lio alimentação - Convenção 
lnslubridade/Periculosidade 



E Assistencia Familiar Social Sindical 

Total de Benef'acios mensais e diári 

MÓDULO 3: lNSUMOS 

3 ,, ,. -íiii e '.o Insumos Divei 
A Uniformes e EPT 

B 

c 
D 

E 
. , 

' +:' Total de Insumos diversos 1 ,_ 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAi 

- S b ' d 1 41 u mo uo - ncargos previ enc1anos e : 

4.1 EneanEos prevideaciários e FGTSª 
,, 

1 :ít 

E FGTS 

A INSS 

B SESI ou SESC 

c SENAI ou SENAC 

D TNCRA 

E Salário Educação 

F FGTS 

Seguro acidente do trabalho (RA T X F A T) = RA T ( 1 % - Fotocópias- código 8219-' 
Anexo V do Decreto nº 3.048/ l 999 / FAT (2% - Valor máximo, conforme Decreto : 

G 6.957/2009). Obs: O licitante deverá preencher o valor do seu FAP, a ser comprova, 
de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou oui 
documento apto a fazê-lo. 

H SEBRAE 

' ~ ,,, ~- Total 1 

- Submódulo 4.2-13º Salário e Adicional de Férias 
4.2 13º Salário e Adiciooi 
A 13 ° Salário - Cálculo ( l / 12* 100) 

B Adicional de Férias - Cálculo (1 /3/ 12*100) 

Subtotal 
c Incidência do Submódulo 4. 1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 

Total 1 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 
1i 4.3 = - 1111 Afastamento Mate) 

, "' -
A 

Afastamento maternidade - Cálcu lo: 4 (meses/ licença) / 12 (meses) X 11 , 11 % (fé ri2 
X% de ocorrência (2%)) 

B Incidência do submódulo 4. 1 sobre afastamento maternidade 

,, " Total 1 



S b ' d 1 4 4 P u mo uo - rov1sao para R esc1sao 

4.4 F 0, "'' ~' ,~ Provisão oara RÊ 
Aviso prévio indenizado (Estimativa de 5% dos funcionários demitidos conforme rr 

A 
MPOG) - Cálculo ((1 / 12)*0,05)* 100=0,42% Conforme fórmu la da íl . 24 do MANL 
ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTO E FOR~ 

PREÇOS do MPOG 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 

c Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prév io indenizado 

D 
Aviso prévio trabalhado -Cálculo ((7/30)/12)*0,02*100=0,04% - Conforme Manua 
Orientação para Preenchimento da Plani lha do MPOG 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 

F Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado 

.. ,, 
' - Total 

'ÍL. ' 

- Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
4.5 Com;.: · -o do Custo de Renosici~ 
A Férias 

B Ausência por doença - Cálculo (5,96/30)/ 12* 100 - Conforme Manual do MPOG 

c Licença paternidade - Cálcu lo ((5/30)/ 12)*0,0 15*100 - Conforme Manual do MPO< 

D Ausências legais - Cálcu lo (2,96/30)x 1/12 - Conforme TCU Acórdão 1753/2008 - F 

E 
Ausência por Acidente de trabalho - Cálculo ((15/30)/12)*0,0078* 100 - Conforme 

MPOG 

Subtotal 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 
., . ; . ., ê ., 

Total J 

Q d ua ro - resumo - o u o -M 'd 1 4 E ncarg 

4 ' ,, '11 Módulo 4 - Encare:os sociaí 
4.1 Encargos previdenciários e FGTS 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 

4.3 Afastamento matem idade 

4.4 Custo de resc isão 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 

4 .6 Outros ( especificar) 

,. Total 1 

MÓDULO 5 -CUSTOS INDIRETOS. 

s Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1 
A Custos Indiretos (Estimativa de 3% ) 

B L ucro (Estimativa de 6,79%) 

c Tributos 
C l Base para cálculo dos tributos 

C2 ISS 
C3 COFINS - confonne Art.2º da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003 



C4 PIS - conforme previsto no artigo 2º da Lei nº 10.637/02 

Total 

Anexo III - B - Quadro-resumo do ( 
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (vall 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários 

c Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materia is, equipamentos e outros) 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal (A + B +C+ D) 

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 

~ 
Valor total por empregado 1 

Anexo II-A - Quadro - demonstrativo - VAL< 
Valor Global da P11 

Descrição 

A ara a Secretaria de Administração 



) PELA PORTARIA Nº.07/2011 

!AÇÃO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico 

~stação dos serviços 

1 O de Junho de 2022 

Vargem Grande - Maranhão 
2022 

7 

rviço 

e I Quantidade de Meses ---------------------------------------" 
7 

e-obra 
ução contratual 

~ustos referente à mio-de-obra 1 

R$ 1.799,28 

Assistente de Patrimônio 
!taria da 

3-9 1.25 

- A REMUNERAÇÃO 

t , % Valor(RS) 1 
R$ l.799,28 

éração .:' •• , - íi' ,,; ,,; . r - R$1.799,28 1 

R$ l.799,28 1 

NSAIS E DIÁRIOS 

fe Diários 
~. .. Valor <RS) 1 ' ; 

R$ 190, 10 

R$ 0,00 
R$ 257,40 

R$ 0,00 



1 -R$ 3,65 
. ~ RS 451,15 

DIVERSOS 

~ Valor(R.$) 1 
R$ 36,50 

1 T RS36,SO ! 

S E TRABALHISTAS 

l . •e• % ··· Valor(R$) 1 
20% R$ 359,86 

1,50% R$ 26,99 
1% R$ 17,99 

0,20% R$ 3,60 
2,50% R$ 44,98 

8% R$ 143,94 

'}/01 do 
nº 
do no envio 3% R$ 53,98 
tro 

0,60% R$ 10,80 

l 36,80o/o R.$662,14 1 

ll de Férias Valor(RS) 1 
8,33% R$ 149,88 
2,78% R$ 50,02 

11,11 % R$ 199,90 
R$ 73,56 

1 
~ 

R$ 273,46 1 - · 

midade: . Valor(R$) ~. 
1s si licença) 

0,07% R$ 1,26 

R$ 0,46 

1 R$ 1,72 1 



,anual do 

JA.L DE 
v1AÇÃO DE 

ti de 

9 dô P:riilissiõnalA 

>ienário 

Manual do 

~os sociais e trabalhistas 

0,42% 

0,04% 

8,33% 

1,66% 

0,02% 

0,73% 

0,03% 

R$ 7,56 

R$ 0,60 

R$ 0,30 

R$ 0,72 

P"~~V~lot .R$: . 
R$ 149,94 

R$ 29,87 

R$ 0,36 

R$ 13,13 

R$ 0,54 

R$ 193,84 
R$ 71 ,33 

·~1u 265,tsi:'~ · 

R$ 662, 14 
A R$ 273,46 ., ------------+-------'-----

R $ 1,72 
R$ 9,48 

R$ 265, 18 
R$ 0,00 

3,00% 

6,79% R$ 244,70 

14,25% R$ 639,56 
0,8575 R$ 4.488, 13 
5,00% R$ 224,41 
7,60% R$ 341 , 10 



R$ 74,05 
RS'89,23 

~usto por E d mprega o 
~r por empre2ado) '"'' . t:•+ ,, . ,~, 

Valor(RS) "" I 
R$ 1.799,28 
R$ 45 1,15 
R$ 36,50 

R$ 1.211 ,97 

R$ 3.498,90 

R$ 989,23 

1 ·•·"f .. ' RS 4.488,13 1 

)R GLOBAL DA PROPOSTA 
,posta "' 

tr ""· e 

Quantidade 
'Valor Unitário Valor Total 

Mensal (RS) Mensal 

' ". 7 
~ Ri 11.200,00 R$ 78.400,00 



Processo Administrativo nº 0101.06234.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº PE-024/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Juntada de Documentos de Habilitação: 
FC R DE SOUSA LDTA - ME 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Granoe/MA 
CNPJ riº 05 648 738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail com -- Fone· (98) 3461-1103 



_ _ Página 1 de 3 
ALTERACAO E CONSOLIDACAO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE -> -.1..;_ 

RESPONSA BILIDADE LIMITADA EIRELI " F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA ;: .. \0\ <\ 
EIRELI", CNPJ Nº 17.450.593/0001-90. ~ o 

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada o sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA , 

brasileiro, cearense, solteiro, nascido em 16/12/1985 cm Croata - CE, empresário, CPF 

nº. 028.548.943-75 e CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA, residente e domiciliado na 
Rua Teixeira Mendes nº 365, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA; único sócio da 

empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, com sede na Rua Teixeira 
Mendes nº 365 Sala 04 JAC Multiempresar, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA, 

registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
216001235 1-8 e inscrita no CNPJ sob n º l 7.450.593/0001-90, resolvem, alterar e 

consolidar ato constitutivo, nos tennos da Lei nó?. l0.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua 28 de 
Julho nº 185 Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, mediante as condições e 
clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual girará sob a denominação F CARLOS 

RIBEIRO DE SOUSA EIRELI e tem sua sede e domicílio na Rua Rua 28 de Julho nº 185 

Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa individual será: 6920601-Atividades de 
contabil idade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 
7020400-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica; 7311 400-Agências de publicidade; 77 11 000-Locação de automóveis sem 
condutor; 821 l300-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 82 1990 I -

Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de , apoio 

administrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e 
preenchimento de formulários); 8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares; 8599699-Outras ali vidades de ensino não especificadas anteriormente 

(formação de professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, 

exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de 

edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outras obras 

de engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros); 
4313400-Obras de terraplcnagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa individual será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

/\ v3lidade deste docl,;mer.Lo, se im?rf!'sso, fica "luje ito A comr,-ov<";-do Oi" sua a1.1::cn t i.::idaàe no::; :::e:.pect.ivos porLc1is, 

i n '"ormando ~e:.is ,..~spect.:. vos =odil)O~ d~ ver 1! 1.c.:iç!o. 



, Pá . 
CLAUSULA QUINTA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 

direito, que o mesmo não partic ipa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da e mpresa individual será exercida pelo titular, 

sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA, acima qualificado, que terá a 

representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito 

ao uso ela denominação socia l, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair 

empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores 

em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, 

sempre assinar isolada e indistintamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social em 3 1 de dezembro de cada 

ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do 

resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitut ivo da empresa 

individual ele responsabilidade limitada, à formação ele reservas que forem consideradas 

como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 

das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA OITAVA: No caso de falecimento do titular ou incapacidade 

superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou 

incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração 

com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela 

família um representante legal na ocupará a condição de titular. 

CLÁUSULA NONA: O titular, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não 

está impedido por lei especia l de exercer a administração da empresa e nem conde nado 

ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 

cm-gos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 

ou peculato; ou contra a economia popular, contra o siste ma financeiro nacional, contra 

as normas de defesa da concorrênc ia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade conforme artigo 1.011 , parágrafo 1 º do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de liquidação da empresa individual por interesse do 

titular será nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de 

liquidação, prestando contas de seus atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Fórum da Bacabal - MA, para serem 

resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de 

empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: E, por assim estar de comum e perfeito acordo, 
assino o presente instrumento em Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 01 
(uma) vias de igual forma e teor, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil 
de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Bacabal - MA, 07 de Janeiro de 2020. 

FRANCISCO CA RLOS RIBEIRO DE SOUSA 

1' validade de:.te documenLo, se impre,sso, fica s.Jje-ito à comprovação de :lUd a,1LenLiciddde nos ~e,spe,ctivos portais, 
iofo-mando se-us =espectivos códigos de verificaç.lo . 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

,, IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02854894375 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

JUCEMA 

/\ va ............. ,..., .... e .... "' .,..., ....... ,.,.,,,.,..,, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2020 12:42 SOB N º 20200037943 , 
PROTOCOLO : 200037943 DE 16/01/2020 , CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12000200816 , NIRE : 21600123518, 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 17/01/2020 
www.empresafacil . ma . gov.br 

..,.,, ,mpresso, rica Sl:jeito ~ comprovaç!c de ~i..;d a1;•enticidade nos r e spect:ivos portai~, 
ir,formanào !:eus res;,ectivo::. códigos de verific<:Jçdo . 



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI 
EM SOCIEDADE, CNPJ Nº 17.450.593/0001-90. 

Pelo presente instrumento particular de constitu ição de empresa individual de 

responsabil idade li mitada o s r. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA , 
brasile iro, cearense, solteiro, nascido em 16/ 12/ 1985 em Croata - CE, empresário. CPF 

nº . 028.548.943-75 e CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA, residente e domiciliado na 

Rua 15 de Novembro nº 273, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA; único sócio da 

empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELJ, com sede na Rua 28 DE Julho nº 

185 Sala 07 Loja A. Centro, CEP: 65.700-000, Bacaba l - MA, registrada na JUCEMA -

Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o N IRE 2 1600 1235 1-8 e inscri ta no CNPJ 

sob nº 17.450.593/0001-90, resolvem. alterar e transformar, mediante as condições 

estabelecidas nas c láusu las seguintes: 

Clausu la 1 ª - A sociedade girará sob o novo nome empresarial FC R DE SOUSA LTDA. 

Clausula 2ª - A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua 15 de Novembro nº 273 

Sala C. Centro. 65700-000, Bacabal - MA. 

Clausula 3ª - Fica transformada a E IRELI. já qualificada. em SOCIEDADE LIMITADA, 

passando a adotar como nome empresaria l a denominação soc ial de_L TOA, com sub

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Clausula 4ª - O capital desta ETRELI, ora transformada, no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mi l reais), passa a constituir o capital soc ial da SOCIEDA DE LIM ITADA. ora 

constituída. Para tanto. fi rmam em ato contínuo, o ' ·Contrato Social", o qual se obrigam 

mutuamente na condição de sócio. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO 

DE EIRELT EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTMlT ADA 

C láusula 1 ª . A soc iedade g irará sob o nome empresarial Í' C R DE SOUSA L TOA. 

Cláusula 2ª. O endereço da sede é na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, 65700-
000, Bacabal - MA. 

C láusu la 3ª . O objeto social é: 692060 !-Atividades de contabilidade 6920602-
Atividades de consu ltoria e aud itoria contábil e tributária; 7020400-Atividades de 
consultoria em gestão empresarial , exceto consultoria técnica específica; 731 1400-
Agências de publicidade; 7711000- Locação de automóveis sem condutor; 8211300-
Scrviços combinados de escritório e apoio administrativo; 821990 ! -Fotocópias; 
8219999-Preparação de documentos e serviços especia lizados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de 
formulários); 8550302-Atividades de apo io à educação, exceto caixas escolares; 
8599699-Outras atividades de ensi no não especificadas anteriormente (formação de 
professores); 823000 ! -Serviços de organização de fe iras, congressos, exposições e 
festas; 4 76 1003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edifíc ios; 4213800-
obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outras obras de engenharia civil 
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não especificadas anteriormente (contenção. muros e outros): 43 13400-Obré!S de 
terraplenagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral. 

C láusula 4ª. O prazo de duração da soc iedade será por tempo indeterminado. 

C láusu la 5ª. O capital socia l será no valor de de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um) cada, 
subscritas e integralizadas. em moeda corrente do país, neste ato, distribuídas entre os 
sócios da seguinte forma: 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa ..... .................. R$ 300.000,00 100% 300.000,000 

Cláusula 6ª. A responsabilidade de cada sócio será restri ta ao valor de suas quotas. todos 
respondendo solidariamente pe la integralização do capital socia l. 

Cláusul a 7ª. A admini stração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO CARLOS 
RIB EIRO DE SOUSA, com os poderes e atribuições de Administrar, autori zando o uso 
do nome empresarial , vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 8ª. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a admini stração da sociedade, por le i especial, ou em vi1tude de condenação 
criminal , o u por se encontrar sob os efeitos de la, a pena que vede, ai nda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, pecul ato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

C láusula 9ª. Ao térm ino da cada exercício socia l. em 3 1 de dezembro, o(s) 
administrador(es) prestará(ao) contas justificadas da administração, procedendo à 
e laboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico, 

nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. 

C láusula I Oª. A participação de cada sóc io nos lucros e nas perdas corresponde à exata 
proporção das respectivas quotas sociais. 

C láusula I I ª. A sociedade tem por foro contratual a comarca Bacabal - MA, para dirimir 
quaisquer litígios decorrentes deste contrato soc ial, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo. em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, ass inando-o em via unica de 
igual teor, com arquivamento na Junta Comercial do Estado de Maranhao. 

Bacabal - MA. 03 de Jane iro de 2021 . 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F C R DE SOUSA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02854894375 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
.. 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2022 08:54 SOB Nº 21201194926. 
PROTOCOLO : 211480428 DE 07/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12200158771 . CNPJ DA SEDE: 174 50593000190 . 
NIRE: 21201194926. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 03/01/2022. 

JUCEMA F c R DE sousA LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www . empresafacil.rna.go v.br 

A validade dc~te documento, :!e imp:--e.s.ao , fica sujeito à comprovaç .!o d.e sua ~ut.êncicidade no5 respectivos portiliM, 
in(o1.mdnào seus respect ivo5 codigos d e veri~'l.caç.!o. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlo,mações abaixo constam dos documentos arqwvados 
nesta JlJnta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que F C R DE SOUSA L TOA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201194926 

CNPJ 17 .450.59310001-90 

Protocolo: MAC2202003003 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

- Endereço Completo 15 DE NOVEMBRO, N• 273, SALA C, CENTRO · Bacabal/MA- CEP 65700-000 

-

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220557462 10/05/2022 BALANCO 
002 21201194926 10/01/2022 TRANSFORMACAO 
002 2 1201194926 10/01/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20211046256 10/08/2021 BALANCO 
223 20200165003 28/02/2020 BALANCO 
002 20200037943 17/01/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200037943 17/01 /2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 2 1600123518 02/09/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600123518 02/09/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
090 2 1201040295 01 /08/2019 TRANSFORMACAO 
090 21201040295 01108/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190802421 01/08/2019 TRANSFORMACAO 
223 20190372249 20/0512019 BALANCO 
223 20180248790 07/03/2018 BALANCO 
223 20170273890 02/03/2017 BALANCO 
002 20170045323 02/02/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

902 20170210448 17101/2017 
EMPRESARIAL) 
IMPEDIMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATOS 

223 20160406676 16/05/2016 BALANCO 
223 20150101023 03/02/2015 BALANCO 
002 20140257136 14/04/2014 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20140164928 14/03/2014 BALANCO 
223 20130616702 23/08/2013 BALANCO 
002 20130616346 22/08/2013 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20130599417 16/08/2013 BALANCO 
223 20130147915 19/02/2013 BALANCO 
315 20122017234 21/01/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101911430 21/01/2013 INSCRIÇÃO 

Esla certidão foi emitida automaticamente cm 07/06/2022, as 15:44:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hnps:l/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código T5L2NFAY. 

lllllllllillllll!ll~ll]m!l~lllllJIIIII IIIII 11111 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Marant1ão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as 1níormações aba,xo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediç;:io. 

1 Nome Empresarial: FC R DE SOUSA LTDA 

Natureza Jurídica: Sôc1edade Empresana Limitada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201194926 17.450.593/0001-90 21 /01 /2013 

1 Endereço Completo 
Rua 15 DE NOVEMBRO, N• 273, SALA e, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Objeto Social 

Protocolo: MAC2202002974 

Inicio de Atividade 
14/11/2012 

6920601-Atividades de contabilidade 6920602-Alividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-Agências de publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem conclutor; 8211300-
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219901 -Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormenle (digitação de textos, despacho e preenchimento de formulários) ; 8550302-Atividades de apoio à 
educação, exceto caixas escolares; 8599699-Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (formação de professores); 8230001 -
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outras 
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros); 4313400-Obras de terraplenagem 4330404-Serviços de pintura 
de edifícios em geral 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FRANCISCO CARLOS 028.548.943-75 R$ 300.000,00 Sócio s Indeterminado 
RIBEIRO DE SOUSA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 028.548.943-75 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
10/05/2022 20220557462 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/06/2022, às 15:42:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código NIV2LMLH. 

11111111111! lllll llll lllll~ijjll[l]l~~ii!~I IIIII IIIII IIII IIII 
Ricardo Oiniz Dias 

Secretário Geral 
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Data da consulta: 0910512022 19 16.C3 

làenuficaçào do Contnbu1nte - CNPJ t,1atriz 

Norne ::mpresanal F e ROE SOUSA LTOA 

Srmaçào Atual 

Situação no Sm1ples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01 /2017 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

-Periodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Amenores Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em 0 eríodos Anteriores Não :existem 

Eventos Futuros (Simples Nacmnal) 

Não Existem 

Eventos Futuros {Sll,1EI) 

4áo Existem 



::: Consulta S INTEGRA / ICMS ::: 
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https://sistemas l .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSi 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 12.419016-2 

Razão Social: F e R DE SOUSA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO 

Número: 273 Complemento: SALA C 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

7 /11000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRAílVD 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

4 I 20400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS D E URBANIZAÇÃO · RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

43 I 3400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL t íRIBUTÁRIA 

7020400 ~;::v~~:o::p~~Í~~:SULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 

7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/05/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe ê. partir dte (CNAE's): 01/12/2010 - (7311400), 

EDF a ourt:r de 11/09/2013. 11/09/2013, 11/09/2013, 

CTE a partir de· 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito. não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/06/2022 

Numero da Consulta: 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

"; 
.... .,, 

09/06/2022 22:50 
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https://servicos.receita. fazenda.gov.br/scrvicos/cnpjrcva/Cn · reva Com ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.450.593/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEl>BERTURA 

CADASTRAL 
2110112013 

1 NOME EMPRESARIAL 
FC R DE SOUSA LTDA 

TÍTULO DO ESTl>BELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓM CAPRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇPD DAS ATIVIDADES ECONótJICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
82.1 1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30--0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R 15 DE NOVEMBRO 

1 CEP 
; 5.700-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FCARLOSRIBEIRODESOUSA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATI\.Q RESPONSAVEL (EFR) 

1 NUMERO 
273 

1 MJNICÍPIO 
BACABAL 

1 COMPLEMENTO 
SALAC 

1 TELEFONE 
(99) 8415-1283 

1 SITUPÇl<J CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUPÇÃO CADASTRAL 

21/01 /2013 

I MJTl\,Q DE SITUPÇÃO CADASTRAL 

1 ;!!';~:° ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/06/2022 às 22:58:49 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUPÇÃO ESPECIAL ............. 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F e R DE SOUSA L TOA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/201 4. 
Emitida às 19:27:27 do dia 12/01 /2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2022. 
Código de controle da certidão: 3A43.5E86.9D08.ED0C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador h ttps :/íconsu I ta-crf.ca ixa .gov. br/consu ltacrf/pages/cons 

1 of 1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial : 
Endereço: 

17 .450. 593/ 0001-90 

F C R DE SOUSA LTDA 

RUA 15 DE NOVEMBRO 273 SALA C / CENTRO / BACABAL / MA / 
65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra -se em situação regula r perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/ 06/ 2022 a 30/ 06/ 2022 

Certificação Número: 2022060101434120141090 

I nformação obtida em 09/06/2022 23: 10:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

09/06/2022 23: 1 O 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : FC R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 17 . 450 . 593/0001-90 
Certidão nº : 1 8499757/2022 
Expedição : 09/06/2022 , às 23 : 29 : 49 
Validade: 06/ 12/2022 - 18 0 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que F e R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 17.450 . 593/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d os 
Tr ibunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp : //www.tst. jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat ória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 



RHE:REME A ~ooos os E:STASEJ.ECIMENTOS DO EMPREGADOR FC R DE SOUSA UDA - INSCRIÇÃO 17.450.593/ 0001-90 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: FC R DE SOUSA LTDA 
INSCRIÇÃO: 17.450.593/0001-90 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/06/2022, às 23:21 :59, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange lodos os estabelecimentos do empregador. 
2 A presente oortidâo não modifica a situação do empregador que cooste do cadastro previsto na Portaria lnterrmnistorial MTEISDH n' 2. de 12 de maio 
de 2011 . que dIsciplma o Gadastro de Empregadores que tenham submetido trabalnadores a coodíções análogas a de escravo 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP n• 667/2021. a certidão ora instituído1 reffetini sempre a última sItuaç.io occrrid.a em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo pr0'8ssos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a siluaç5o atualizada dos mesmos. 
4 Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021 Emitida gratuitamente 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:/ /eprocesso.sit.trabalho.gov.br/ Certidao/Validar 

Côdigo: M2SD7LZDE8 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

P~;nlJ t áe f 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 079825/22 Data da 17/05/2022 15:04:03 

Inscrição Estadual: 124190162 CPF/CNPJ: 17450593000190 

Razão Social: FC R DE SOUSA LTDA 

Endereço: 

- Telefone: 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 273 SALA C CEP: 65700000 - CENTRO 

(99)00000000 Município: BACABAL UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Val idação de Certidão Negativa 4tde Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/05/2022 15:04:03 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N2 Certidão: 027810/22 Data da 26/04/2022 11 :48:45 

Inscrição Estadual: 124190162 CPF/CNPJ: 17450593000190 

Razão Social : FC R DE SOUSA LTDA 

Endereço: 

- Telefone: 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 273 SALA C CEP: 65700000 - CENTRO 

(99)00000000 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/05/2022 17:55:17 



f¾ t M 1 li A .\ 1f I f> FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
SH RETARI,\ íl,\ fAZf.~DA 

INSC. ESTADUAL: 12.419.016-2 

RAZÃO SOCIAL: F C R DE SOUSA L TDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: --

CPF/CNPJ: 17.450.593/0001 -90 

RAZÃO SOCIAL: F C R DE SOUSA L TDA 

NIRE: 21201194926 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 11/09/2013 

AGÊNCIA REGIONAL: 04 · AGÊNCIA DE BACABAL 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/ 12/2010 

CORREIO ELETRÔNICO: .. 

CEP 65700-000 

ENDEREÇO RUA 15 DE NOVEMBRO 

COMPLEMENTO: SALA C 

PONTO DE REFERENC.: •· 

CIDADE: BACABAL 

TELEFONE: (99)0000-0000 

CEP CAIXA POSTAL: •· 

CEP ·· 

ENDEREÇO RUA 15 DE NOVEMBRO 

COMPLEMENTO: SALA C 

PONTO DE REFERENC.: --

CIDADE: BACABAL 

TELEFONE: (99)0000-0000 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÔDIGO DESCRIÇÁO 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 10/01 /2022 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: ·· 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 300.000,00 

UFRE: 49 · Ulre/Bacabal 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: ·· 

ÁREA UTILIZADA: ·· 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE · ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 273 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: · · 

NÚMERO: 273 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: •· 

1 6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

2 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

3 4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

5 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

6 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

7 6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

USUÁRIO: 76229416387 

DATA: 13/01 /2022 

HORA: 10: 57 

8 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM G ESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 

9 7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

10 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

11 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

12 8219901 FOTOCÓPIAS 

13 8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRAT IVO NÃO ESPECIFICADOS 

14 8230001 SERVIÇOS DE ORGAN IZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

15 8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

16 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

17 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO · RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇAO 

2854894375 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 205 · ADMINISTRADOR 

2854894375 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 101 - SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

Página 1 de 2 



11 Jl\l/;\\1/!{I 

SEflU, HIU.\ O,\ F -\ZE\O,\ 

TIPO 

ICMS 

NF-e 
EFD 
EFD 
EFD 

TIPO 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

DATA INÍCIO DATA FIM 

01/01 /2017 .. 

01/12/2010 .. 

11/09/2013 .. 

11/09/2013 .. 

11/09/2013 .. 

INCENTIVOS I HEGIMES ESPECIAIS 

DATA INÍCIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

SITUAÇAO 

A tivo 

Ativo 

A tivo 

Ativo 

Ativo 

SITUAÇÃO 

USUÁRIO: 76229416387 

DATA:13/01/2022 

HORA: 10:57 

Página 2 de 2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATNA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 1242/2022 

A Sea-etaria Mmidpal de Rnanças da Prefeitura Mmidpal de Bacabal - MI\ a requerimento da pessoa interessada FC R DE SOUSA LTDA, 
CERTIFICA para os fins que se fiierem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referendada não registra débitos para oom os oofres 
públioos municípais até a presente data, tendo a presente CERTlD/\Ovalidade até o dia 16/07/2022, ressalvando o direito da Faienda M midpal 
de e)Ógir o recolhimento de débitos, tributários ou não, oonstituido anteriormente a esta data mesmo durante a IÂgênda desse pra20. 

Código de Cadastro 
40804 

Contribuinte 
FC R CE SOUSA L 1IlA 

Logradooro 
RUA 15 DE l'-0\IEMBRO, 273, SAl.A C, CEP • 65700--000 

Odade 
BACABAI... 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

CYF/CN"J 
17.450.593/0001-90 

Bairro 
ce-lTRO 

lF 
MA 

ATI:NÇk>: Certidão emitida oom base no Código Tributário M.midpal lei n°1.082/2008 art 645 a 665. 

Lwário: 

Emitida 17/05/2022 14:11:33 

Válida até 16/07/2022 

Código de Controle da Certidão/Njmero lllff'V1SVYLB 

Atenção qualquer IBSJIB oo emenda invalidará este documento. 

ConSJlte a autenticidade de!ia certidão em https//bacabal.meurrunicipio.online/famlex/seMe~nsautc:ert 



17/05/2022 15:15 lmpressao de Certidao 

-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
0601 4351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA Nº 298/2022 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte F C R DE SOUSA LTDA, inscrito no 
cadastro municipal de nº 40804, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura 
Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, 
Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 

40804 

Contribuinte 

F C R DE SOUSA LTDA 

Logradouro 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 273, SALA C, CEP - 65700-000 

Cidade 

BACABAL 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: Inser Municipal: 901580 

Atividade: 4120400 - Construçao de edifícios 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

CPF/CNPJ 

17.450.593/0001 -90 

Bairro 

CENTRO 

UF 

MA 

Inser Estadual: 

ATENÇÃO: Certidao emitida com base no Código Tributário Municipal lei nº1 .082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: 

Emitida ás 14.14:48 do dia 17l051202214:14:48 

Válida até 1610712022 

Código de Controle da Certidão/Número 3CWMJFGF81 

Atençao qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão e m https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlel/hwpcconsautcert 

Data 
Encerramento: 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?CqrwfN42jSj0Zr9FRRjdKLmUUY5aAmwFOUV95RfeXi3d6xN9repyQA.. 1/1 



13/01 /22, 09:55 

Contribuinte 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RGnnsc. : 

Nome Fantasia: 

Endereço 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

HWAlvara lmpressao 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 

06.014.351/0001-38 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

FC R DE SOUSA LTDA 

17.450.593/0001-90 

RUA 15 DE NOVEMBRO 

SALA C 

CENTRO 

B acabal 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS 

OBSERVAÇÕES 

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2022 

DETALHAMENTO DA ATIVIDADE 

Número. 273 

CEP 65700000 

Estado MA 

Cód. Atividade Data de Emissão 

1/01/2022. Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo ser 
Data de Abertura 

08/08/2019 

renovado no próximo exercício a critério da Administração Código do 1ss 

Cod. Autenticidade: OKQLJl2QKXD 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servleUhwalvaraimpressao?HWPCGeraAlvaraDigital 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal:901580 Situação: Ativo 

Dados Básicos 

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 17.450.593/0001 -90 

Nome/Razão Social : FC R DE SOUSA LTDA 

Nome Fantasia :****** 

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO , Nº: 273 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL / MA 
Telefone: 9984151283 

TIPO CPF/CNPJ 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

Nome/Razão Social 
Socio 17 450593000190 F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI ME -Enquadramento: 

Classificação: 

Regime Especial: 

CNAE 
6920602 
6920601 
4120400 
421 3800 
4299599 
4313400 
4330404 
4761003 
7020400 
7311 400 
7711000 
8211300 

... 8219901 
W'8219999 

8230001 
8550302 
8599604 

Enquadramento 

Descrição 

ME 

Construtora 

Não Possui 

CMAE 

CNAE 

Simples Nacional: 

Subsituto Tributário: 

Calcula Alvará: 

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
Atividades de contabilidade 
Construção de edifícios 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
Obras de terraplenagem 
Serviços de pintura de edifícios em geral 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria té 
Agências de publicidade 
Locação de automóveis sem condutor 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Fotocópias 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Informações Complementares 

Área Comercial (m2
): Capital Social : 30.000.000,00 

Área Ocupação Solo (m2
): Área Publícidade (m2 ) : 

Oilll 13/0112027 

Hora l1 5009 
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Junta Comercial: 

Inscrição Estadual: 

Complemento: SALA C 

Email: 

CEP: 65700000 

Percentual 
100,00 

Qualificação 
Outros 

Sim 

Nao 

Sim 

Dispensado 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 

Horario de Funcionamento: SEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS 

Data Início 
08/08/2019 

Data Final 
li 

Escritório de Contabilidade 

Processo Inicial 
901580 

Sta.tus/Observações 

Processo Final Situação 
Ativo 

Observação 
JANE 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 

CERT JUDONE-SJDBC - 702022 
Código de validação: 774F59455A 

Número da guia: 22050801001257034. 

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos 
referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro e do ano de dois mil e doze (201 2), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra F C R DE SOUSA LTDA - ME, 
Sociedade Empresária Limitada, inscrita no CNPJ de nº 17.450.593/0001-90, 
estabelecida na Rua 15 de Novembro, nº 273, Sala C, Bacabal/MA. 

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o único 
existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do 
Maranhão, aos 1 O de junho de 2022. 

OBSERVAÇÕES: 

1. Esta Certidão terã validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 

2. Os dados constantes nas certidões foram Informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 

3. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas a Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, Bom Lugar e 
Lago Verde). 

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária· 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 
Matrícula 117689 

Documento assinado. BACABAL, 10/06/2022 08:33 (JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA) 

[!l 
ãi'r'W~ .. 

CERT JUDONE-SJDBC - 702022 / Código: 774F59455A 
Valide o documento em www.tjma.Jus.br/validadoc.php 



AESOL-GP - 382022 
( relativo ao Processo 161712022) 
Código de validação: 631 F26691 A 

Regulamenta a utilização do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial no Estado do Maranhão e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 87, § 32 , da Lei 
Complementar n2 • 14/91 (Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão), 
CONSIDERANDO que a modernização e a racionalização das unidades judiciais, para fins de utilização mais eficaz dos meios 
eletrônicos disponíveis, são medidas que se impõem para o alcance de uma maior produtividade na entrega da prestação 
jurisdicional; 
CONSIDERANDO que o Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial representa importante avanço tecnológico na logística operacional 
do fornecimento de selos de fiscalização, além de garantir maior transparência e segurança ao jurisdicionado, mediante consulta 
pública da validade do selo e inteiro teor do documento judicial pela rede mundial de computadores; 
CONSIDERANDO que o art. 87. § 2º da Lei Complementar 14/1991 (Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado Do 
Maranhão), estabelece a obrigatoriedade da utilização do selo de fiscalização em todas as certidões e alvarás expedidos pelos 
serviços auxiliares da Justiça; 
CONSIDERANDO que o Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial destina-se a servir como instrumento de autenticidade, validade e 
fiscalização da prática dos atos dos serviços auxiliares da justiça e proteger os interesses dos usuários e da Fazenda Pública: 
CONSIDERANDO o interesse da Administração deste Tribunal em promover, com celeridade e segurança, a máxima efetivação 
do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, tanto para ações novas quanto para aquelas cuja autuação e tramitação 
tenham iniciado em suporte físico: 
CONSIDERANDO que, no àmbito do Poder Judiciário, o Sistema de tramitação virtual de documentos. requisições e processos 
administrativos - DIGIDOC, possibilita a comprovação de autenticidade de documentos pela aposição de OR Code, assinatura 
digital e código de autenticidade: · 
CONSIDERANDO que a RESOL-GP - 642020. que alterou a Resolução n. 57, de 27 de dezembro de 201 O. expressamente prevê 
a utilização do DIGIDOC, pelo magistrado, em processos judiciais com tramitação física; 
CONSIDERANDO que desde o ano de 2019 as serventias extrajudiciais já estão utilizando selos eletrônicos. assegurando maior 

A transparência e elementos de controle, nos termos da RESOL-GP - 482019; 

9 CONSIDERANDO o disposto no Provimento 24/2016 da Corregedoria-Geral da Justiça, que institui e regulamenta, no âmbito da 
Justiça de 12 grau, o uso do Alvará de Soltura_Eletrônico por meio do Sistema Malote Digital e dá outras providências. 
CONSIDERANDO o disposto na RESOLUÇAO-GP-282018 que dispõe sobre os procedimentos para a expedição de Certidões 
Eletrônicas de Ações Penais, Cíveis, de Improbidade Administrativa e Certidões para Fins Eleitorais diretamente do site do 
Tribunal de Justiça. 
CONSIDERANDO que o Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP 3.0) do CNJ que consiste em sistema eletrônico 
que auxilia as autoridades judiciárias da justiça criminal na qestão de documentos atinentes às ordens de prisão/internação e 
soltura expedidas em todo o território nacional, na forma da Resolução nº 417 de 20/09i2021 
CONSIDERANDO o disposto na RECOM-CGJ - 32020 que recomenda o uso do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões do 
CNJ : 
R E S O L V E: ad referendum do Plenário: 
Art. 12 Adotar o Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial nas certidões e alvarás expedidos pelas unidades judiciais e administrativas 
do Tribunal de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça, no âmbito do Estado do Maranhão. 
Art. 2Q O Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial que será emitido pelo sistema DIGIDOC, aposto automaticamente a partir da 
produção do documento no sistema, identificado por código de validação alfanumérico com 1 O (dez) dígitos, nomenclatura 
identificadora do documento, setor de expedição, numeração sequencial, iniciada anualmente, e OR Code. 
§1 º Não será utilizado o sistema DIGIDOC para expedição dos alvarás de soltura em processos que tramitem pelo sistema 
Processo Judicial Eletrónico - PJe. nos quais utilizar-se-á. obrigatória e exclusivamente. o alvará expedido no próprio Pje, que 
dispõe de elementos de segurança disciplinados na Resolução nº 185 do Conselho Nacional de Justiça, datada de 18 de 
dezembro de 2013. 
&22 Os alvarás para levantamento de valores. expedidos pelas unidades jurisdicionais e pela Coordenadoria de Precatórios, serão 
dispensados da expedição de documento pelo sistema DIGIDOC quando da implementação do sistema SISCON DJ - Depósitos 
judiciais do Banco do Brasil, destinado, especificamente, ao pagamento de alvarás eletrônicos, com retenção automática das custas 
previstas na tabela anexa à Lei n2 9.109/2009. 
Art. 32 A produção do documento com Selo de Fiscalização Eletrónico Judicial, transmissão de dados e consulta pública da sua 
validade obedecerão as normas contidas nesta Resolução. sem prejuízo das demais Resoluções aplicáveis aos selos de 

A fiscalização que com ela forem compatíveis. · 
._Art. 4º Na certidão ou alvará produzidos com Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial serão observados os critérios de concessão 

ou não da gratuidade da justiça. nos termos da legislação em vigor. 
Art. 52 A autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado. que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tima.ius.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de OR CODE. 
§1 º Nos alvarás de soltura em processos que tramitem pelo sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. a autenticidade do Selo de 
Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado. que poderá consultar a validade do selo e o 
detalhamento dos respectivos atos praticados no endereço eletrônico disponibilizado nos sítios do Conselho Nacional de Justiça e 
de cada um dos Tribunais usuários do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. mediante aplicativo leitor de QR CODE. 
Art. 62 A prestação de contas do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será concomitante à expedição da certidão ou alvará. 
mediante preenchimento de campo destinado à informação do número do respectivo boleto bancário no sistema DIGIDOC. 
Art. 7° As certidões e alvarás serão assinados somente por quem tenha competéncia funcional para expedi-los. sob pena de 
responsabilidade do servidor que assinar indevidamente o documento. 
Art. 82 A implantação do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial dar-se-á na mesma data em todas as unidades do Poder 
Judiciaria, em data a ser disciplinada em Ato da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 
Art. 92 Ate a efetiva implantação do selo de fiscalização eletrônico judicial, fica mantido o uso do atual selo de fiscalização físico. 
§ 1 º Será realizada a prestação de contas dos selos físicos utilizados até a implantação do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial. 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. a contar da implantação do selo eletrônico. sob pena de aplicação de penalidades 
disciplinares e tributárias. 
§22 Os selos físicos disponíveis na unidade administrativa ou judicial, por ocasião da implantação do Selo de Fiscalização 
Eletrônico Judicial. serão devolvidos, no prazo de 30 (trinta) dias. à Diretoria do FERJ, para destruição. obedecidos os normativos 
atinentes ao procedimento de inutilização de selos. 
Ar!. 1 O. A não utilização ou a utilização indevida do sistema DIGIDOC para expedição de certidão ou alvará com selo de 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MARANHÃO - Praça Oom Pedro 11, s/n Ccnlro · CEP 65010-905 - São Luis-MA- Fone: (98) 3198-4300 - www.tjma.1us br 
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fiscalização eletrônico judicial, e a inobserváncia da legislação pertinente. constituem infrações disciplinares e 
sujeitam os responsáveis às penalidades previstas em lei. 
Art. 11. As certidões e alvarás expedidos com erro poderão ser canceladas pelo sistema DIGIDOC, devendo a unidade providenciar 
a publicação de edital com os atos cancelados no Diário da Justiça Eletrônico, identificando o código de validação alfanumérico. 
nomenclatura identificadora do documento, setor de expedição e número do documento. 
Art. 12. A Diretoria do FERJ providenciará treinamento para os servidores que farão uso do sistema. bem como dará conhecimento 
dos termos desta Resolução à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão e às Instituições Financeiras. 
Art. 13. A Diretoria de Informática e Automação do Tribunal de Justiça do Maranhão tomará as providências necessárias para a 
interoperabilidade da execução da presente Resolução. 
Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal. 
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. sem prejuízo da aplicação das demais Resoluções aplicáveis 
aos selos de fiscalização que com ela forem compatíveis. 
Dê ci_ência. Publique-se. , , _ 
PALACIO DE JUSTIÇA "CLOVIS BEVILACQUA., DO ESTADO DO MARANHAO, em São Luís. 08 de abril de 2022. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Oocumento assinado. SÃO LUÍS · TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 08/04/2022 14:40 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

Informações de Publicação 

65/2022 12/04/2022 às 12:09 1 ~4/2022 j 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual : 124190162 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 21/01/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MA TRIZ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO=====> 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

Página 1 de 9 

Número de Registro: 21600123518 
Folha: 1 

629.299,90 D 

629.299,90 D 

629.299,90 D 
629.299,90 D 

629.299,90 D 

2.600,00 c 

2.600,00 c 

2.600,00 c 
2.600,00 c 

626.699,90 c 

300.000,00 c 

300.000,00 c 
300.000,00 c 

326.699,so c 

326.699,90 c 
326.699,90 c 

629.299,90 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Liquido, 

a importãnaa de . 

R$ 629.299,90 ( Seiscentos e Vinte e Nove Mil e Duzentos e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F .. 724.444.013-67 RG : 311664947 
C.R.C. -009296 

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. :026.546.943-75 
R.G. :05740676664/DETRAN/M 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

N RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 ~ 

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 ~ 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA 2 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 361.369,45 361.369,45 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 361 .369,45 
(=) Lucro Bruto 361 .369,45 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 6.000,00 
ENERGIA ELETRICA 3.346,27 
HONORARIOS CONTABEIS 2.600,00 
AGUA E ESGOTO 484,64 12.430,91 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES 18.068,47 18.068,47 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 1.759,44 
MATERIAL DE ESCRITORIO 2.410,73 4.170, 17 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 326.699,90 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 326.699,90 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

C.R.C. :-009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

TITULAR 

C.P.F. :028.548.943-75 

R.G. :05740876684/DETRAN/M 

~ .., ~ 

v 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001 -90 1.E.: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21 /01 /2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 629.299,90 
ISG = ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 

Nº do Registro: 21 600123518 
FOLHA : 0002 

ILG : 1 

ILC: 1 

ILS : 1 

ILI: 1 

ISG: 

9 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 I.E.: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21 /01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
IEG = ------ ---------

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
ICT = ----------------

Patrimônio Líquido 

IEG = 

ICT = 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

626.699,90 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = IGI = 

Patrimônio Líquido 626.699,90 

(fF .. ...lli)_ l 
\° ~ ,, 

Nº do Registro: 21~~ 
FOLHA : 0003 

IEG : 

ICT: 1,00415 

IGI : 0,00000 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :009296 

C.P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 



NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

lnscriçao Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

A F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI é uma empresa individual de responsabilidade 
limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Bacabal - MA, tendo .como 
objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 21/01 /2013 e sua 
regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002. 

A empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI possui os seguintes registros e 
inscrições: 

1 Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21600123518 
j Cadastrada no CNPJ sob nº: 17.450.593/0001-90 
~ Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12.419016-2 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01 /2013 Nº do Registro: 21600123518 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11 .638/07 
alterada pela lei 11.941 /2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e 
.-:Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
~ pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 

1.282/201 O e 1.418/2012. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL /MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro do ano de 2021. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 



Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período 
de 01/01/2020 a 31 /12/2020. 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento 
(DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade 
com as exigências fisco legais. 

Direitos e obriaacões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus 
efetivos valores reais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo 
com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

É Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a 
eapuração de resultados. 

É apresentado na coluna "Valor Ano 2021 " os valores totais apurados no ano em curso. 

ltensNalores Valor Ano 2020 
( + ) Prestacao de serviços 361.369,45 
( - ) Despesas Administrativas 12.430,91 
( - ) Despesas Tributárias 18.068,4i 
( - ) Despesas OperacionaiGerais 4.170,1i 
(=)Resultado 326.699,9( 

Observa-se que: 

As prestação de serviço representam apenas 100 % do faturamento total da 
empresa; 

-- Os totais de despesas administrativas representam 3,44% das receitas do ano; 
Os totais de despesas tributárias representam 4 ,05% das receitas do ano; 

Os totais de despesas gerais representam 1,95% do faturamento anual da empresa; 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Caixa e e uivalentes de caixa 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01 /2013 

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos. 
Representa 100% do ativo. 

Imobilizado 

Nº do Registro: 21600123518 
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Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das atividades 

da empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculada 
pelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita federal do Brasil. 

O imobilizado da empresa iniciou o ano com valor de 25.896,30 e encerrou o ano com o 
mesmo valor, não tendo durante o ano nenhuma aquisição de imobilizado. Representa 
2,26% do ativo. 

-

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Fornecedores 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas avista. 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições 
bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 
A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor 
de R$ 3.000,00. 

Representa 1,95% dos Passivos da empresa. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01 /2013 Nº do Registro: 21600123518 

1 Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em 
j vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus 
I consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 
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F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21 /01/2013 Nº do Regisiro: 21600123518 

O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por 
300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um totalmente 
integralizado, em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Nº de Quotas % alor R$ 
FRANCTSCO CAR LOS R DE SOUSA 300.000,00 10 300.000,00 
Total 300.000,00 300.000,00 

NOTAS EXPLICATIVAS 

- F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao 
ano de 2021. 

Ativos e Passivos: R$ 629.299,90 
Capital Social: R$ 300.000,00 
Lucros e Prejuízos: R$ 326.699,90 

Vendas 

■ AT I VO ■ PASSIVO LUCRO 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TEC. EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :-009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

TITULAR 
C.P.F. : 028.548.943-75 
CNH. : 05740876684/DETRAN/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FC R DE SOUSA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02854894375 

72444401387 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($} 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2022 08:29 SOB Nº 20220557462 . 
PROTOCOLO: 2205574 62 DE 05/05/2022 . 
CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 12205875986 . CNPJ DA SEDE : 1 7 450593000190 . 
NIRE : 2120119492 6. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 10/05/2022 . 

.JUCEMA F c R DE sousA LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRI A-GERAL 

www . empresafaci1 . ma. . gov . br 

A val jd,31de de::n ~ documento, s e impre'550, fica sujeito a comprovaçAo de su.:i. .::.utencicida:de nos respecL i vos portais , 
i nform~ndo seus respectivos cOd.lgos de vcrificaçAo. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

NQ de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 23, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa F C R DE SOUSA L TDA, município Bacabal, CNPJ n2 17.450.593/0001 -90, 

Número de Registro (NIRE) 21201194926. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21 /01 /2013 iº constitutivo: 21101911430 

Bacabal , O 1 /O 1 /2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

null 

CPF 028.548.943-75 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

null 

CRC/MA 009296 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

p,;,,,;,..,.., " de 24 -

j -+-~ e 

--;:-: ,-,.,.e., CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21 /01 /2013 
LIVRO : 0007 

O~YF~ O~; ~ ~~ i 

Nº do Registro: 21600123518 -
FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01 /01 

03/01 

06/01 

07/01 

10/01 

11/01 

15/01 

20/01 

20/01 

Histórico / Complemento 
Total Saldo de Abertura do ATIVO==> 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO==> 

1.000( 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
2.03.01 .01.0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado CAPITAL SOCIAL 

14.000C 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

26.000( 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

61.000( 4 .01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

38.000( 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

51.000( 4.01.01.04 .0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

2.000( 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PREST ACAO DE SERVICO 

56.000C 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

73.000C 4 .01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos ~ 342.019,4~ Créditos. 

A Transportar =====> Débitos : 342.019,4 Créditos. 

Valor 

o,oc 
0,0( 

300.000,0( 

300.000,0( 

300.000,0( 

35,0( 

35,0( 
35,0C 

231 ,5( 

231 ,5( 
231 ,5( 

500,0( 

500,0( 

500,0C 

200,0( 

200,0( 

200,0( 

265,9( 

265,9 
265,9( 

38.186,5( 

38.186,5( 
38.186,5( 

691 ,21 

1.909,3' 

2 .600,51 
2.600,5E 

342.019,4S 

342.019,4 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31 /12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico/ Complemento 

CEP : 65700-000 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

,~~ 
~~ 

Nº do Registro : 21600123518 
FOLHA: 3 

Valor 

De Transporte =====> Débitos:! 342.019,4~ Créditos: 342.019,4S 

04/02 

06/02 

06/02 

10/02 

14102 

20/02 

15.000C 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

27.000C 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

62.000C 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

39.000( 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisao de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

3.000( 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

74.000( 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :I 379.638,6~ Créditos : 

26,7( 

26,70 
26,70 

117,3C 

500,0C 

617,3( 
617,30 

200,0C 

200,0( 
200,00 

35.024,0C 

35.024,00 

35.024,00 

1.751 ,2( 

1.751,20 

1. 751 ,20 

379.638,68 

- .-1 ---.-----...---A- T_r_a-ns_p_o_rt_a_r -=-==_=_=_> __ D_é_b-it-os~ 1----3-7-9.-6-38-,6-ª~C-r_é_d_itos- :~I ---37- 9-.6-3-8-,6~ª 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL /MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01 /01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro : 21600123518 
FOLHA: 4 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

05/03 

05/03 

06/03 

09/03 

16/03 

17/03 

20/03 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 379.638,6~ Créditos : 

16.000C 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

28.000C 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

63.000C 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

40.000C 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisao de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

4.000( 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PREST ACAO DE SERVICO 

57.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

75.000C 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

T atai Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos i 411.846,3~ Créditos : 

A Transportar =====> Débitos : 411.846,3 Créditos : 

Valor 

379.638,68 

33,8( 

298, 1 e 

331 ,9( 
331 ,9( 

500,0( 

500,0( 
500,0( 

200,0( 

200,0( 
200,00 

29.131 ,9( 

29.131 ,9( 

29.131 ,90 

587,29 

587,29 
587,29 

1.456,59 

1.456,59 
1.456,59 

411 .846,36 

411 .846,3 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

.u~ oe,, 
º'11'' ..,C:;. 

1~ '• 1~J t 
~C:7 CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 

Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31 /12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21 /01 /2013 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro : 21600123518 
FOLHA: 5 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

04/04 

04/04 

05/04 

08/04 

14/04 

19/04 

20/04 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos ~ 411.846,3~ Créditos : 

17.000C 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

29.000C 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

64.000C 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

41.000C 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

5.000C 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

52.000C 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

76.0000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

T atai Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos i 439.843,4~ Créditos : 

A Transportar =====> Débitos ~ 439.843,48j Créditos :I 

Valor 

41 1.846,36 

42,8! 

211 ,0( 

253,8t 
253,8t 

500,0( 

500,0C 
500,0C 

200,0( 

200.0C 
200,0( 

25.403,35 

25.403,35 
25.403,35 

369,7' 

369,75 
369,75 

1.270, 17 

1.270, 17 
1.270, 17 

439.843,48 

439.843,4ª 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185- SALA 07 LOJA A- CENTRO 
BACABAL /MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01 /01 /2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21 /01 /2013 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro : 2160012~t1/ 
FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

05/05 

05/05 

05/05 

11/05 

15/05 

20/05 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 439.843,48j Créditos : 

18.000C 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

30.000C 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1 .01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

65.000C 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

42.000C 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2 .01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisao de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

6.000C 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3 .01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° PRESTACAO DE SERVICO 

77.000C 4 .01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :I 473.265,5~ Créditos : 

A Transportar =====> Débitos : 473.265,5 Créditos : 

Valor 

439.843,48 

36,0( 

345,0( 

500,0( 

881 ,0C 
881 ,0C 

200,0( 

200,0C 
200,0C 

30.801,0( 

30.801,0C 

30.801 ,0C 

1.540,0' 

1.540,0t 
1.540,0t 

473.265,53 

473.265,5 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A- CENTRO 
BACABAL /MA 
CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31 /12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico/ Complemento 

CEP : 65700-000 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21 /01/2013 
LIVRO : 0007 

~~ 
'-.__ IM~ / 

Nº do Registro: 216001235"ta-i..---"' 
FOLHA: 7 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 473.265,5~ Créditos : 473.265,53 

03/06 

06/06 

08/06 

12/06 

16/06 

20/06 

- 30/06 

19.000C 4.01.01 .02.0010. AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 · CAIXA MATRIZ 
033 · Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

31 .000C 4.01 .01 .02 .0003 · ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
032 · Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

66.000C 4.01 .01 .02.0001 • ALUGUEIS 
1.01 .01.01 .0001 · CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

43.000C 4.01 .01 .02.0006 · HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 · HONORARIOS A PAGAR 
186 • Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

7 .000C 1.01 .01 .01 .0001 . CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 · SERVIÇOS PRESTADOS 
002 • Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

78.000C 4.01 .01 .03.0012 • SIMPLES 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 · Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

58.000C 4.01.01.04.0007 · MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

T atai Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :I 508.256,2~ Créditos : 

A Transportar =====> Débitos :I 508.256,2ª Créditos :j 

40,0( 

40,0C 
40,0C 

263,0( 

263,0( 
263,0( 

500,0( 

500,0( 

500,0( 

200,0( 

200,0( 
200,0( 

31.915,0( 

31.915,0( 
31.915,0( 

1.595,7! 

1.595,7: 
1.595,7: 

477,0( 

477,0C 
477,0C 

508.256,28 

508.256,2ª 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL /MA 

CEP : 65700-000 ~ ~ 
CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro: 2160012~v 
FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01/07 

04/07 

09/07 

13/07 

13/07 

14/07 

20/07 

21/07 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos ~ 508.256,2~ Créditos : 

32.000C 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

20.000C 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

67.000C 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

8.000C 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

44.000( 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisao de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

45.000C 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

79.000( 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

53.000C 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :1 545.324,1~ Créditos: 

A Transportar =====> Débitos :I 545.324,1~ Créditos :J 

Valor 

508.256,26 

240,0( 

240,0( 
240,0C 

38,5( 

38,5( 

38,5( 

500,0( 

500,0( 
500,0( 

33.849,0( 

200,0( 

34.049,01 
34.049,0( 

200,0( 

200,0I 
200,0( 

1.692,4' 

1.692,45 
1.692,45 

347,9( 

347,9( 

347,9( 

545.324,13 

545.324,1~ 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185- SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 ~ ~ 
CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
l ocal de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

"'"""to/ Nº do Registro : 2160012351à'-
Período Movimento: 01/01 /2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

02/08 

05/08 

10/08 

13/08 

14/08 

20/08 

- 28/08 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos:! 545.324,1~ Créditos : 

33.000C 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

21.000C 4.01.01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

68.000( 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

46.000C 4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

9.000( 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

80.000C 4.01 .01.03.0012- SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

59.000C 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

T atai Dêbitos 
T atai Crêditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos ~ 577.184,911 Créditos : 

A Transportar =====> Débitos ~ 577.184,911 Créditos :j 

FOLHA: 9 

Valor 

545.324,13 

316,7( 

316,7( 
316,7( 

80.2( 

80,2( 
80,2( 

500,0( 

500,0( 
500,0C 

200,0( 

200,0( 
200,0( 

28.946,7( 

28.946,7( 
28.946.7( 

1.447,3, 

1.447,3, 
1.447,3: 

369,8' 

369,85 
369,85 

577.184,91 

577.184,911 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A- CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

º"'";~~ -1 r de 24 

~~: ~ ~ 
'" Y""' (., 
~~ CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 

Local de Registro : Jucema 
Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21 /01/2013 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro : 21600123518 
Período Movimento: 01 /01/2021 a 31 /12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01/09 

03/09 

04/09 

12/09 

16/09 

21/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 577.184,911 Créditos : 

69.000C 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

34.000( 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

22.000( 4 .01.01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

47.000( 4.01.01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

10.000( 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° PRESTACAO DE SERVICO 

81.000C 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :I 611.888,9~ Créditos : 

A Transportar =====> Débitos · 611.888,9 Créditos : 

FOLHA: 10 

Valor 

577.184,91 

500,0( 

500,0( 

500,0( 

411,0( 

4 11 ,0( 
411 ,0( 

41,2! 

41 ,2! 
41 ,21 

200,0( 

200,0( 
200,0( 

31.954,0( 

31 .954,0( 

31.954,0C 

1.597,7( 

1.597,7( 
1.597,7( 

611.888,90 

611.888,9 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 21 /01/2013 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

f:{M 
"-._Rubrl:/ 

Nº do Registro : 21600123518"" 
FOLHA: 11 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 611.888,9~ Créditos : 611 .888,9( 

02/10 

03/10 

04/1 0 

11/10 

15/1 0 

22/10 

- 30/10 

70.000C 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1 .01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

23.000C 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

35.000C 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

48.000( 4.01.01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

11.000( 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

82.000C 4.01.01 .03.0012- SIMPLES 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

54.000C 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos ~ 636.337,4~ Créditos : 

A Transportar =====> Débitos · 636.337,4 Créditos : 

500,0( 

500,0( 

500,00 

39,2t 

39,2! 
39,25 

299,0( 

299,0( 

299,0C 

200,0( 

200,0( 
200,0( 

21.905,0( 

21.905,0C 
21 .905,0( 

1.095,2! 

1.095,2' 
1.095,2! 

410,0( 

410,0( 
410,0C 

636.337,40 

636.337,4 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

CEP : 65700-000 RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31 /12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21 /01 /2013 
LIVRO : 0007 

2~ ~ 
Nº do Registro : 2160012~~ 

FOLHA: 12 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

03/1 1 

04/11 

05/11 

10/11 

16/1 1 

20/11 

4t 30/11 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos ~ 636.337 ,4~ Créditos : 

71.000C 4.01 .01.02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado confomie ALUGUEL 

24.0000 4.01 .01 .02.0010- AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

36.000C 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

49.000C 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

12.000C 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

83.000( 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

60.000C 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado confom,e MATERIAL DE ESCRITORIO 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos ~ 667.563,4~ Créditos : 

A Transportar =====> Débitos : 667.563,4 Créditos: 

Valor 

636.337,40 

500,0C 

500,0( 

500,00 

41 ,6~ 

41 ,69 
41 ,69 

315,0C 

315,0( 
315,0C 

200,0( 

200,0C 
200,0C 

28.461 ,0( 

28.461 ,0C 
28.461 ,0( 

1.423,01 

1.423,0~ 
1.423,05 

285,3~ 

285,~ 
285,34 

667.563,48 

667.563, 



-

-

LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31 /12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

CEP : 65700-000 

Inscrição Estadual: 1241 90162 
Data do Registro : 21/01/201 3 
LIVRO : 0007 

D ' · ~~ ◄ " d 24 - - - e 

'\. R ubr c ;, ; 

Nº do Registro : 2160012~. º / 

FOLHA: 13 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 667.563,4~ Créditos: 667.563,48 

04/12 

05/12 

06/12 

09/12 

15/12 

20/12 

20/12 

31/1 2 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

72.000C 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

25.000( 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

37.000( 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

50.000( 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

13.000( 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

55.000( 4.01.01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

84.000( 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

85.000C 3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

86.000C 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

87.000C 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

88.000C 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

89.000C 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos ~ 1.069.839,3~ Créditos : 

500,0( 

500,0( 
500,00 

29,3€ 

29,3f 
29,3f 

298,6i 

298,6i 
298,6i 

200,0( 

200,0( 
200,0( 

25.792,0( 

25.792,0( 
25.792,0( 

365,8! 

1.289,6( 

1.655,49 
1.655.49 

361.369,4' 

6.000,0( 

3.346,2, 

2.600,0( 

484,6• 

1.069.839,36 



LIVRO DIÁRIO 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI : 17.450.593/0001 -90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01 /2021 a 31 /12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

CEP : 65700-000 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21 /01/2013 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro : 

De Transporte =====> Débitos . 1.069.839,3 Créditos : 

31/12 

31 /12 

31/12 

90.000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

91.000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

92.000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total do Mês =====> Débitos : 

Total Débitos 
Total Créditos 

1.092.078,0 Créditos : 

Valor 

1.069.839,3 

18.068,4 

1.759,4 

1.092.078,0 



BALANÇO PATRIMONIAL 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001 -90 Inscrição Estadual : 124190162 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 21 /01/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MA TRIZ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO=====> 

TOTAL DO PASSIVO =====> 
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629.299,90 D 

629.299,90 D 

629.299,90 D 
629.299,90 D 

629.299,90 D 

2.600,00 c 

2.600,00 c 

2.600,00 e 
2.600,00 c 

626.699,90 c 

300.000,00 c 

300.000,00 c 
300.000,00 c 

326.699,90 e 

326.699,90 c 
326.699,90 c 

629.299,90 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido, 

a importância de : 

R$ 629.299,90 ( Seiscentos e Vinte e Nove Mil e Duzentos e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C . . -009296 

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. 028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 



-
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 
CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 

HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

CEP : 65700-000 

Nº do Registro: 21600123518 

FOLHA: 2 

361.369,45 361.369,45 

361.369,45 
361.369,45 

6.000,00 
3.346,27 
2.600,00 

484,64 12.430,91 

18.068,47 18.068,47 

1.759,44 
2.410,73 4.170,17 

326.699,90 
326.699,90 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

C.R.C. :-009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

TITULAR 

C.P.F. :028.548.943-75 

R.G. :05740876684/DETRAN/M 
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F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI r~l~ RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 .e;' 

BACABAL / MA v / 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 1.E.: 124190162 ~ / 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro : 21 /01 /2013 Nº do Registro: 21600123518 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0002 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 629.299,90 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 629.299,90 ILG : 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 629.299,90 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 629.299,90 ILC : 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 629.299,90 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 629.299,90 ILS : 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 629.299,90 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 629.299,90 ILI : 1 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 629.299,90 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 ISG : 1 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 I.E. : 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21 /01 /2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
IEG = ----------------

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
ICT = ----------------

Patrimônio Líquido 

IEG = 

ICT = 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

626.699,90 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = IGI = 

Patrimônio Líquido 626.699,90 

Página~~ 

(

J F .. ol ~ .., V" o 

~ t.-,I 
Nº do Registro: 21600123518 

FOLHA : 0003 

IEG : 

ICT : 1,00415 

IGI : 0,00000 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :009296 

C. P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 



NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01 /2013 

A F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI é uma empresa individual de responsabilidade 
limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Bacabal - MA, tendo ·como 
objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 21/01 /2013 e sua 
regência se dá pelo Contrato Social com respa ldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002. 

A empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI possui os seguintes registros e 
inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21600123518 
Cadastrada no CNPJ sob nº: 17.450.593/0001-90 

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12.419016-2 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1 F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
1 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 

BACABAL/MA 

CNPJ. 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 1241901 62 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Regis.tro: 21600123518 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 
alterada pela lei 11 .941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e 
IMédias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 
1.282/201 O e 1.418/2012. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21 /01 /2013 Nº do Registro: 21600123518 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro do ano de 2021. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 



Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período 
de 01/01 /2020 a 31/12/2020. 

Custos e Des esas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento 
(DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade 
com as exigências fisco legais. 

Direitos e obri a ões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus 

efetivos valores reais. 

A ura ão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo 
com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

É Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a 

apuração de resultados. . 
É apresentado na coluna "Valor Ano 2021 " os valores totais apurados no ano em curso. 

ltensNalores Valor Ano 2020 
( + ) Prestacao de serviços 361 .369,45 
( - ) Despesas Administrativas 12.430,91 
( - ) Despesas Tributárias 18.068,41 
( - ) Despesas OperacionaiGerais 4.170,17 
( = ) Resultado 326.699,9( 

Observa-se que: 

As prestação de serviço representam apenas 100 % do faturamento total da 

empresa; 

Os totais de despesas administrativas representam 3,44% das receitas do ano; 
Os totais de despesas tributárias representam 4 ,05% das receitas do ano; 

Os totais de despesas gerais representam 1,95% do faturamento anual da empresa; 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Câixa e e wvalentes de caixa 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos. 
Representa 100% do ativo. 

Imobilizado 
------------------- ------- -

Nº do Registro: 21600123518 



Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das atividades, gi-Aa-24-El 

da empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculada 
pelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita federal do Brasil. 

O imobilizado da empresa iniciou o ano com valor de 25.896,30 e encerrou o ano com o 
mesmo valor, não tendo durante o ano nenhuma aquisição de imobilizado. Representa 
2,26% do ativo. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01 /2013 Nº do Registro: 21600123518 

j Fornecedores 
1 A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas avista . -Empréstimos e financiamentos 

A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições 
bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 
A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 
A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor 

j de R$ 3.000,00. 

Representa 1,95% dos Passivos da empresa. 

a NOTAS EXPLICATIVAS 
--f----- ---------------1 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A- CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em 
vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus 

consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 

O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por 
300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um totalmente 
integralizado, em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme reg istrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Nº de Quotas % alor R$ 
FRANCISCO CARLOS R DE SOUSA 300.000,00 100 300.000,0 
Total 300.000,00 300.000,0 

NOTAS EXPLICATIVAS 

- F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21 /01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao 
ano de 2021 . 

Ativos e Passivos: R$ 629 .299,90 
Capital Social: R$ 300.000,00 
Lucros e Prejuízos: R$ 326.699,90 

Vendas 

•ATIVO PASSIVO LUCRO 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TEC. EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 31 1684947 
C.R.C. :-009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 

C.P.F. : 028.548.943-75 

CNH. : 05740876684/DETRAN/MA 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 23, e serviu para escrituração no 

período de 01 /01 /2021 a 31 /12/2021, da empresa FC R DE SOUSA LTDA. 

Bacabal , 31/12/2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

null 

CPF 028.548.943-75 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

null 

CRC/MA 009296 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F C R DE SOUSA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02854894375 

72444401387 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/05/2022 12:34 SOB Nº 20220581010. 
PROTOCOLO : 220581010 DE 10/05/2022 . NIRE : 21201194926 . 
FC R DE SOUSA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 10/05/2022 
empre safacil . ma . gov .br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12205893976 em 
10/05/2022, protocolo 22058101 O. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

FC R DE SOUSA LTDA 

21201194926 

17450593000190 

Bacabal 

DIÁRIO 

7 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 

Assinante( s) 

02854894375 

72444401387 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE 
SOUSA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CRC/OAB 

MA009296 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/05/2022 12 : 3 4 SOB Nº 2 0220581 010. 
PROTOCOLO: 220581010 DE 10/ 05/ 2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205893976 . NIRE: 21201194926. 
F C R DE SOUSA LTDA 

JUCEMA 
FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS , 10/05 / 2022 

empresafacil . ma . gov . br 

A va l idade de ste docume nto, se jmpresso, fica sujeito comprova "o de sua autentiçidade nos respectivos portais, 
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Estado do Maranhão 
CÂMARA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE VA RGAS 

AVENfDA PIO XII, SIN - CENTRO - PRESIDEN1E VARGAS /CEP:63. 4H- OOO 
CNPJ Nº !3.663.97,1non1.50 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - OPERACIONAL 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº l 7.450.593/0001-90, estabelecida à Rua Teixeira 
Mendes, 365, Centro, CEP: 65. 700-000, Bacabal/MA, presta serviços à Câmara 
Municipal de Presidente Vargas - Maranhão, CNPJ nº 23.663.974/0001-50 , de 
Prestação de Serviços de Consultoria na área Patrimonial, de interesse da 
Câmara Municipal de Presidente Vargas/MA desde a data 04.10.2020, até a data 
atual. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialment.e, até a presente data. 

Presidente Vargas - MA, em 10 de Outubro de 2020. 

~~~~{~~~ -
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Vargas/MA 



ANEXOVID 
DECLARAÇÃO DE lNEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A Empresa FC R DE SOUSA L TOA, CPJ nº 17.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de 
Novembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira 
submissão aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, 
alterado pelo Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

FC R DE SOUSA L TDA, inscrita no CNPJ nº: 17.450.593/0001-90, com sede na Rua 15 de Novembro nº 273 
Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Francisco 
Carlos Ribeiro de Sousa, infra-assinado, portador(a) da CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA e do CPF/MF 
nº 028.548.943-75, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande que impossibilite a participação 
no referido PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMYG 

FC R DE SOUSA LTDA 
CNPJNº 17.450.593/0001-90 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
CPF. 028.548.943-75 

Proprietário 

FAANCJSW CARi os RIRPRO r,r sou..c;.A. 
0,lta' 10106:,óu l \41 1t; l)lt)() 

\J--11!,qo~ l'm hll()'> ! v<!:"11fir M.irx 1ô t,f 

Bacabal/ MA, I O de Junho de 2022. 

R VA 15 DE NOV EMBRO N" 273 SALA C . CE TRO. 65700-000. BACABAL - '\1A. 



ANEXOill 
DECLARAÇÃO 

A Empresa FC R DE SOUSA LTDA, CPJ nº l 7.450.593/0001 -90, sediada na Rua 15 de Novembro 
nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão 
aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo 
Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PE-024/2022-CPL/PMVG - Processo Administrativo nº . OI O 1.06234.2022, instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93 . 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

FRANCISCO 
CARLOS RIBEIRO 

DE SOUSA: 
02854894375 

Bacabal/MA, 1 O de Junho de 2022. 

Ass..-digitolmen"' por FRANCISCO CARLOS 
RIBEIRO DE SOUSA:02854894375 
ON: C=BR, O=ICP-Brasll. OU=AC SOU/TI Multipla 
v5, OU=20937130000162, OU=Vldeoconferencla, 
OU~ PF A1, CN=FRANCISCO 
CARLOS RIBEIRO DE SOUSA,02854894375 
Ra~o: Eu sou o aulor deste documento 
Localização: sua k>callzação de assinatura aqui 
O.ta: 2022.06.1013:35:54-03'00" 
Fcwt PDF ReaderVeiúo: 11.2.2 

FC R DE SOUSA LTDA 
CNPJ Nº 17.450.593/0001-90 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
CPF. 028.548.943-75 

Proprietário 

' R UA 15 DE N O VEMBRO N'!: 273 SA LA C , CENTRO, 65700-00tl. BA(:ABAL - MA. 



ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A Empresa F C R DE SOUSA L TDA, CP J nº 17.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de Novembro 
nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão 

aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo 
Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG - Processo Administrativo nº . 0101.06234.2022 e 

seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências al i contidas 

no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Bacabal/MA, 1 O de Junho de 2022. 

F RAN e IS eº Assinado dlgitaimento por FRANCISCO CARLOS 
RIBEIRO OE SOUSA:02854894375 

CARLOS RI BE I RO
ON: C=BR. O=ICP-Brasl, OU:AC SOLUTI Multipla 
v5, 0Us20937130000162. OU=Videoc:onferencia, 
OU•C«tificado PF A 1, CN•FRANCISCO CARLOS 

DE SOUSA
• RIBEIROOESOUSA:0285489-4375 

Razão: Eu eou o autor deste documento 
ª Localiz.ação: sua k>calizaçlo da as.&inatura aqui 

02854894375 Data: 2022.06.10 13:36:14-03'00' 
Foxlt PDF Roader Versão: 11 .2.2 

FC R DE SOUSA LTDA 
CNPJNº 17.450.593/0001-90 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
CPF. 028.548.943-75 

Proprietário 

RCA 15 DE N OVEMBRO Nº 273 SALA C, CENTRO, 65700-000, BACABAL - MA. 



ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A Empresa FC R DE SOUSA LTDA, CPJ nº l 7.450.593/0001 -90, sediada na Rua 15 de Novembro 

nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão 

aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo 

Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande/MA. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG - Processo 
Administrativo nº. 0101.06234.2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; ' 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-
CPL/PMVG - Processo Administrativo nº. 0101.06234.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem 

Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Bacabal/MA, 1 O de Junho de 2022. 
Auinado dig~ por FRANCISCO 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA:02854894375 
DN: C•BR. O•ICP-&-alil. OU•AC SOI.UTI 

CARLOS RIBEIRº
Multiplav5, 0U•20937130000152. 
OU=Vldooconlenlnda. OU•Certifica<lo PF /' 1. 
CN•FllANCISCO CARLOS RIBEIRO DE 

DE SOUSA• SOUSA."()285'894375 
• Rl!l2:ão:. Eu &Ou o autor desta documonto 

028548943 7 5 ~=:~il6.~ ~~ ....,....,. ""'" 
Foxlt PDF Reeder Verslo: 11,2.2 

FC R DE SOUSA L TDA 
CNPJ Nº l 7.450.593/0001 -90 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
CPF. 028.548.943-75 

Proprietário 

Rl!A 15 DE NOVEMBRO N" 273 SALA C, CENTRO, 6:-700.:000. BACABAL - MA . 



ANEXOVTT 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (NA IDPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

A Empresa FC R DE SOUSA LTDA, CPJ nº l 7.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de Novembro 
nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão 
aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo 
Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

(x) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

F C R DE SOUSA L TOA, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 17.450.593/0001 -90, Endereço: 

Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa F C R DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

17.450.593/0001 -90, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defe itos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regular.idade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(x) SIM ( )NÃO 

FRANCISCO 
CARLOS RIBEIRO 

DE SOUSA: 
02854894375 

Bacabal/MA, 10 de Ju~o de 2022. 

=~J:~~'foc.w.os 
ON· C---11R. o,.,cp..an-, OU-AC soum,..... 
v5, OUs20Q37130000162. OV=V~....-.cY. 
~ PF A 1, CN•FRANCISCO CARLOS 
RIBEIRO OE SOUSA:028$49911375 
RazAo: Eu aou o IIIIIOt dHIIII ~ 
Locellzaçio• •o. ioc.lizaçlo cta asainMlJJII WfUI 
a.ta; 2022 0810 13:$7:03-03'00' 
Fo,:tlPOFRudarV..-0: 11.22 

FC R DE SOUSA LTDA 
CNPJNº 17.450.593/0001-90 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
CPF. 028.548.943-75 

Proprietário 

RUA 15 DE ~OVEMBR.O N" 273 SALA C, CENTRO. 65700-000, BACABAL - ,tA . 



ANEXO X 
CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

A Empresa F C R DE SOUSA LTDA, CPJ nº 17.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de 
ovembro nu 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente dec.:laração inteira 

submissão aos preceitos legais e vigor, especialmente os <la Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, 
alterado pelo Decreto Federal nu 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

Bacabal/MA, 10 de Junho de 2022 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
REF. : PREGÃO ELETRÔNICO NQ PE-024/2022-CPL/PMVG. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0101.06234.2022 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada 
para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de 
interesse desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital , objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 148.400,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Quatrocentos 
Reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

FC R DE SOUSA LTDA 

CNPJ N° 17.450.593/0001-90 
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 

CPF. 028.548.943-75 
Proprietário 

RUA 15 DE NOVI<:M6RO 'iº 273 SALA C. CENTRO, 65700-000, Bi\CABAL - l\1A. 



~-

ITEM 

01 

02 

IG:i\ f.v,E~"~""~ ~ CONSl,LI\JR!A l'UHLILA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO 

BENS MÓVEIS 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
De carga patrimonial ; 
De controle de localização; 
De identificação do setor responsável; 
De informações sobre o estado de conservação; 
De identificação por chapa ou etiqueta; 
De atualização constante do cadastro ; 
De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
De termo de transferência ou cessão; 
De controle sobre baixa; 
De inventario anal ítico; 
De reavaliação; 

BENS IMÓVEIS 
RECOMENDAR: 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 
Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 
✓ 

OESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. 

Prestação de serviços levantamento e de informações 
e implantação patrimonial para atender as 

Mês 07 10.000,00 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 
Prestação de serviços levantamento e de informações 
e implantação patrimonial para atender as 

Mês 07 11.200,00 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. 

., 

Assinado digitalmente por FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE 
SOUSA:02854894375 
DN: C:BR, O=ICP-Brasíl, OLI=AC SOLUTI Multlpla v5, 

V. TOTAL 

70.000,00 

78.400,00 

FRANCISCO 
CARLOS RIBEIRO D E

OU~20937130000162, OU- Videoconferencia, ou. cert,~cado PF 
A 1, CN• FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA:02854894375 
Razão: Eu oou o autor deste documento 

So USA
. 
028548943 7 5 

Localização: sua loc?liz~ção de ~ssioalura aqu, 
Data. 2022.06.10 14.4 1.27-03'00 

• · Foxit PDF Reader Versão: 11 .2.2 

RUA 15 DE NQ\'EI\I BRO ~º 273 SALA C . CENT RO. 6~700~000. BACABAL - l\1 A. 



N"' Processo 0101.06234/2022 

ANEXO Ili DA IN , . 0212008. ATUALIZADO PELA PORTARIA • . 07/2011 

PLANILHA UE CU~TOS E >"ORMAC ÂO OE PREÇOS 

Licitação N" PE-014n022-CPUPMVG Pr("o;'.io E.lelrônico 
Dia 10 de Junho de 2022 às 16:00 h (horário de- Brasília) 

Contr"..ttação de empresa ,,al";l JH"t"..staç.Ão dos serviços 

A Da1a de a rcscnta ão da >ro lOSta (d1a/mês/nno) 

B Munic1 t0/Uf 

c 
o 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Norma1iva em Dissidio ColetM> 
Nº de meses de execução contra1ual 

l'rtst:içàcl de S~rv1.,;os de I ev:una~mo de hlform ... ·u;.,.)\!s e 
lmr,lMrnç.lO Pntn,fl(,ni.11. de mwre;,;:.c J3 S01:retana de 
Admml!'•trn,;oo \'k) 1\h1.111c1p1C1 di;; \':.u!.;l'rn (,ranM- \-tA 

Anexo lll· A - MA0--dt-o br2 
Mão de obra ,•inculada à uuuçào conlratual 

" .. ~ ,, 
~ ................. __.. 

1 Tmo de servico (mesmo sel'Vlro com caracterisllcas distintas) 
2 Salário Normauvo da Catet•oria Profiss10nal 
3 Cat~oria profissional (vmculada a execu ... ~ con1ra111aJ\ 

4 
Dados oficüus divulgados do Novo CAGED. eSoc1al e Empregador Web pela Secrc1ana da 
Previdência e Trabalho do Mtrusténo da Econonua (ant1Ro MTE) 

M ÓDULO 1, COMPOSIÇÃO DA REMI ERAÇÂO 

J 1 ·---• " 1 
A !Salário Base 1 

1 :ToOlldà~-... 
1 

!Total da Remuneração 

MÓDULO 2, BENEFÍCIOS M[NS AIS E U IÂRIOS 

~ - a· ~~•Di6rioo " 
A Vale Transporte 

ti Desconto le\':al sobre trat'"'""rte (1nax11ro de 6% do salano base) 
(" Auxilio alimentação • Convenc-.in 
D lnslubndadc./Pcr1culos1dadc 
E Ass1stenc1a Fam1bar Social Sindical 

Total·~~ •<IIMes 

MÓDULO J, L'ISUMOS DIVERSOS 

1. 

J r-·-~;~, A 
Il 
c 
1) 

E 

MÓDULO 4, ENCARGOS SOC IAIS E TRABALIIISTAS 

Submódulo 4.1 - Enc.areos prnidenci ,ios e FGTS: 

4.l ~- •J'GTII. .. .. ~ 

A INSS 

H SES! ou SESC 

c SFNAI ou SENAC-

o INCRA 

E Saláno Educação 

F FGTS 

Seguro acK1cntc do trabalho (RAT X FAT) - RAT (1% • Fotocópias• cod1go 8219·9/01 do 
Anexo V do Decreto n" l 048/1999 / FAT (2% • Valor ma.ximo. conforme Decreto n• 

(i 6.957/2009). Obs O hc1tante devera preencher o valor do seu FAP, o ser corrc>rovado no 
enVlo de sua proposta adequada ao lance "cnccdor, mediante apresentação da GFIP ou outro 
documento apto a íu.ê-lo 

H SEilRAE 

' ,., ,, ' T- - ; ' 

Submódulo 4 2 13" S:.tl:ílio e Adicional de fr:rias -
,.2 l3" s.lário •A ...... dt FiriM 

" IJ O Saiam - Cálculo ( 1/12' 100) 1 

H Adicional de Fênas • Calculo {1 /3/12• 1001 1 

Sublotal 

c lnc1dênc1a do Suhmoduk> -'. I sobre u• Salino e Ad1óonal de FCnas 
T...a ; 

Submódulo 4 3 - Afastamrnlo Matemidadr 

'-3 A.....,_N..........., ' 
" 

A{açtamento maternidade - Cálculo 4 (meses/hcença) / 12 (meses) X 11 , 11% (fcna..,; g/ 

1 licença) X % de ocorrência (2%)) 

Il 1 nc1dênc1a do subn.:,dulo 4 1 sobre túastamento mate midade 
. •. Total ., .. .:•; -

Su bmódulo 4.4 • P1-ovislio oara Rt:u .islo .... ----...... ~ 

AVISO prévio mdcn17,.ado (Es11matMl de 5% dos func1on:inos demitidos conforme manual do 

A 
MPOG) - C"ãlculo (( 1/12)0 0,05)" 100~.42% Conforme fórmula da fl 24 do MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PARA PREENCIUMENTO DA PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO 
DE PREÇOS do MPOG 

1(1 dl.! Junho de :o:: 
Var •em Grande + Maranhão 

2022 

.. 

RS 1.799.28 
Assistente de Património 

3-91 25 

.,. 
•e; 

.. 

% 
20% 

1.50% 
1•10 

0.20% 
2,5000 

8% 

3% 

0,60'l, ·--
S,33°~ 
2,78~. 
11. t t •1. 

-:"'E. 

0,07% 

~ . 
i, 

0,42% 

• 

U~•- i 

RS 1 799,28 
R,U,n..21 l 

RS 1.799,28 1 

Valer,_ i 

RS 190.10 

RS 0,00 
RS 257.40 

RS 0.00 
RSJ.M 

RUSll.5 i 

v-•-, 1 
RS 359,86 
RS 26.90 
RS 17.90 
RS 3.60 
RS 44.98 

RS 143.94 

RS 53.98 

RS 10,80 

RS66lJ• i 

v.,.,.,ai 1 
RS 149,88 
R~50.D2 

R$ 199,90 
RS 73,56 

RS17'"" i 

v .... ,,_ l 

RS 1,26 

• RS 0,46 
RS1 n 1 

v-~-- 1 

RS 7,56 



B Incidência do FGTS sobre a.viso prévio mdeni7..ado 

e Mulla do FGfS e Con1nbu1ção Social sobre aviso prêVlO tndernzado 

D 
Aviso prévio irabalhado - Cálculo ((7/30)/12)'"0,02'" 100=0,04'10 - Conforme Manual de 

1 Oncnt açOO para Preench1memo da Planilha do MPOG 

E lnc1dênc1a do i.ubn"'dulo 4 1 sobre a.viso prévio trabalhado 

F Multa do FGTS e CS do aviso prevta trabalhado 

T .... " ·v 7 •. .,_ 

Submúdulo 4.5 - Cuslo de R~ousiçito do Profissional AuS"nlt: 

4.5 c--•c-•~-• ......... -
A Fcnas 

B Ausência por doença - Cikuk> (S.96130)/12• 100 - Conforme ManuaJ do MPOG 

e Ltcença oaterrudade - Cálculo ((5/30)/ 12)• 0.0I s• 100 - Conforme Manual do M POG 

D Ausências legais - CâJculo (2,96/J0)xl/12 - Conforme TCU Acórdão 1753/2008 - Plena.no 

E 
Ausência por Acidente de trabalho - ('akulo ((15/30)/12)•0,0078• 100 - Conforme Manual do 
MPOG 

Su h101al 

G lnc1dênc1a do submodulo 4 1 ~brc o C~o de reposição 

" ' T,.._. 
" 

Quad1·0 - rr:su mo - Módulo 4 • Encan!os sociais " t r'.tb:dhistas 

4 ~4.r--•..-.... 
4 1 Encarp_os previdenciários e FGTS 
42 13" Saláno e Adicional de FCnas 
4 3 Afastamento ma1em1dade 
4 4 Custo de rescLSào 
45 Custo de reoos1ciio do orofi.ss1onal ausc111c 

46 O utros (especificar) 
,e Ta 00 

MÓDULO 5 CUST OS INDIRET OS TRIBUTOS E L UCRO 

~ t·---Tri-•'--
A Custos lnditttos {Estima tin de- Jo/. ) 

ll Lucro ( [ stima rh,a d~ 6,79"1/•) 

e T ribl-llOS 

CI Uase para cálculo dos tributos 

C2 ISS 
C3 COFINS - conforme An.2º da Lei 10 833. de 29 de del:embm de 2003 
( 4 PIS - conforme orevisto no artigo 2° da Lei n" 1O637102 

T.W 

Anexo 111 - 8 - Quadro-ru umo do Cuslo nnr Emntt,.ado 
.. o o M__..woc,darlaà......-..._,.._,.-
A M odulo 1 - CofT1)0stção d.1 Remuneração 

ll Módulo 2 - Bcncficios Men.u1s e Diános 

e Modulo 3 Insumos Diversos (Wl1fonnes. nutenais. eau1pamentos e outros) 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Sub1otal (A + D •C+ D) 

E l\fodulo 5 - Custos indiretos. m bmos e lucro 

..• .' Valor_. 

Anuo li-A - Quadro · de-monstrativo - VALOR G LOBAL l)A PROPOST A 

0,04°0 

8,33% 

1,66° ♦ 

0,02% 

0,73'!-o 

0,03% 

'% 
J .oo-;. 

6,79"1/• 

U .25 o/o 

0.8575 
5,00o/ o 

7.60% 
1.65% 

C.,• 

,.: 

. ,, 

,. 

Valor Ullidrio 
Meaoal (RS) as,e._ 

R$ 0.60 

RS 0,30 

RS 0.72 

R$0.26 

R$ 0.03 
RS9A • 

Valor'- i 
RS 149.94 

RS 29.87 

RS 0.36 

R$ 13. 13 

RS 0,54 

RS 193,84 

RS 71.33 
R$•- d • 
v-·- i 

RS 662. 14 
RS 273.46 

RS 1,72 
RS 9 48 

RS 265.18 
RS 0.00 

RSJ.2IIJI? í 

v ..... ,u, .. 
RS 104,97 

RS 244.70 

RS 639,56 1 

RS 4.488.13 
RS 224,4 1 
RS 341.10 
RS 74.05 

RS"''-' i 

V-'IÚ' i 
RS 1 799.28 
RS45 1. 15 
RS 36.50 

RS 1 211.97 

RS 3 498.'Xl 

RS 989.23 

RS4.•-'i3 l 



N° Processo O 1 O 1.06234/2022 

ANEXO ffi OA IN N' . 0 212008, AT UAI.IZAOO P ELA PO RTARIA:\º. 07/20 11 

PLANILHA ui:: CUSTOS E FORMA -·Ão U E PKE -·us 

Licit:.1 ·ão "' PE-024/2022·CPUPMVG Pre •ão Eletrônico 
Uia 10 de Junho de 2022 às 16:00 h (horá rio d e Brasíl ia ) 

LontrJl.i.l~'.àO de empresa para prestação dos sen iços 

A Oata de anre<1,Cntacào da ororx>..,,ta (dia/mês/ano) 1 O de Junho de 2022 
B Municíoio/UF Varccm GrJn<lc - MarJ.nhão 

c Ano A<.:ordo. Co nvcm.·ão ou Scntcn<:a Nonnaliva 1:m Ui~..,,ídiu Coletivo 2022 

D Nº de mc..,,cs de execução contratual 

Identificação do Serviço 

Tloodc,"-....._ (Jnidlldede k•• "tldack de M-
Pn::..,,wc;ão de Serviço~ de l....cvnnrnmcntn de lnformaçc)c~ e 

implantação Pa1rimoni:1J, de inrcressc ela Secretaria de Edm.:a<;ão Mês 7 

do Município de V:irgcm Gr.mdc/MA. 

A nexo Ili-A - Mão-de-obra 
Mão de obra vinculado à execução cont ratual 

D»dos com"'a..--Úll'tà OM.ra d""-rd-~ à min-de-<)hno 
1 Tino de scrvieo ( mc..,,1110 ~n,ico com car:.1ctcrist1cas dis1in1a,) 

2 Salário Normal1\0 da Catc~ona Profii,s1onal RS 1.799.28 

3 Calcl!oria Dfofissional (vinculada à cxecucão contraiual) Assi1o1cnrc de Parrim6nio 

4 
üados oficiais divulg.ados do Novo C AGFJ), cSocial e Empregador Web pela Sc,:rclaria da 

3-91 25 
Previdência e Trabalho do Mini1oré rin da Economia (anlii!o MTE) 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO OA R E~IUNERAÇÃO 

1 1 e----da R""'unera'""' 1 % 
A ISal:'irio Base 1 

1 Total da Remuneraciío 
1 

ITotal dn Rcmunerociio 

MÓDULO 2: Bt:NHÍC IO S M E 'SA IS E DIÁRIOS 

l 
~ llecidiciuo Me...,is e Diárioo 

A Vale Tmnsportc 

B Desconto !ceai sobre tmnsoortc (máximo <lc ó% do sal:íno base) 

c Auxílio al imcnl<l(,;fío • Curwcncão 

D lnslubridadc/Pcriculosidadc 
E A1,..:;i..,1cncia Familiar Social Sindical 

·•· Total dellffletíclos -is é d"...,,. - · 
MÓ DULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

3 ;;- i-moso;,-, ,, 
A Unifonne~ e EPI 
B 
c 
D 
E 

Total de'--'"""'-

MÓUULO 4: t:NCA RGOS SO CIAIS E T RABALHISTAS 

Sulnnódulo 4.1 - F.neareo~ previdenciários e •·GTS: 
4.1 Enca- ~" e FGTS ... 
A INSS 20<:t 

B SESI ou SESC 150'.< 

c S ENAI ou SENAC 1% 

D INCRA 0.20'Á 

E Salário F.ducacào 2.50% 

F FGTS 8% 

Segum acidcmc do trJbalho (RAT X FA'I) = KAT ( 1 % • Foroc6r,i ai;- c&ligo 82 19·9/01 <lo 
Am.:xo V <lu üccrcro nº 3.048/1999 / FAT (:!Ck - Valor máximo. confonnc üccrcto n" 

G 6.95712009). Ohs: O licilantc dcver.í prccnd 1cr o v..ilur do -.cu FAP. o -.cr comprovado no 3% 

envio de ~ua proposm ade<1uada ao lance vencedor. mediante aprcscnla\)u da G FII' ou ourro 
clocumcnlo apto a fazê.lo. 

11 SEBRAE 0.60% 

Total ......... 
Suhmódulo 4 2 13'" Sal.iriu e Adicional de Férias - -

4.2 13" Sablrio e Adicional de Fúias 
A 13 • Salário - Cálculo ( 1/1 2•100) 1 8.33'k 

B Adicional de Féria,, - Cálculo ( 1/3/12• 100) 1 2.78°{ 

Suhtota l 11,11 'k 

e Incidência do Suhm6dulo 4. t sobre 13" Salário e Adicional de Féria-, 
Total 

Subm6dulo 4.3 - Ara~tamento l\-'laternidadc 

1 

1 

Valor r 1<~1 1 
RS 1.799.28 
R$ 1.799,28 

RS 1.799,28 1 

ValoríR$l 

RS 190.10 

RS0.00 
R$ 257.40 

RS 0.00 
KS 3.65 

RS45J.J~ 

, 1aJor í ll:.01 

R$ 36.50 

RS36 50 1 

Valor tRS) 
KS 359,86 
RS 26.99 
RS 17.99 
RS 3.60 
RS 44.98 

RS 143.94 

R$ 53.98 

RS 10,80 
R$ 66214 

Valor(R$l 
RS 149.88 
RS 50.02 
RS 199.90 
RS 73.56 

RSl73,46 

FRANCISCO-,,; ~"".' • 
CARLOS :.::.fff.:;-~' 

RIBEIRO OE ~'1t'F...J-==.· 
SOUSA: ~ • ·--

0285489437~ ·.:: 



4.3 At.-.-Malffnidaôt:s, ~ 

A 
Afastamento maternidade• Cãk:ulu: 4 (mcscs/fü:cm,·a)/ 12 (meses) X 11.1 JC,.l (féri:i,; V 

1 
o.on licença) X % de ocorrência (2%)) 

o lnciôCn<.·ia do s ubmódulo 4 .1 sobre afastamc n10 ma1cmidadc 
~ê , .. '"'' . ·,~ 'total •oc . ~ ., 

Submódulo 4.4 - Provisão onra Rescisão 
:;;;; 4.4 ,. .. Provisão""""' ltelcililo "" " 

Avi~o prévio mdcnizado (Estimaiiva de S'l- dm, funcionários demitidos conforme manual <lo 

A 
MPOG) · Cálculo (( 1112)*0.05)• I00=0.42',i, Confom,e fóm1ula da fl. 24 do MANUAL IJI:: 

0 . ➔ 2'K 
Ol<lcNTAÇÂO PA RA PRl::ENCI IIMENTO DA PLANILI IA DF. CUSTO E FORMAÇ ÀO 
DE PR EÇOS do M l 'OG 

R Incidência do FGTS sobre avi:,o prévio indenizado 

e Mul[a do FGTS e Comnbuição Social ~obre aviMJ prévio indcniL.a<lo 

IJ 
Avi-.o prévio tr:1b.1lhado - Cálculo ((7/30)112)"'0.02* 100=0.04'k - Confonnc Manual de 

0.0-l'k Oricntac;ào parJ Prccnchimcnio da Planilha do MPOG 

E Incidência <lu :,ubmó<lulu 4. 1 :,obre aviso orévio trJhalhado 

F Multa do FGT S e CS do aviso prl:vio traba lhado 

Total 

Suhmódulo 4.5 - Cusl o de Rcr>osição do Profi ssional Ausrnle 
4.5 
A 

R 

c 
D 

li 

G 

4 
4. 1 
4.2 
4.) 

4.4 
4.5 
46 

5 

A 

ll 

e 
C I 
C2 
C'3 
C4 

A 
B 
c 
D 

E 

»-riçlo 

A 

e .. - c1o e ..... de R.......i,;s...c1o Prollislonal ÁDfiall,r 

Féna:, 8.33~ 
Au'>ência por doença• Cálculo (5.96/30)/129 100 • Conforme M;.mual <lo MPOü 1,66<;1-
Licença oatcmid.:1dc • Cálculo ((5f.\0)/ 12)•0.0 15• 100 • Conforme Manual do MPOG 0.02\l 

Au~ncia_., lcgai!t - Cákulu (2.96/30)x 1/12 • Confunnc TCU Acónlão 1753/200& - Plc njrio 0.73'.t 

Au,;ênc1a por Ac idente de trabalho• Cálculv (( 15/30)1 1 2 ► •0.0078* 100 - Cunfunnc Manual 
0.0W duMPOG 

Sublolal 
lrn:i<lênl·ia do submódulu 4.1 '\Obre o Custo de rcpo<;içào 

Total 

Q d ua ro - resu mo - o u o . M "d 1 4 E ncar2os socum; e t ra . ISl11S h Ih" 

Módulo 4 · r.ncanror<~ ~ trabalhbla<I 
Enca rem .. orcvidcnciários e FGTS 

13º Salário e Adicmnal de Férias 

Afa:,tamcnto ma ternidade 

Cu:,lu de fC:,(,"J!iiãu 

Custo de rcnc.~1\'à-0 do p rofi.-...,ional ausc11tc 

Ourro'> (csoecificar) 

Total 

MÓIJUL O S - CUST OS INDIRET OS T RIBUTOS F. L UCRO .. 
CUSIOS fndlfflos, Tributos e Lucro % 

Cu~tos Indiretos (Estimativa d t! 3 % ) 3.00% 

Lucro (fü;timallva de 6.79%) 6.79% 

Tributos 14.25% 
R:-i-.c pnra cákulo dos tribulo~ 0.8575 
ISS 5.00'-l 

COFINS - conforme An.2º da l .ci 10.813, de 29 de dezembro de 2003 7.6()<.; 
PIS - cu11fonnc 11rcvhlU no artil!:o 2º da Lei nº 10.637/02 1.65% 

Total 

Anexo UI - 8 • Qu:ulro--resumo do Custo por Ern pn ::,!'ac.lo 

Mio-de.<abra vinallada à•-cootnblal 1,-.Jor ~ 
Módulo 1 - Comoos1ção da Rcmunciação 

Módulo 2 Rcncfícios Mensais e Daarios 
ModuJo 3 - Insumos Diversos (w11fom1cs. matcn:us. equipamentos e outros) 

\ifódulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Sub101.1l (A + B +C+ D) 

Módulo 5 - Custos indiretos rnbutos e! lucro 

Valor lolal oor-Pl'ftllCIO 

Anexo II-A· Quadro- dem onst ralh o • VALOR GL OBAL DA PROPOSTA 
Valor Global da 

Quantidllde 

Valor ra a Secretaria d• Admini.,1 

FRANCISCO 
CARLOS 

RIBEIRO DE 
SOUSA: 

02854894375 

Assinado d1gItalmente por FRANCISCO 
CARLOS RIBEIRO DE SOUSA:02854894375 
ON: CcBR, O:ICP-Bras1I, OU-AC SOLUTI 
Mult1pla vS, 0Uc20937t30000162, 
OUs Videoconferencia, OU,Cert,ficado PF 
A 1, CN•FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE 
SOUSA:02854894375 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Locahzação: sua localização de assinatura 
aqui 
Data: 2022.06.10 14·42:37-03'00" 
Foxil PDF Reader Versão· t t 2.2 

ValorlRSl 

R$ 1.26 

RS 0.46 
RSl 72 1 

Valor íll.51 1 

RS 7.56 

l<S0.60 

RS 0.30 

RS 0.72 

RS 0.26 

RS 0.03 
R$!1.48 1 

Vakor IRS\ 
R$ 149,94 

RS 29.87 

R$ 0.36 

RS 1.1.11 

R$ 0.54 

RS 193.84 
RS 71.33 

R$ !65.J8 1 

Va1ot1R$1 
R$ 662.1 4 
R$ 273.-16 

R$ 1,72 

RS 9.48 
R$ 265, 18 

RS 0.00 
R$ 1.211 97 

Valor<RS• 1 

RS I0-l.97 

RS 2 11.70 

R$ 639.56 
RS 4.488.13 
RS 224.41 
RS 341.10 
RS 74.05 

' R$ !11111.23 

Valor ("R.S> 
RS 1.799.28 
R$ 45l.I5 
RS 36.50 

RS 1.211,97 

R$ 3.498.90 

RS 989.23 

.R$ 4.4118,B 

Va)qr t)uilário Valor Total M.-t 
Me1153l(R$l 
K$ 11.200.00 R$ 78.-10000 



FCRS 
'líRVIÇOS Dí ,\S\í':,SORIA í 

C ON\UL I Olll,\ l'ÜIH ICA 

ANEXO V 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇO'"""w.-.r""" 

CONSULTORIA 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

AO (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG - PROCESSO 
0101.06234.2022 
Fornecedor: FC R DE SOUSA LTDA 
CNPJ: l 7.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Endereço: Rua 15 de Novembro nº 273 - Sala C Bairro: Centro 
CEP: 65700-000 Cidade: Bacabal Estado: MA 
Telefone: (99) 98415-1283 E-mail: fcrsassessoria@protonmail.com 
Banco: Brasil Agência: 0528-2 Conta Corrente: 67355-2 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. Conforme Edital 
PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme "Item 9.1" do Edital 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Nº 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de 
Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município 
de Vargem Grande/MA. 

PATRIMÔNIO 

BENS MÓVEIS 

RECOMENDAR: 

✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 

✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

BENS IMÓVEIS 

RLA 15 DE OVE IBRO " 273 SALA C, CE TRO. 65700-000, BACABAL - .MA . 



ITEM 

01 

02 

FCRS 
\[RVIÇO) l)í A'i\f)\ORl1\ f .... 'b.o DE l..1.. 

CON ULTORIA PUf\LICA ">OJ' ~~ 

~ Fts . .2.Jj- ~ 
'3~> RECOMENDAR: "'-· . 

,_ 1ca 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do . i í · , 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Prestação de serviços levantamento e de informações 

e implantação patrimonial para atender as 
Mês 07 R$ 6.000,00 R$42.000,00 

necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 
Prestação de serviços levantamento e de informações 

e implantação patrimonial para atender as Mês 07 R$ 7.000,00 R$49.000,00 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Valor Total e final por extenso dos Itens: R$ 91.000,00 (noventa c wn mil reais) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

tennos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Bacabal - MA. 13 de Junho de 2022. 

FRANCISCO 
CARLOS RIBEIRO 

DE 

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
CARLOS RIBEIRO OE SOUSA:02854894375 
NO: C>BR, O=ICP-BrasK, OU=AC SOLUTI 
Mukipla vS, OU=20937130000162. OU= 
Videoconferencia, OU=Certificado PF A1 , CN 
=FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE 
SOUSA:02854894375 

S O LJ SA: 02 8548943 ~:'!~a~~:O\J o autor deste documento 

7 5 ~i:: :gi2::a~!.1S~~~~lg~ 
FC R DE SOUSA LIDA 

CNPJ Nº l 7.450.593/0001-90 
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 

CPF. 028.548.943-75 
Proprietário 

R A 15 DE ~OVE IBRO "273 SALA e. ci: TRO, 65700-(HlO, BAC BAL · '\1A . 



Processo Administrativo nº 0101.06234.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº PE-024/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta 
Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo l que faz deste Edital. 

-JUNTADA DE V ALIDAÇAO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Rua Dr Nina Rodr,gues -· 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargorn GranoeiMA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail p~efeit0radevargemgrande@gmai: con' - For.e (98) 3461-1103 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de documentos 

Protocolo: 

1b 200037943 

Data do Protocolo: 

ii 17/01/2020 

Número de Registro: 

!= 21600123518 

Arquivamento: 

li 20200037943 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

li FC R DE SOUSA LTDA 

Oocumento(sl: 

JS Contrato 

e < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li. N·199 - Centro, São Luís - MA 65010-450 

ouvidoría@)juccrna ma gov br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2004970630 

i\.\t's.~:o 
o:,!'· ,t. 

1/1 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de documentos 

Protocolo; 

1b 2ll480428 

Data do Protocolo: 

iii 07/01/2022 

Número de Registro: 

t= 21201194926 

Arquivamento: 

li 20211480428 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

li FC R DE SOUSA LTDA 

Documento(s): 

JS Contrato 

< Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li. N'199 • Centro, São Luís - MA 65010-450 

ouvidoria,%)jucema rna.gov br 

https://www.empresafacil.ma.gov. br/s/lista-de-documentos/?protocoloaaMAP2108208830 

ÀC•-.~".'.G 
. • t i 

oovc-am, .A., 
S<IHC JUClHA , NIIIUIIHIIO~ 

.. 1 

1/1 



14/06/2022 14 :26 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/5 
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https://www.ernpresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 2/5 



14/06/2022 14 :26 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

NIRE 21201194926 Situação 

CNPJ 17.450.593/0001-90 ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo 15 DE NOVEMBRO, Nº 273, SALA C, CENTRO - Bacabal/MA- CEP 
65700-000 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 3/5 



14/06/2022 14:26 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220557462 10/05/2022 BALANCO 
002 21201194926 10/01 /2022 TRANSFORMACAO 
002 21201194926 10/01/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
223 20211046256 10/08/2021 BALANCO 
223 20200165003 28/02/2020 BALANCO 
002 20200037943 17/01 /2020 CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200037943 17/01 /2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 21600123518 02/09/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600123518 02/09/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL - 090 21201040295 01/08/2019 TRANSFORMACAO 
090 21201040295 01 /08/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
002 20190802421 01/08/2019 TRANSFORMACAO 
223 20190372249 20/05/2019 BALANCO 
223 20180248790 07/03/2018 BALANCO 
223 20170273890 02/03/2017 BALANCO 
002 20170045323 02/02/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
902 20170210448 17/01 /2017 IMPEDIMENTO DE 

ARQUIVAMENTO DE ATOS 
223 20160406676 16/05/2016 BALANCO 
223 20150101023 03/02/2015 BALANCO 
002 20140257136 14/04/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE - NOME EMPRESARIAL 
223 20140164928 14/03/2014 BALANCO 
223 20130616702 23/08/2013 BALANCO 
002 20130616346 22/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20130599417 16/08/2013 BALANCO 
223 20130147915 19/02/2013 BALANCO 
315 20122017234 21 /01 /2013 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21101911430 21/01/2013 INSCRIÇÃO 

.o,:nat· 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
T5L2NFAY. 

1111:111 ~ 1111111111 IJI llillll 11111 lm 11 
MAC2202003003 

Ricardo DiniZ Dias 

Secretáno(a) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 4/5 



14/06/2022 14 :26 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 5/5 



14/06/2022 14:28 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 
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NIRE (Sede) 
21201194926 

Endereço Completo 

CNPJ 
17.450.593/0001-90 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 

21 /01/2013 

Rua 15 DE NOVEMBRO, Nº 273, SALA C, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Objeto Social 

Iníc io de Atividade 
14/11/2012 

6920601-Atividades de contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-Agências de 

publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem condutor; 8211 300-Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; 8219901-Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especial izados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de formulários); 

8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8599699-Outras atividades de ensino não 

especificadas anteriormente (formação de professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, 

exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, 

praças e calçadas; 4299599-Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e 

eoutros); 4313400-Obras de terraplanagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral 

Capital Social Porte 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ME (Microempresa) 

Capital Integralizado 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no 
capital 

Espécie de 

sócio 

Sócio 

Administrador Término do 
FRANCISCO CARLOS 028.548.943-75 

RIBEIRO DE SOUSA 

Dados do Administrador 

Nome 

R$ 300.000,00 

CPF 
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 028.548.943-75 

Último Arquivamento 

Data Ato/eventos 

S mandato 

Término do mandato 
Indeterminado 

Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

10/05/2022 
Número 
20220557462 223 / 223 - BALANCO 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/06/2022, às 15:42:31 (horário de Brasília). 

Se impressa , verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código NIV2LMLH. 

11111111111 111111 1111111111!111111111111! 1111 
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>ata da consulta: 14/06/2022 11:32:51· 

Identificação do Contribuinte - CNP J t-/atriz 

CNPJ: 17 .450.593/0001-S0 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: FC R DE SOUSA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Naclonal: Optante pelo Simples NaciQnal desde 01/011.2017 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ tv'la1s informações 

-Períocfos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enq uadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SltvEI) 

e 
Não Existem 

,'lt ~ ~,J., "-'; ,,,,_,J"'< ~~m~~ 

• Gerâr'PDE"fi 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 12.419016-2 

Razão Socia l: FC R DE SOUSA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO 

Número: 273 Complemento: SALA C 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: Te lefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONOUTOR 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

82 19901 FOTOCÓPIAS 

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICA 

7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

Situação Cadastral V igente: HABI LITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/05/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a oart1r de (CNAE's): 01/12/2010 - (7311400), 

EDF a partir de: 11/09/2013, 11/09/2013, 11/09/2013, 

CTE a partir de· 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo própr io 
contribuinte cadastrado. Não valem corno certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 14/06/2022 

Número da Cons ulta: 

Nova Consulta Im rimlr 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

14/06/2022 14:34 



Firefox 

1 of 1 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpj reva/Cnpjreva ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
17 .450.593/0001-90 21/01 /2013 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAi. 
FC R DE SOUSA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAi. 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R 15 DE NOVEMBRO 

1 NÚMERO 
273 

1 COMPLEMENTO 
SALAC 

1 CEP 
65.700-000 

I BAIRRO/OISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FCARLOSRIBEIRODESOUSA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) ·-· 
SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAi. 

1 MUNICÍPIO 
BACABAL 

1 TELEFONE 
;99) 8415-1283 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

21/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/06/2022 às 14:35:16 (data e hora de Brasília). ·Página: 1/1 

14/06/2022 14:35 



Confinnação da Autentic idade de Certidões https://sol ucoes. receita. fazenda.gov. br/Serv icos/certidao i n tem et/P J/ ... 

l of 1 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 

Código de Controle: 3A43.5E86.9D08.EDOC 

Data da Emissão: 12/01/2022 

Hora da Emissão: 19:27:27 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 12/01 /2022, com validade até 11 /07/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

D 

14/06/2022 14:32 



Dúvidas mais Frequentes! Início IV - -

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.450.593/0001-90 
Razão social: FC R DE SOUSA LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

01 /06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060101434120141090 

105/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051301453831206404 

04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042401041246811044 

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040501272027829410 

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031701191483518439 

26/02/2022 26/02/2022 a 27/03/2022 2022022601425687783104 

07/02/2022 07/02/2022 a 08/03/2022 2022020713054179016445 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010201553306885267 

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121402472684206473 

25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112502380115256041 

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110602195244512803 

18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101802055520021506 

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092902391161692432 

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091002325161231920 

- i08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 2021082202133993723063 

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080302263984095744 

16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041602432611274723 

28/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021 2021032804124474029640 

09/03/2021 09/03/2021 a 07/04/2021 2021030902410308156332 

18/02/2021 18/02/2021 a 19/03/2021 2021021802484032146509 

30/01 /2021 30/01/2021 a 28/02/2021 2021013004050992796340 

11/01/2021 11/01/2021 a 09/02/2021 2021011103325208895785 

23/12/2020 23/12/2020 a 21/01/2021 2020122304501369887397 

04/12/2020 04/12/2020 a 02/01/2021 2020120403222970182650 

15/11 /2020 15/11/2020 a 14/12/2020 2020111502584610968471 

27/10/2020 27/10/2020 a 25/11 /2020 2020102704242891541374 

08/10/2020 08/10/2020 a 06/11/2020 2020100803512241897409 

19/09/2020 19/09/2020 a 18/1 0/2020 2020091904032805365390 

31/08/2020 31/08/2020 a 29/09/2020 2020083103585693060803 

12/08/2020 12/08/2020 a 10/09/2020 2020081204282157692669 



Emissão/Leitura 

24/07/2020 

05/07/2020 

Data de Validade 

24/07/2020 a 22/08/2020 

05/07/2020 a 03/08/2020 

Resultado da consulta em 14/06/2022 14:40:27 

Número do CRF 

2020072404171752851367 

2020070503474863895210 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : FC R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 17 . 450 . 593/0001-90 
Certidão nº : 18499757/2022 
Expedição : 09/06/2022 , às 23 : 29 : 49 
Validade : 06/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que F e R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 17.450.593/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta ce r tidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comi ssão de Conciliação Prévi a ou demais títulos que , por 
disposição lega l , contiver fo r ça executiva. 
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Processo Eletrônico de Autos de Infração e Notificações de Débito 
Secretaria de Trabalho 

... ,,. 

Início l1F .. _. : 

~:t-
e ti( :, / V;:lidar Cert:dlio 

VAUDAR CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Validar Certidão CERTIDÃO NEGATIVA X 

riforrne oc, d,dos da Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Previdência CERTIDÃO NEGATIVA 

com o código validador informado (M25D7LZDE8). emitida em 09/ 06/ 2022 às 23:21 para o 

C.od,:p da C,m,d;ic,. empregador FC R DE SOUSA LTDA. inscrição 17.450.593/0001-90, abrangendo todos os seus 

estabelecimentos. 
M2SD7:..ZDE8 

$ Validar 



::: Certidão Negativa de Débito ::: 

1 of 1 

http://sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNega ... 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 079825/22 

Data de Validade: 14/ 09/ 2022 

Data de Emissão: 17/05/2022 15:04:03 

Inscrição Estadual: 124190162 

CPF/CNPJ: 17450593000190 

Razão Social: FC R DE SOUSA LTDA 

Nova Cõnsufti lmi!!:!m!r 

Desenvolvido pela Sefaz/ COTEC - 2005-2009 
o 

14/06/2022 14:54 
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http://sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNega ... 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 027810/22 

Data de Va lidade: 24/08/2022 

Data de Emissão: 26/04/2022 11:48:45 

Inscrição Estadual: 124190162 

CPF/ CNPJ: 17450593000190 

Razão Social: F e R DE SOUSA LTDA 

NoYII Consulta 1~ 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

14/06/2022 14:55 



Consulta Autenticidade https ://bacaba 1. m eum un icip i o .on I ine/fam-1 ex/serv let/h wpccon sautcert 

Mensagem 

O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria de Imprimir a Certidão Negativa? 

1 of 1 14/06/2022 14:58 



Consulta Autenticidade https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcer1 

Ncnsagcm 

O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria de Imprimir a Certidão Negativa? 

.. 

1 of 1 14/06/2022 15:00 



Consulta Autenticidade https://bacabal.meurnunicipio.on line/fam -lex/servlet/hwpcconsautcert 

Mensagem 

O Código de Autenticidade do Alvará é Autêntico, Gostaria de Imprimir a Alvará? 

1 of 1 14/06/2022 15:02 



::Digidoc:: https://digidoc.tjma.jus.br/digidocNeriticacaoAction.posVeriticaca ... 

1 of 1 

Validação - Digidoc 

Este documento çorresponde a este código de validação. 

Dados do Documento Administrativo 

,?igla do Documento 

i CERDUDONE-SJDBC 

Número do Documento: 

, 702022 
---·----- - -·--· -- - j 

Codigo de Validação 

[n4FS9455~ 

C!.i_~i~pa@ vL~ua:i~_<lr -º-ª'q~1vu Qriginal refere11te a este documento CERT JUDONE-S)OBC 70_2022. 

Signatários desse documento 

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA. data da assinatura · 10/06/2022 08 33 
Status do documento RECEBIDO 

Dados da Requisição 

Número da requ,ção: Codigo de Validação 

,774F5945SA 

;. 

Página Inicial 

~ 14/0ô/2022 
15.19 

TribuM I de ,Jl1ShÇ8 do M:!:UHnhão • Poder ,Judiciãrio úo Esla<Jo do MYf~nhHO 

14/06/2022 15:20 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de documentos 
DADOS OA CONSULTA 

Protocolo: 

11!1 220557452 

Data do Protocolo: 

iii 10/05/2022 

Número de Registro: 

21201194926 

Arquivamento: 

1 20220557462 

Empresa: 

f,l FC R DE SOUSA LTDA 

Oocumento(s): 

r:i Bal,rnço 

( < Voltar ) 

(98) 2106-6500 Ver mais 

Av Pedro li. N'l99 - Centro. São Luis - MA. 65010-450 

ouvidoria@jucemama.gov.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2200610722 

i"..,C .~tJ 

,:, .t~• 'lt,,. 

SIINC .JUCC.MA MRWM~ 
- 1 

1/1 
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EMPRESA I GO'IERNOnô.. 
FÁCIL rui]M!tÃ]"4 
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Empresa fácil Maranhão 

Autenticidade de Livros 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

d! 220581010 

Data do Protocolo: 

ii 14/06/2022 

Número de Registro: 

•- 21201194926 

Empresa: 

li FC R DE SOUSA LTDA 

Oocumento<s): 

~ Termo de t~utent icacao 

( < Voltar ) 

_ ,_.,,.._,....,....,,.....,,_....,.,.. __ ...,._, _______________ ...., _________ ..,.""" __ .,,,.,.,... 
J 
Q 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li. N'l99 - Centro. Sc'io Luis - MA 65010-450 

ouvidoriar.ijucema ma.gov.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 1 i1 



Ata de Pregão Eletrônico 

Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-024/2022-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do Promotor / Comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Edital: PE-024/2022-CPL/PMVG 

Data de início do recebimento das propostas: 31 de 05 de 2022 às 16:00 

Data da Realização: 10 de 06 de 2022 às 16:00 

Local: www.bbmnetcom.br 
- Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 10 dia(s) do mês junho do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos 
termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr(a) Ricardo Barros Pereira 
juntamente com a equipe de apoio Sr(a) Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , 
para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de 
interesse desta Administração Pública do Município de Vargem GrandeMA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital., conforme especificações e quantidades definidas no 
instrumento convocatório. 

Inicialmente, ficou registrado que às 16:00 horas do dia 10 de junho de 2022 teve início, por meio do 
sistema eletrônico, conforme consta no edital, o prazo para recebimento das propostas iniciais de preços. 
Foi registrado o recebimento da(s) proposta(s) inicial(ais) de preços, por lote do(s) seguinte(s) 
participante(s) : 

Lotes: e Lote - 1 - Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender 

as necess 
Situação - Homologado 
Classificação 

Empresa 

FC R DE SOUSA LTDA 

Desclassificação 

Nenhum participante desclassificado. 

Recursos 

Data e Hora do Registro 

10/ 06/ 2022 14:54:38 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Valor da Proposta 

10.000,00 

Lote - 2 - Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender 
as necess 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Ma1I preíeituradevarger11grande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



Situação - Homologado 
Classificação 

Empresa 
FC R DE SOUSA LTDA 

Desclassificação 

Nenhum participante desclassificado. 

Recursos 

Data e Hora do Registro 
10/06/2022 14:56:45 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Valor da Proposta 
11.200,00 

Após a etapa de lances foi feita a análise de aceitabilidade da(s) proposta(s) e habilitação do(s) 

vencedore(s), por lote, e o resultado foi o seguinte: 

RESULTADO CONSOLIDADO APÓS ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

Lote -1-
Situação - Homologado 

EMPRESA 
FC R DE SOUSA LTDA 

PRODUTO/ SERVIÇO: 
DESCRIÇÃO 

CNPJ/CPF 
17.450.593/0001-90 

Prestação de serviços levantamento e de 
informações e implantação patrimonial para 

atender as necess 

VALOR UNITÁRIO 
6.000,00 

Lote -2-
Situação - Homologado 

Empresa 
FC R DE SOUSA LTDA 

Produto/Serviço: 
Descrição 

Prestação de serviços levantamento e de 
informações e implantação patrimonial para 
atender as necess 

CNPJ/CPF 
17.450.593/0001-90 

Valor Unitário 
7.000,00 

VALOR GLOBAL 
6.000,00 

QUANTIDADE 
7,00 

Valor Global 
7.000,00 

Quantidade 
7,00 

Todos os registros realizados no sistema, bem como eventuais manifestações de interposição de recursos 

do(s) participante(s), está(ão) devidamente contido(s) no relatório descritivo da sessão, individualizado por 

Rua Dr. N,na Rodngues - 20 - Centro - CEP: 65-430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



lote, que é parte integrante dessa ata. 

Nada mais havendo a tratar, o pregoeiro declarou encerrado rabalhos. 

Membro(s) de ~ a Cleiciane Costa Conceição 

Rua D~ N na Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 73810001-83 - E-Ma1I: prefeituradevargemgrande@grnail.cor1 - For.e \98) 3461-1103 



Histórico da Sessão 

Edital PE-024/2022-CPL/PMVG 

Lote 1, Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender as necess, Homologado Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Ocscriçilo 
Alteração de Etapa 31 /05/2022 17:30· 15 SISTEMA: O Pre11.ão está aberto para receber orooostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 10/06/2022 12:45.30 SISTEMA: Envio da orooosta do FC R DE SOUSA LTDA / Licitante I no valor de 11.000 00. Envio de Oferta 10/06/2022 14:54:38 SISTEMA: /\Iteração da proposta do FC R DE SOUSA LTD/\ / Licitante I oura o valor 10 000,00. /\Iteração de Etana 10/06/2022 15 :00 00 SISTEMA' Encerrado o orazo para recebimento de prooosta 
A Iteração de Etapa 10/06/2022 16:09:44 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-024/2022-CPL/PMVG/ l . 
• sa11.em 10/06/2022 16:10:01 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE . 

·-a11.em 10/06/2022 16: 11 :04 F C R DE SOUSA L TOA / Licitante 1: Doa tarda 
sa11.em 10/06/2022 16:11 :12 PREGOEIRO: V AMOS BAIXAR A FICI tA TECNICA PARA AS DEVIDAS ANALISES. Suspensão do Lote 10/06/2022 16:13:23 PREGOEIRO: Lote PE-024/2022-C PL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENS/\ PARA ANALISES DE flCltA TECNICA .. Retomo da sessão as 16:30 do dia 10/06/2022 Alteracão de Etaoa 10/06/2022 16:39:54 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE--024/2022-CPL/PMVG/ I foi reiniciado! Mensagem 10/06/2022 16:40:42 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE DE ACORDO COM AS ANALISES DAS FICHAS TECNICAS, AS MESMAS SE ENCONTRAM CONFORME SOLICITADO EM EDITAL. A Iteração de Etapa 10/06/2022 16:40:52 PREGOEIRO: Apena~ uma proposta manteve-se classificada Iniciada diretamente a etapa de aceitação da orooosta disocnsando a etapa de lances 

Mensagem 10/06/2022 16:45:49 PR EGOEIRO: SENHOR LICITANTE DE ACORDO COM OS PREÇOS DE REFERENCIA QUE E DE R$ 10.000,00, CONSTATAMOS QUE SEU PREÇO ESTA ABAIXO DO PREÇO DE REFERENCIA, PERGUNTO AO SENI IOR SE TEM CONDICÔES DE REDUZÍ-LO MAIS UM POUCO? Envio de Oferta 10/06/2022 16:46:50 SISTEMA: Envio de lance do FC R DE SOUSA LTDA / Licitante I no valor de 8.000 00. Mensagem 10/06/2022 16:51 :30 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE ESSE TIPO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SÃO SOME DE LEVANTAMENTO DAS tNFORMAÇÔES PATRIMONIAIS, SE POSSÍVEL O SENI IO R 
TE 

CONSEGUIR REDUZIR MAIS POUCO DAR PRA EXECUTAR OS SERVIÇOS. TEM COMO 
REDURMAIS? 

Envio de Oferta 10/06/2022 16:52 50 SISTEMA: Envio de lance do F C R DE SOUSA LTDA / Licitante I no valor de 6.000 00. Mcnsa11.em I 0/06/2022 16:53:02 F C R DE SOUSA L TOA / Licitante 1: Sr. Prc11.oeiro esse já é o menor valor Que posso oferta Mensa11cm 10/06/2022 16:53:21 PREGOEIRO: OBRIGADO SENHOR LICITANTE. Alteração de Etapa 10/06/2022 17 :02: 59 PR EGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante F C R DE SOUSA L TOA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 10/06/2022 17:06:48 PR EGOEIRO: Lote PE-024/2022-C PL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo mouvo SUSPENSO PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 

=-:5o de Etapa 
17:00 do dia 14/06/2022 

14/06/2022 17 02:26 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-024/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! Mc.1saa.em 14/06/2022 17:02:40 PREGOEIRO: DOA TARDE SENHOR LICITANTE Mensagem 14/06/2022 17:04:37 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS REFERIDAS ANALISES F. VALIDAÇÕES DOS 
DOCUMENTOS DE HAJ31LITA<,:ÃO DA EMPRESA FC R DE SOUSA LTDA, A MESMA SE ENCONTRA HABILITADA POR CUMPRIR TODOS AS CLAUSULAS EDITALiCIAS DO EOITAL Mensagem 14/06/2022 17:06· 16 PR EGOEIRO: SENHOR LICITANTE IREMOS IN ICIAR A FASE RECURSAL, CUMPRINDO ASSIM O QUE DETERMINA A LEI E AS CLAUSULAS EDITALÍCIAS. Alteração de Etapa 14/06/2022 17:06:21 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto(s). 

Mensagem 14/06/2022 17·45.48 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a le11.islucão vi11ente cabe ao Pre11.oeiro adiudicar a lic1tacão. Alteração de Etapa 14/06/2022 17:45:48 PREGOEIRO· Iniciado os procedimentos parn adJudicação do lote cm favor do licitante FC R DE SOUSA L TOA / Licitante 1 
/\djud1cação do Lote 15/06/2022 11 :22:33 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante F C R DE SOUSA L TDA / l ,icitante 1. Iniciada a homologacão do edital 
l lomolo11.ação do Edital 27/06/2022 08:54:42 AUTORJDADE COMPETENTE: Lic1tacão llomolo11.ada / Encerrada 

Lote 2, Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender as necess, Homologado Participação Licitante - Partic ipação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



<ti't VARGEM 
♦ Ã Ã GRANDE 

OC MÃOS 0,,.0,U COf'IJTIWtfltOO O NCNO 

Envio de Ofcna 1 0/06/2022 12: 46: 3 9 S ISTEMA: Envio da nrooosta do FC R DE SOUSA LTDA / L1c1tante 1 no valor de 12.000 00. 
Envio de Oferta 10/06/2022 14:56:45 SISTEMA: Alteração da prooosta do F C R DE SOUSA LTDA / Licitante I nara o valor 11.200,00. 
A ltcracão de Etaoa 10/06/2022 15:00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de orooosta 
Alteração de Etapa 10/06/2022 16:09:44 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-024/2022-C PL/PM VG/2. 
McnsaRcm 10/06/2022 16:10:0 1 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
MensaRcm 10/06/2022 16:11 :12 PREGOEIRO: VAMOS HAIXAR A FICHA TECNICA PARA AS DEVIDAS ANALISES. 
Suspensão do Lote 10/06/2022 16:13:23 PREGOEIRO: Lote PE-024/2022-CPUPMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DE FICHA TECNICA Retomo da sessão as 16:30 do dia 10/06/2022 
Alteracão de Etaoa 10/06/2022 16:39:55 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-024/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 
Mensagem 10/06/2022 16:40:42 PREGOEIRO · SENHOR LICITANTE DE ACORDO COM AS ANALISES DAS FICHAS TECNICAS_ 

AS MESMAS SE ENCONTRAM CONFORME SOLICITADO EM EDITAL. 
Alteração de Etapa 10/06/2022 16:41 :05 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

orooosta dispensando a etapa de lances 
Mensagem 10/06/2022 16:55.43 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE VER IFICAMOS AQUI NO ITEM LOTE 02, QUE SEU PREÇO 

ESTA TAMBEM ABAIXO DO PREÇO DE REFE~NCIA QUE É DER$ 11.200,00, DESTA 

-ode Oferta 
MANEIRA TEM COMO O SENHOR REDUZÍ-LO MAIS UM POUCO? 

10/06/2022 16:56.56 SISTEMA: Envio de lance do FC R DE SOUSA LTDA / Licitante 1 no valor de 9.200 00. 
Mensagem 10/06/2022 16:58:52 PREGOEIRO: OBRIGADO SENHOR LICITANTE!. MAIS VEJO, DE ACORDO COM A 

REALIDADE E ESTRUT URAS FISICAS DO MUN ICÍPIO QUE TEM COMO O SE HOR BALXAR 
MAIS SEU PRECO. TEM COMO REDUZIR MAIS SEU PRECO? 

Envio de Ofcna 10/06/2022 16:59:43 SISTEMA: Envio de lance do F C R DE SOUSA L TOA / Licitante I no valor de 7.000 00. McnsaRem 10/06/2022 16 :59:48 F C R DE SOUSA LTDA / Licitante 1: Sr. PrcRoeiro esse iá é o menor valor aue nosso ofcna Mensagem 10/06/2022 17:00: 19 PREGOEIRO. NÃO TEM COMO REDUZIR MAIS UM POUCO? 
Mensagem 10/06/2022 17:02:28 F C R DE SOUSA L TOA / Licitante 1. Sr. Pregoeiro esse já é o menor valor que posso oferta considerado 

a looistica de deslocamento com da eouioe e demais 11.asto fiando assim imnnssível reduzir mais aue isso. Mcnsa11,em 10/06/2022 17:02 :53 PREGOEIRO: OBRIGADO SENHOR LICITANTE. 
Alteração de Etapa 10/06/2022 17:03:06 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante F C R DF. 

SOUSA LTDA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 10/06/2022 17:06.48 PREGOEIRO: Lote PE-024/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Retomo da sessão as 
17:00 do dia 14/06/2022 

Altcracão de Etaoa 14/06/2022 17:02:26 PREGOEIRO: Retomo da sessão. o lote PE-024/2022-CPI.JPMVG/2 foi reiniciado! McnsaRem 14/06/2022 17:02:40 PREUOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
Mensagem 14/06/2022 17:04:37 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS REFERIDAS ANALISES E VALIDAÇÕES DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA F C R DE SOUSA LTDA, A MESMA SE 
ENCONTRA HABILITADA POR CUM PRIR TODOS AS CLAUSULAS EDITALÍCIAS DO EDITAL. Mensagem 14/06/2022 17:06:16 PREGOEIRO · SENHOR LICITANTE IREMOS INICIAR A FASE RECURSAL, CUMPRINOO ASSIM O OUE DETERMINA A LEI E AS CLAUSULAS EDITALÍCIAS. Alteração de Etapa 14/06/2022 17:06:28 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 19!gem minimo de 30 mmuto(s). 

14/06/2022 17:46:05 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a legislação viQente cabe ao PrcRoeiro adiud1car a licitacão. Alteração de Etapa 14/06/2022 17:46:05 PREGOEIRO. Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante FC R DE 
SOUSA L TOA / Licitante 1 

Adjudicação do Lote 15/06/2022 1 i :22:33 PREGOEIRO : Lote adjudicado ao vencedor licitante F C R DE SOUSA LTDA / Licitante 1. Iniciada a 
homolollacão do edital 

Homologacão do Edital 27/06/2022 08:54:42 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação HomoloQada / Encerrada 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail. prefeituradevargerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-024/2022-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83. 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-024/2022-CPL/PM VG 

Data de Inicio do recebimento de Propostas: 3 1/05/2022 às 17:30 
Data de Realização: 10/06/2022 às 16:oo 
Local: www. bbm11et. com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

e Ao(s) 1 O dia(s) do mês de junho do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de aviso 
de licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 
para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Adm inistração Pública do 
Município de Vargem GrandeMA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital., conforme 
especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - 1 - Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender as necess 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Homologado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
F C R DE 
SOUSA 10/06/2022 Sim Sim LTDA / 16:52:50 
Licitante 1 

Lote - 2 - Prestação de serviços levantamento e de informaçõ s e implantação patrimonial para atender as necess 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Homo logado 

CPF / CPNJ Licitante 

F C RDE 
SOUSA 
LTDA / 
Licitante 1 

Data/Hora 

10/06/2022 
16:59:43 

ME-EPP Marca Classificado 

Sim 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: ô5.430-000 - Vargem Grande/MA 

Sim 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Matl prefeituradevargerngrande@gma,1 com - Fone· (98) 3461-1103 

Lance R$ 

6.000,0 

Litnce R$ 

7.000,0 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-024/2022-CP L/PMVG 

10/06/2022 às 16:oo 
www.bbmnet. com br 
Ricardo Barros Pereira 

F C R DE SOUSA L TOA 17.450.593/0001-90 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Homologado 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item Esperifiraçiio Unidade Qtd 

Prestação de serviços levantamento e de 
informações e implantação patrimonial 
para atender as necess 

Lote: 2 Homologado 

Mês 7,00 

Participação Licitante - Participação Exclusiva MF.JEPP/COOP 
Item Especificaçiio Unidade Qtd 

Prestação de serviços levantamento e de 
informações e implantação patrimonial 
para atender as necess 

Mês 7,00 

Valor Unitá rio 

6.000,000000 

Valor Unitá rio 

7 .000,000000 

Valor Total 

42.000,000000 

Valor T otal 

49.000,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Ma1I prefeituradevargerngrande@gma1l.com - Fone (98) 3461-1103 

9 1.000,00 

6 000,00 

Lance 

7.000,00 



Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº PE-024/2022-CPL/PMVG 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr. Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conform legis lação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo º O 1 O 1.06234.2022, que institu i o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESU LTADO: 

Lote 1: Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender as necess. Participação Liciante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: F C R DE SOUSA L TDA. 
CNPJ: 17.450.593/0001-90. 
Valor Global: 42.000,00. 

Produto/Servi o 
Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação 
atrimonial ara atender as necess 

Marca Valor Unitário 

6.000,000000 

Lote 2: Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender as necess. Participação Licia nte - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: F C R DE SO USA L TDA . 
CNPJ: l7.450.593/0001-90. 
Valor Global: 49.000,00. 

Produto/Servi o 
Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação 
atnmonial ara atender as necess 

Marca Valor Unitário 

7.000,000000 

uantidade 

7,00 

uaotidade 

7,00 

V ARGEM GRA DE, 15 de junho de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



À 

Procuradoria Jurídica do Município 
Nesta. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, vem 

solicitar da Controladoria jurídica, parecer conclusivo referente ao Pregão 

Eletrônico nº PE-024/2022-CPL/PMVG, segue anexo à documentação que 

compõem o presente processo. 

Vargem Grande - MA, 15 de Junho de 2022. 

s Pereira 
unicipal 



Prefeitura de 

VARGEM 
~ GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N 2 0101.06234.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de 

informações e implantação patrimonial, de interesse do município de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 029/2022-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06234.2022, 
para a análise quanto à legalidade para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
levantamento de informações e implantação rntrimonial, de interesse do município de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 
interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "realizar acompanhamento, 
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 
legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 
a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no cont role 
terno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do fe ito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

seu respectivo contrato administrativo. 

ta-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

quela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para real ização 
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de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municfpios obedecerá aos principias de legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica Indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 12 da Lei nº 10.520/ 02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade ut ilizada, posicionamentos do 
TCU, a seguir: 

NUtilize, sempre que posslvel, a modalidade de pregão para a aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujas padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 

mos, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada. N AcórdlJo nrt 

2.900/2009 - Plenário; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere a 

opçõo pela modalidade de pregõo e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que as procedimentos executados pela Administração Publico para reolizaçõo do 

preglJo devem também obedecer aos princlpíos norteadores de todo ato 

administrativo, em especial, aqueles previstos no art. 37, caput, da Lei Maior.* 

AcórdlJo nrt 1182/2007 - Plenór/o. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

ecreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 
o caso em comento. 
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O pregão eletrônico é uma das formas de real ização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da " presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos p;ncessos !icitatórios, minimizando custos para a Administração 

Públ ica. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notada mente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. lQ Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluldos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no ãmbito da administração pública federal. 

§ lQ A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com d ito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pret éritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

tilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 
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o procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 
cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/ 93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Administ ração, que tem 

por finalidade a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

levantamento de informações e implantação patrimonial, de interesse do município de Vargem 

Grande/ MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 024/ 2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 10 de 

junho de 2022 as 16:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 

e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/ 19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

Aos 10 de junho de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Elet rônico N° 024/ 2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das fichas técnicas apresentadas 

s licitantes. Logo após foi constato que apenas uma empresa se manteve classificada, 

diretamente a etapa de aceitação das propostas, dispensando assim a fase lances. 
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• . .. 

2- Logo após, ocorreu os procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que suspender o certame 

para as análises e validações dos documentos apresentados, com retorno marcado para o dia 

14.06.2022 as 17:00hrs. 

3- No horário e data supramencionados ocorreu o reinício da sessão, onde foi informado pelo 

Pregoeiro o resultado das análises, tendo a empresa FC R DE SOUSA LTDA habilitada no Pregão 

Eletrônico NQ 024/2022. 

4- Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, não houve manifestação de intenção de interpor recurso. 

5- Deste modo, Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa FC R DE SOUSA LTDA como 

vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 15 de junho de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 16 de junho de 2022. 

o .4.t 
Assessor furídico/ CPL 

OAB/MA 17.018 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022-CPUPMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06234.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06234.2022, do tipo menor preço Item, objetivando 
à Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento 
de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública 
do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: F C R DE 
SOUSA L TOA, inscrita no CNPJ nº 17.450.593/0001 -90, considerada vencedora total 
do certame com valor total de R$ 91 .000,00 (noventa e um mil reais). Comunica assim 
o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 17 de Junho de 2022. 

Ricard e reira 
Port 4/2022 
Pre ,\Jnicipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Número: 1240 de 17 de Junho de 2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
0101.06234/2022 

RESULTADOOE J ULGAME TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 -CPU PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06234.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 • 
CPU PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.06234.2022, do tipo 
menor preço Item, objetivando à Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação 
Patrimonial, de interesse desta Administmção Pública do Município de 
Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: F C R DE SOUSA 
L TOA, inscrita no CNPJ nº I 7.450.593/0001 -90, considerada vencedora 
total do certame com valor total de RS 91.000,00 (noventa e um mil reais). 
Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando cm conta o 
interesse público e Administrativo. Vargcm Grande - MA. em 17 de Junho 
de 2022. Ricardo Barros Pereira • Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA -
LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 

0101.06237 /2022 
RESULTADO DE J ULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº SRI' --026/2022-C PL/PMVG 
PROC. ADM INISTRATIVO Nº 0101.06237.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÕ ' ICO N° 
SRP-026/2022-CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 
0101.06237.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para 
Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos 
Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a 
empresa: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 
06.3 11 .8 13/0001 -89, considerada vencedora total do certame com valor 
total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Comunica assim o resultado 
final do Procedimento, levando cm conta o interesse público e 
Adminislrativo. Vargem Grande. MA, em 17 de Junho de 2022. Ricardo 
Barros Pereira • Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
- LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO DESERTO: 

027/2022 
A VISO DE LIC ITAÇÃO DESERTO 

Referente: Pregão Eletrônico n• 027/2022 -CPU PMVC 

A PR.1-:FEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, através de 
seu Pregoeiro toma público para conhecimento dos interessados, que do 
julgamento do certame Licitatório sob modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. PE-027/2022-CPUPMVG - OBJETO: Registro de 
Preços, do tipo Maior Desconto, visando a Futura Contratação de serviços 
de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento 
parcelado, para trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Vargcm Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital, deliberou-se por julgar 
DESERTA o presente certame tendo em vista a au.sência de representantes 
de empresas interessados em participar do certame. Vargem Grande/MA, 
17 de Junho de 2022. RICARDO BARROS PF.REIRA. Pregoeiro 
Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: *".705.933-•• em 20/06/2022 23:40:07 . IP com n•: 192.168.1 .3 
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Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico o PE-024/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Francisco Ferreira Lima Filho, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 
jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° PE-024/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de Vargem GrandeMA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

RESULTADO: 

Lote 1: Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação patrimonial para atender as necess. , rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

t::mpresa: F C R DE SOUSA LTDA. 
C PJ: 17.450.593/0001-90. 
Valor Global: 42.000,00. 

Produto/Servi o 
Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação 
atrimonial ara atender as necess 

Marca Valor U nitário 

6.000,000000 

Lote 2: Prestação de serviços levantamento e de infom1ações e implantação patrimonial para atender as necess. Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: F C R DE SOUSA L TOA. 
C PJ: 17.450.593/0001-90. 
Valor Global: 49.000,00. 

Produto/Servi o Marca Valor Unitário Prestação de serviços levantamento e de informações e implantação 
atrimomal ara atender as necess 7.000,000000 

V ARGEM GRA DE, 27 de junho de 2022 

Secretário Municipal de Educação 
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